
Visila do oMarquês de rPombal a Coimbra '79 

DEZEMBARGADORES 

Da me\a da Conçiençia. 

Euzebio Tavares. 

Da Ca\a da Supp.am 

Jozé de Vasconçelos e Soiza. 
Luis de Vasconcellos, e Soiza. 
EstanisIao da Cunha Coelho. 
Jacinto da Costa. 

Da R.am do Porto. 

Feliçiano Ramos Nobre. . 
Fran.co An. t0 Gravito. 
M.el Ferr.a Oliveira. 
Joaq.m An. t0 S. ta Marta. 
Manoel An.10 Cabral. 
Diogo de Castro e Lemos. 
Joaõ Mendes da Costa. 
Nuno Mendes Barreto. 
Pedro Mon.lro Furtado. 

Corregedores. 

De Aveiro — Thomar — Portalegre — Guarda — Lamego — Vizeu 
— Coimbra. 

Provedores. 

Torres Vedras — Thomar — Coimbra. 
O Superintend. te dos Tabacos das 3 Comarcas. 
O Juis do Fisco de Coimbra. 
O Juis do Tombo da Caza d'Aveiro. 
O Conservador da Vniversid.e 

Ouvidores. 

De Bragança — de Tentúgal — do Pombal — da Vniversid.e 

O Juis dos orfaons de Braga. 

Juizes de Fora. 

De Montemor — Penafiel — Figueira — de Penela — Leiria — La-
foens — Ricardaens — Certaã — S. Joaõ da Pesqueira — Lamego—» 
Soure — Mangualde — Coimbra. 

O Juis do crime de Coimbra. 
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Ministros q ja serviram. 

Fran.co Bern.do Holbeche Ouvidor q foi de Bar.cos 

Joaõ de Soiza Felgr.as Corr.or q foi d'Aveiro. 
Bartholomeu de Soiza Juis de Fora q foi d'Aveiro. 

Da Parte da Comp.a dos Vinhos do Alto Doiro. 

M.cl de Figueiroa Pinto, Provedor. 
M.el de Carvalho, Deputado. 

Da p.'e da Comp." de Pernambuco do Porto 

Gaspar Barbosa Carneiro. 

Pessoas Eclesiásticas 

O Bispo de Bragança. 
O Bispo do Rio de Janeiro. 
O Bispo de Mariana. 
O Bispo d'Halicarnasso. 
O Prior mor d'Avis. 
Joaõ P.0 de Mello Conego da Bazilica Patriarchal. 
F r : Fr.co de Sa, Deput.0 da Real meza Censória. 
D. Joaõ de Sa, e Mello Prior de Sarnache. 
Lour.?0 da Gama Prior d'Arcos. 
An.10 Leite de Noronha Abb.e de S. Ildefonso. 
O D. Prior de Cedofeita. 

O Conego D. Pelegrino Gonzales Abreviador do Núncio. 

Da p.'e do S.r Arcebispo de Braga. 
O Provizor. 
M.el Cardozo seu Fstribeiro. 

Da p.te do Bispo do Porto. 

O Mc Escola Francisco Matheus. 

Da p.te do Cabido do Porto. 

O Deam Joaõ Pedrossen da S.a 

O Conego An. to Miz' de S. Payo. 

Do de Lamego. 

O Deam An.'0 Freire Gamr.0 

O Conego Joaõ Teixr." de Carv.0 
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Do da Guarda. 

O M.e Escola D. An. t0 de Lira. 
O Cónego Pedro Carnr.0 de Figueiroa. 

Prelados dos Regulares. 

O D. Abb.e G.ai Esmoler mor. 
O D. Abb.e G.a' dos Bentos. 
O D. Abb.e G.al dos Jeronimos. 
O Provincial da ordem de S. Domingos. 
O Pronvinçial da ordem 3.a 

Os Provinçiaes das 3 Provinçias dos Capuchos. 

A P E N D I X . 

N i.o 

O Secretario da Vniversid.e partiçipe a todos os Lentes das Fa-
culd." de Theologia, de Cânones, de Leis, e das Sçiençias naturaes, 
e Filozoficas providos por ELREY meu S. r nos seus Reaes decretos 
de 11 do Corr. t e q sendo da Real intençam de S. Mg.de, desde logo 
prinçipiem a exercitar nas suas respectivas cadeiras, o he também, 
q sem prejuízo dos referidos exerçicios mandem requerer as suas 
cartas no Tribunal da Meza da Consciençia e Ordens com as copias 
authenticas dos sobred.os decretos, e provim. tos. Coimbra em 27 de 
7 . b r o d e 1 7 7 2 . 

Marq.s Vizitador. 

N. 2 . 0 

Em Observancia das ordens, q tenho d 'ELREY meu S. r : Hey por 
Serviço de S. Mg.de reprovar o abuzo ou corrupteta impropriam. te 

chamada «civilidade» ou «estilo» de se restituírem p. ,os Lentes, Dou-
tores, Officiaes, e mais pessoas da Vniversid.e as Propinas, ou Emo-
lumentos determinados p.las Leis Regias ás pessoas do corpo da m.a 

Vniversid.e, q as devem pagar; chegando o sobred.0 abuzo ao excesso 
de se tomar como dezatençam o recebim.10 das referidas propinas, ou 
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emolum. tos, quando p.'° con.'10 toda a indeçençia esteve sempre da p.,e 

dos q aceitaram, ou permitiram q lhes fossem tam equivocas, e de-
zairosas Quitas as quais do dia da data desta em diante ficaram in-
teiram. te prohibidas debaixo da pena das respectivas privaçoens das 
Cadr.as Cursos, Offiçios, ou empregos contra os q taes restituiçoens, 
e Quitas fizerem, ou aceitarem. No Real nome do mesmo S. r encar-
rego ao R.or da mesma Vniversid.e, e aos q seu cargo servirem q 
ponham hum espeçial, e vigilante cuidado, em q assim se observe 
publicando-se esta a esse fim na Secretaria p.a q chegue á notiçia de 
todos. Coimbra 5 d'8.br0 de 1772. 

Marques Vizitador. 

N. 3.° 

O Marq.8 de Pombal do Con.co d'Estado d 'ELREY meu S.r seu Lu-

gar Tenente e Plenipotenciário na Fundaçam d'esta Vniversid.e 

Em Oserv.ca das ordens q tenho do d.° S. r : Hey por serv.0 de 
S. Mg.de q o Secretario Mig.1 Carlos da Motta, e S.a passando logo a 
todos os ColL0s Seculares, e Regulares da Incorporaçam da m.a Vni-
versid.e partiçipe aos Reitores delles, q devem entregar-lhe p.a os apre-
zentar nesta Vizita os Exemplares, q se acham nas suas respectivas 
Livrarias dos chamados «Estatutos da Vniversid.e de Coimbra» Fa-
zendo Relaçam de todos os sobred.os exemplares q receber p.a com 
ella mos fazer prezentes. Coimbra 12 d'8.bro de 1772. 

Marq. s Vizitador. 

Aqui termina o precioso manuscrito, cuidadosamente guardado 
neste Arquivo. 

Universidade de Coimbra, julho de 1917. 

D R . A N T Ó N I O DE V A S C O N C E L O S . 



A ce râmica c o i m b r ã 

SÉCULOS XVI E XVII 

A memoria dos drs. Manuel Dias da Silva 

e José Ferreira Marnoco e Sousa. 

P r ó l o g o 

São poucos os documentos conhecidos sôbre a olaria coimbrã nos 
séculos xvi e XVII . 

Nos índices e summarios que J. C. Aires de Campos fez dos 
livros e documentos mais antigos e mais importantes do Arquivo da 
Câmara Municipal de Coimbra, quási nada se encontra sôbre a in-
dústria cerâmica nestes séculos. 

Em grande parte provêm esta falta de não ter o ilustre investiga-
dor tido ocasião de publicar os índices e sumários das vereações, em 
que se encontram os documentos mais interessantes do Arquivo da 
Câmara Municipal de Coimbra sôbre esta matéria. 

Esta opinião deve surpreender os que se lembrem do que Adelino 
António das Neves e Melo deixou escrito nos seus Apontamentos para 

a historia da cerarnica em Coimbra (1886). 
Aí se lê, na verdade, a páginas 7 e 8: 

«Pela minha parte ia colligindo provas sobre a antiguidade d'esta 
arte (a cerâmica) e sobre o desenvolvimento industrial, que desde re-
motas eras aqui se manifestava. Nos índices e summarios dos archi-
vos da camara municipal de Coimbra encontrei indicados preciosos 
títulos a este respeito, dos quaes o seu illustrado compilador e meu 
respeitável amigo dr. João Correia Ayres de Campos me forneceu 
generosamente cópias, que lançam muita luz sobre o assumpto». 

Daqui se conclui que Neves e Melo tivera conhecimento dos do-

cumentos, que publicou, pelos índices e summarios. A afirmação é 
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tão categórica que tem sido admitida por todos e transcrita cm vários 
trabalhos, sem ninguém estranhar que, estando feita a publicação dos 
índices e summarios desde 1872, não houvesse alguém que se tivesse 
lembrado de explorar êste filão, e de tomar conhecimento dos docu-
mentos que Aires de Campos denunciara, só o fazendo o sr. Neves 
e Melo em 1886. Catorze anos depois! . .. 

De todos os documentos que, nos seus Apontamentos sumariou ou 
publicou na íntegra o sr. Adelino António das Neves e Melo, apenas 
veem indicados nos índices e summarios dois — as taxas do preço das 
louças e medidas pequenas de barro em 1S14 e i52Ô (pág. 93). 

Quanto aos outros — regimento dos malegueiros de 27 de Março 
de 1S26, regimento de i56g, regimento de i 5 j i , taxa do ofício dos 
oleiros de i5y3, postura de // de Agosto de /5y6 e regimento dos 
oleiros e malegueiros de 1023 — não há sôbre êles uma só palavra 
nos índices e summarios de João Correia Aires de Campos. 

O conhecimento dêstes documentos foi dado ao sr. Neves e Melo 
directamente pelo sr. João Maria Correia Aires de Campos que os 
conhecia muito bem. Algumas das cópias devem-se ter extraviado 
nas mãos do sr. Neves e Melo; porque a colecção dos documentos 
não é completa, e há não só falta de indicação das fontes, como de 
documentos essenciais que João Correia Aires de Campos, de tão se-
gura, inteligente e honesta informação, não poderia ter esquecido. 

E para estranhar porém que nos índices e sumários que fez dos 
sessenta volumes do Registo da Câmara Municipal de Coimbra com 
tanto método e tanto escrúpulo, só uma vez fizesse Aires de Campos 
referência às cartas de oleiros, quando tantas se encontram espalhadas 
pela interessante colecção e tão dignas de estudo. 

Nos índices e sumários de cada volume do Registo, J. Correia 
Aires de Campos reservou uma parte que designou com o título No-
meações e cartas d'examinação. Pois dos sessenta volumes, em que 
há as numerosas cartas de examinação a que teremos ocasião de re-
ferir-nos no decorrer dêste estudo, apenas, nos índices e sumários do 
tomo in, há uma única referência a cartas de oleiro: 

«O regimento (novo) dos sombreireiros, sem data, fl. 169 — as 
cartas d'examinação dos officios de oleiro, d'alfaiate, de boticário, de 
sapateiro, de caldeira chave, de sangrador, de curar membros que-
brados, de cirurgião e de ferrador, passadas desde 545 a 0 7 6 , 11. 61, 
172 v., 187 v., ig3 v., 202, 254, 267 v., 280, 281, 323, 325 v., 374 v., 
400, 458, 5io, 589, 597 v., 601 e 604 v. — e alguns autos e termos de 
fiança, de juramento, de approvação e licença para exercer oflicios me-
cânicos, e da apresentação de vários privilégios e d'outros diplomas». 
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Nos índices e sumários dos outros tomos do Registo, as cartas de 
oleiros e malegueiros, quando as há, estão incluídas nos termos ge-
néricos, alguns autos e termos de fiança, de juramento, de approvação 
e licença para exercer ojjicios mecânicos. 

Pareceria por êste facto que a indústria cerâmica coimbrã merecia 
pouco interesse a J. C. Aires de Campos, se não houvesse a prova 
em contrário dos documentos, tão generosamente cedidos a Adelino 
António das Neves e Melo. 

No Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, há um livro em 
mau estado de conservação, devido ao muito uso, em que se encon-
tram algumas indicações sôbre os regimentos de oleiros e maleguei-
ros. 

E o que se intitula — Posturas e Correições, a que faz muitas re-
ferências J. C. Aires de Campos, comquanto não publicasse o seu su-
mário. 

Neste livro se fazia o registo das posturas em vigor, havendo por 
isso nele referências frequentes a documentos que se encontram nas 
actas da vereação e que para êste se trasladaram por conveniência 
de serviço. 

Esse traslado é por via de regra pouco fiel, muitas vezes não faz 
referência às datas das vereações, o que embaraça a sua verificação, 
outras vezes, a data está errada. ' 

Assim, o regimento de 21 de março de 0 2 6 foi alterado na subs-
crição final e datado muito legívelmente: oie uinte E hum de marco 
de mil E quinhentos E setenta E hum. Isto a fl. XXX4 v. e xxx5. 

O mesmo regimento vem transcrito de fl. xxx5 v. a xxx6 com a 
data verdadeira — oie uinte E hum de marco de mil E quinhentos E 
sincoenta e Seis Annos, a subscrição final — Foi apregoado por Joaõ 
f r \ porteiro perante mim Ant0 f r \ aos uinte E sete de Jan.ro de seis 
centos E cincoenta E hum digito e cincoenta E seis em Coimbra na 
praça delia e a cota marginal no princípio — NB. Este Regimto he de 
27 de Janr0 de i6o5 como adiante se vê. 

As incorrecções de redação, os erros de datas são frequentíssimos 
neste livro de Posturas e Correições que é, apesar disso, precioso 
pelas indicações que presta e pela orientação que dá, comquanto muita 
vez faça perder tempo e trabalho. 

Restavam as indicações de Adelino António das Neves e Melo. 
Segundo vimos já da transcrição feita dos seus Apontamentos para a 
historia da ceramica de Coimbra, êle cita como origem da sua infor-
ção os índices e Summarios, em que pouco ou nada se encontra. 

Os Apontamentos são feitos escondendo as fontes de informação, 
velho vício da arqueologia coimbrã. 
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O regimento dos malegueiros de 21 de março de 1556 é analizado 
sem indicar o paradeiro do original que é possível não fosse conhecido 
de Neves e Melo. 

Quem o sabia bem era o sr. Aires de Campos que lhe facultou 
a cópia. Era natural achar-se o regimento na vereação desta data. 
Procurando no livro respectivo, encontrei: 

«Aos xxj dias do mes de marco do ano de mill e quinhemtos e 
cimcoeta e seis anos ê coJmbra e camara desta cidade, estamdo é 
vereacam frco masqarenhas vereador, juiz pila hordenaçam e j° de 
beja e Jeronjmo pra de saa vereador e dj° feraz pdor da cedade e frco 

nunez 

«Nesta camara deraõ Ica a felipe fra q sirua de juiz das valias ate 
vir provisão de sua A.» 

Não ficou por isso na acta referência ao regimento dos malegueiros 
que foi aprovado neste dia, destinando-se talvez para isso o espaço 
que como se vê da transcrição, ficou em branco. 

Procurar-se-há debalde em todo o volume êste regimento, pois do 
seu registo oficial não encontrei outra memória antes da que ficou no 
livro das Vereações (1576-1577), isto é, cincoenta anos depois! 

Há, como dissemos já, outra transcrição dêste regimento no livro 
Posturas e Correições (1404-1703), mas essa transcrição não serve 
senão para enredar o problema, levantando uma série de dúvidas di-
fíceis de resolver. 

Na verdade, logo no princípio da transcrição, se encontra em cota 
marginal: NB. Este regim.'0 Iie de 27 de Janr0 de i6o3 como adiante 
se vê. 

Ora adiante lê-se apenas: Eu Antonio fernandes tabaliaÕ q ora 
Siruo da Camara o sobescreui oie uinte E hum de marco de mil E 
quinhentos E sincoenta E Seis Annos. 

Seria por isso o regimento de 1556. 
Mas, logo a seguir, se encontra: Foi apregoado por Joaõ fr\por-

teiro perante mim An'0 fr\. aos uinte e sete de Jan.''0 de seiscentos E 
cincoenta E hum diguo e cincoenta E seis em Coimbra na praça delia, 
An'0 f r \ o sobescreui. 

E a data passa assim de 155b para i656. Mas não se encontra 
em todo o documento a data de 27 de Janr0 de i6o5 que a cota mar-
ginal do princípio diz ser a dêste regimento. 

O êrro da cota marginal provêm de uma leitura incompleta por 
estar escrita em uma das linhas do documento a data uinte -e sete de 
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Jan''0 de seiscentos E cinco e continuando na imediata enta E hum 
Ao fazer a cota, o escrivão leu apenas até ao fim da primeira 
linha. 

Estas transcrições faziam-se apenas no interesse dos rendimentos 
municipais; por isso se atendia pouco ao rigor das datas, introduzindo 
as correntes sem preocupação do respeito pelo texto histórico dos 
documentos. 

Este mesmo regimento de 1556 anda transcrito nas Posturas e 
Correições de 1404-1703, com a. subscrição: Eu AntonioJernandes 
que sirvo de escrivão da Camara que o escrevi oie uinte E hum de 
marco de mil E quinhentos E setenta E hum Annos. 

Aqui o erro foi devido a ter-se mandado pôr em vigor o antigo 
regimento de 1556 em 27 de janeiro de Ó71, e o escrivão ter pôsto 
por um fenómeno de automatismo conhecido o ano em que transcrevia 
o documento antigo. 

Alguns erros do escrivão não teem explicação fácil. Assim a 
Taixa Do ojficio Dos malegros feita em 11 de setembro de 1573 teria 
sido, segundo a subscrição final, apregoada só em 19 de dezembro do 
mesmo ano, isto é, três meses depois, o que poderá ainda explicar-se 
por a Câmara entender que deveria ser posta em prática desde o co-
meço do ano de 1574. 

Mas, se esta explicação tem visos de verdadeira, não pode encon-
trar-se todavia para a declaração que antecede a taxa e que a diz 
apregoada a 5 de dezembro de 1573. 

As dúvidas que encontrava a todo o momento, quando procurava 
verificar a exactidão dos documentos que o acaso me deparava trans-
critos, às vezes em cópias oficiais, mostraram-me a necessidade de 
estudar metodicamente o Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, 
uma das criações que mais honra faz ao civismo e iniciativa inteli-
gente dos administradores do velho município e que tem sido consi-
derada sempre como do mais alevantado e frutificador exemplo. 

A minha iniciativa teve da parte dos presidentes drs. Dias da Silva 
e Marnoco e Sousa o melhor acolhimento, tendo-me o primeiro mar-
cado um lugar na secretaria onde tive todas as facilidades de consulta. 
O dr. Marnoco e Sousa abriu-me as portas do Arquivo, que consultei 
à minha vontade e acabou por oferecer-me o lugar de arquivista que 
desejava criar, e que eu não aceitei por outras obrigações de clínica 
e de ensino. 

O sr. dr. Sílvio Pelico, na esteira dos ilustres professores que o 
precederam na presidência da Câmara Municipal de Coimbra, facili-
tou-me francamente a consulta do Arquivo, seguindo as minhas inves-
tigações com interêsse e aplauso manifestado em vários documentos. 
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oficiais, referências com que muito me honro e que nunca deixo 
perder a ocasião de tornar bem públicas, como as que devo aos 
drs. Dias da Silva e Marnoco e Sousa, não por vaidade que procuro 
sempre evitar, mas por gratidão e agradecimento a que julgo nunca 
ter faltado na minha já bem longa vida, a que canseiras e tristezas 
nunca conseguiram tirar a alegria e a generosidade, sua irmã mais 
velha. 

Foram longos anos de investigação paciente e metódica, que me 
deram o conhecimento perfeito do Arquivo. Esse trabalho, por uma 
coincidência em que muitas vezes penso, terminou em outubro de 
191 o, na mesma ocasião em que, em Portugal se implantava a Re-
pública, cuja causa, como a da Arte, tinha sido a paixão da minha 
vida inteira. 

Parecia-me que havia chegado a ocasião de descansar e assim con-
segui novas canseiras que vou levando alegremente, na ilusão, que me 
não larga, de uma tranquilidade bem ganhada. 

Necessidades da cadeira de Estética e História da Arte que rejo 
na Universidade de Coimbra e a que tenho procurado dar sempre o 
cunho nacional, chamando a atenção dos alunos para os estudos das 
artes e indústrias no nosso país, frequentando com eles colecções e 
arquivos, ensinando-os a estudar e procurando com o exemplo de 
todas as horas inspirar-lhes um pouco de paixão que faz o interêsse 
e é a justificação da minha vida, obrigaram-me a pôr em ordem os 
documentos que hoje publico e constituíram a parte documental de 
algumas lições no ano lectivo de 1915-1916 e ainda no de 1916-1917, 
em que voltei a tratar o mesmo assunto a pedido de alguns dos meus 
discípulos, na aula suplementar que desde o comêço tenho regido a 
solicitação dos que assistiram ao meu primeiro curso, e de que não 
recebo, nem pedi nunca remuneração oficial. 

Todos os documentos foram por mim revistos à face dos originais 
em 1916, numa consulta nova que fiz ao Arquivo e me levou o melhor 
das horas dos meses de julho, agosto, setembro e grande parte de 
outubro. 

E esta a origem do trabalho que hoje publicamos e que ficou con-
cluído em novembro de 1916. 

Sôbre as outras épocas da história da cerâmica coimbrã, como da 
das outras indústrias de Coimbra, particularmente da ourivesaria, te-
mos trabalhos análogos que aguardam apenas ocasião de fácil publi-
cação. 

Haveria todo o interêsse para a história da arte nacional em ge-
neralizar a todos os centros da actividade artística portuguesa a siste-
mática exploração dos arquivos locais, que deu origem a êste estudo, 
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trabalho de alguns anos, de muitas horas de canseira continuada e 

impertinente, apesar do pouco valor que possa ter e do nenhum in-

teresse que pretende despertar. 

I 

Posturas e regimentos 

As posturas e regimentos da Câmara Municipal de Coimbra, nos 

séculos xvi e xvn, referentes à indústria cerâmica, podem resumir-se 

nas notas seguintes: 

i556—ig de fevereiro. Em vereação dêste dia, determinou-se 

que nenhuma pessoa podesse comprar louça de málega, nem de barro 

para a tornar a vender, e que só vendesse louça o próprio oficial que 

a fizesse por si, sua mulher ou servidores, em suas casas ou tendas 

que para isso tivessem, sob pena de dous mil reais e da cadeia por 

cada vez, àlêm da perda da louça comprada. 

No mesmo dia, foi êste mandado da Câmara apregoado pelas Ola-

rias e ruas públicas da cidade. 

j556—/5 de março. O juiz, vereadores, procurador da cidade, 

os dois do povo, os mais nobres fidalgos cidadãos e os vinte e quatro 

do povo acordam que se cumpra e guarde o acordo atrás sobre os 

regatões de louça por ser muito serviço de Deus e da República. 

i556 — 21 de março. Aprova-se em vereação o regimento dos 

malegueiros, que não ficou registado na acta, onde nem mesmo se 

faz menção da sua aprovação. Parece ser o primeiro regimento do 

ofício, pois nele se não fazem referências a outro anterior. Foi de-

terminado pela fragilidade da louça que quebrava muito fácilmente ao 

fogo, o que se atribuía à má qualidade do barro e à imperfeição da 

cosedura. 

O regimento mandava por isso: que toda a louça que houvesse de 

servir ao fogo fosse feita com uma mistura de duas partes de barro 

vermelho e uma parte de barro áspero; que o barro branco empregado 

na louça fôsse uma mistura de partes iguais do de Treixomil e da 

Póvoa; que os juizes do ofício assistissem ao desenfornar da louça 

depois da primeira cosedura, verificassem se as misturas dos barros 

eram feitas como mandava o regimento, obrigassem a tornar a coser 

as peças que julgassem mal cosidas, não deixassem vidrar peças em 

que a mistura dos barros não tivesse sido feita conforme ao regimento, 

ou estivessem mal cosidas. 
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Os alguidares deveriam ser muito bem cosidos antes de vidrados 
e o juiz do ofício deveria ser sempre chamado depois da primeira co-
sedura e tomar nota dos que aprovava para vidrar, verificando que 
se não vendessem mais. 

A infracção do regimento importava a pena de quinhentos reais e 
da cadeia por cada vez. 

Os juízes eram obrigados a ter treslado do regimento e a fazê-lo 
cumprir, e a ir ver as obras quando fossem chamados pelos officiais 
sob pena de mil reais e da cadeia. 

i56g — 26 de maio. Aprova-se em vereação dêste dia um novo 
regimento, ainda determinado pela frequência com que quebrava a 
louça depois de sujeita ao fogo, o que atribuíam ao barro e à cose-
dura. Mandava o novo regimento que se não fizesse louça alguma 
com o barro de S. Martinho do Bispo que não podia servir senão para 
telha ou tijolo; proibia que os oleiros e malegueiros o tivessem em 
suas casas, não se podendo mandar levar o dito barro senão aos ro-
cios e lugares públicos em que costumava fazer-se a telha e o tijolo; 
a louça vidrada seria feita de uma mistura de barro branco de Trei-
xomil e da Póvoa do Bordalo, e primeiro cosida em branco que vi-
drada; a louça não poderia ser metida no forno para vidrar sem pri-
meiro o juiz do ofício verificar que estava bem cosida, assistindo ao 
exame um dos almotacés da cidade com o escrivão da almotassaria; 
não se poderia fazer outra louça senão com a mistura de duas partes 
de barro vermelho de Alcarraques ou de Anluzede com uma de barro 
branco da Adémea, devendo a mistura ser mostrada ao juiz do ofício 
quando se amassasse para verificar se o regimento se havia cumprido; 
que as eleições dos juizes dos ofícios se fizessem todos os anos, na 
Câmara para evitar subornos; o barro seria vendido por medida e 
pelo preço que fôsse taxado pelos juizes com os almotacés e escrivão 
da almotaçaria. 

A pena da infracção do regimento era de dez cruzados e da ca-
deia. 

i5yi—g de julho. Novo regimento, determinado pelas mesmas 
causas que os antecedentes, mandando: que a louça que tivesse de ir 
ao fogo fôsse feita com uma mistura de duas partes de barro verme-
lho, forte de Alcarraques e de uma de barro da Adémia, que os olei-
ros, antes de lavrarem esta massa, chamassem o juiz do ofício para 
verificar se a mistura se tinha feito assim; que o barro para louça 
vidrada fôsse uma mistura de duas partes de barro da Póvoa e uma 
de barro de Treixomil, sendo os malegueiros obrigados, antes de la-
vrar qualquer peça a chamar o juiz do ofício para verificar se a mis-
tura havia sido feita nestas proporções. 
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O mesmo regimento dava o praso de vinte dias para os oleiros 
venderem a louça de fogo que tivessem já feita, sob pena de lha to-
marem e partirem, àlêm de mil reais de pena e da cadeia, e proibia 
o uso do barro de S. Martinho. 

Este mandado foi apregoado nas olarias e seu terreiro em i3 do 
mesmo mês. 

i5j3— de novembro. Aprova-se a taxa dos oleiros, mandando 
que se cumprisse e que todos tirassem seus regimentos, dentro de 
oito dias a contar do pregão, com pena de mil reais e da cadeia. 

A taxa foi apregoada a 12 de novembro do mesmo ano. 

i5j3—11 de setembro. Faz-se a taxa do ofício dos malegueiros 
depois de ouvidos os juizes do mesmo ofício, António Pires e Jeró-
nimo Gonçalves. 

A pena de infracção era de mil reais e da cadeia. 

15^6—11 de agosto. Manda-se em vereação cumprir o regimento 
de 21 de março de 1556, e que os juizes do ofício, com os almotacés 
dêem varejo às lojas dos oleiros quebrando a louça em que se não 
tiver cumprido o preceituado quanto à mistura do barro, e impondo 
aos transgressores a pena de mil reais e da cadeia, e que, quando se 
vidrasse com alcànfor poderia a louça passar com uma cosedura só 
por dizer a experiência que ficava melhor cosido o barro assim vidrado 
com uma só cosedura, que o vidrado com chumbo com duas. 

7577 —11 de maio. Determina-se que ninguém possa vender ao 
povo, nem exercer ofícios mecânicos sem ter primeiro licença da Câ-
mara sob pena de dez cruzados e da cadeia. 

7577 — ig de outubro. Decide a vereação que ninguém possa ca-
var barro nos olivais em qualquer época do ano sem licença dos seus 
donos sob pena de cincoenta reais. 

i5yg— 21 de março. Em Câmara dêste dia autorizaram as mu-
lheres a quem se havia proibido a venda da louça, a poderem acabar 
de desfazer-se da que porventura ainda tivessem, até dia de Páscoa 
dêste ano, sem por isso incorrerem em pena alguma. 

7583 — 21 de maio. Proibe a Câmara a regataria da louça, sob 
pena de cinco tostões, pagos da cadeia, conforme ao que aos almo-
tacés parecesse, mas não podendo ser nunca menos de três dias de 
cadeia. 

1583 — 16 de novembro. A Câmara taxa em oito reais cada peça 
de bacio e málega do malegueiro Jorge Fernandes, que delas apre-
sentara amostras em vereação. A pena da infracção seria mil reais 
e da cadeia. 

1584 —16 de maio. Nesta data determinou a Câmara que nin-
guém podesse exercer ofício mecânico e pôr tenda sem pedir licença 
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à Câmara, obrigando-se, no livro, a estar pelas posturas e regimentos 
da cidade, desaforando-se de quaisquer privilégios, sob pena de mil 
reais e da cadeia. 

1584—3J de outubro. Manda a Câmara que a multa da postura 
dos regatões seja a metade para o acusador, e a outra para a cidade. 
A pena de dez cruzados. 

1S84 — 1 de dezembro. Proibiu-se aos almotacés que cumprissem 
as posturas, como nelas se continha sem darem interpretações suas 
nem terem entendimentos no dividir das penas, não abatendo nada 
nelas, absolvendo, condenando, dando apelação e agravo às partes 
quando o requererem, procedendo a tudo conforme a justiça. Este 
mandado especifica os regales q atravessaõ Inantirnlos e outras cousas 
e merquadorias e lousa pa tornarê a revê der. 

1S84 — 21 de novembro. Resolve-se em Câmara declarar que a 
postura dos regatões e atravessadores, feita em i5 de setembro dêsse 
ano, se refere também à louça, e que ninguém possa vender louça de 
Talavera ou doutra qualidade senão os que a trouxessem de fora, e 
que a fabricada em Coimbra só podesse ser vendida por oleiros e 
malegueiros que a lavravam, sob as penas do acordo do dia decla-
rado. 

1584 —12 de dezembro. Não se cumprindo a postura dos rega-
tões e atravessadores, por muitas pessoas alegarem ignorância das 
cousas declaradas na dita postura, a Câmara resolve e manda que, 
sob as penas dela, ninguém possa atravessar cousas de comer e de 
mercancia e trato de cousas do ofício. 

1585 — 6 de março. Para evitar a regataria da louça resolve a 
Câmara que esta só se venda nas olarias e sítio delas, onde sempre 
se vendeu, e se não possa vender na praça por as casas serem ne-
cessárias para a venda de mercadorias e outros tratos. A venda da 
louça só poderia fazer-se da esquina das casas de Luís Brandão para 
baixo. 

1585 — g de março. Que ninguém possa revender louça e os que 
a trouxerem de fora o farão saber à Câmara e só éles a revenderão, 
sob pena de mil reais a primeira vez, dois mil reais pela segunda e 
pela terceira o dobro, sendo àlêm disso açoutados publicamente. 

Mandou-se também, na mesma vereação que os jornaleiros e ofi-
ciais de ofícios mecânicos respeitassem as taxas dos ofícios, sob pena 
de quinhentos reais pela primeira vez, mil pela segunda, e pela ter-
ceira expostos a vergonha no pelourinho. Este mandado necessitava 
confirmação real. A Câmara mandou pôr em vigor as penas antigas, 
emquanto as da nova postura não tinham confirmação. 

1586 — 5 de fevereiro. Mandou a Câmara que todos os oleiros 
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tivessem as fôrmas necessárias para a telha e tijolo que fizessem e as 

aferissem no mês de janeiro de cada ano, devendo aferi-las no termo 

de dez dias depois de apregoada a postura, e não podendo ter fôrmas 

dobradas. A postura entendia-se também com os malegueiros. 

A pena da infracção da postura era de quinhentos reais. 

Esta postura foi apregoada a 5 de fevereiro de i586. 

i588— 21 de maio. Atendendo a que o excesso de privilegiados 

fazia com que estes vendessem livremente e se escusassem a cumprir 

posturas e obrigações, a Câmara resolve que ninguém possa ter tenda 

ou exercitar ofício mecânico sem licença da Câmara e renúncia de 

privilégios. 

1588 — 5 de outubro. A Câmara manda que todas as pessoas que 

podem sangrar tenham tigelinhas aferidas para se saber as onças e 

quantidade de sangue que tiram, sob pena de mil reais. 

i5go — 3o de junho. Determina a Câmara, por mais uma vez 

atender ao inconveniente dos muitos privilegiados que havia, que se 

não passasse carta de examinação, licença para exercer ofício ou pôr 

tenda, a quem não renunciasse primeiro qualquer privilégio, e juiz do 

seu fôro e se não obrigasse a servir a cidade e concelho, pagar para 

os jogos e festas dela, a acatar as posturas e ser executado pelos 

almotacés e Câmara. A pena para os infractores era de dois mil 

reais. 

i5go — 24 de outubro. Acordam em Câmara que se cumprisse 

o regimento sôbre a louça de barro, e que se não faça louça de barro , 

ainda que seja telha ou tijolo, senão do próprio barro sem mistura de 

terra, incorrendo neste último caso, àlêm da pena de falsidade, na de 

mil reais pagos da cadeia. 

i5go — 22 de novembro. A Câmara manda, mais uma vez, que não 

haja regatia na louça e que esta seja vendida apenas pelos fabricantes, 

suas mulheres ou servidores, no sitio das Olarias da esquina das casas 

de Luís Brandão para baixo e não para cima, posto que tivessem 

casas de seu os oleiros e malegueiros, sob pena de dois mil reais e 

da cadeia. Foi apregoado o mandado a 24 de novembro do mesmo 

ano, na praça, no arco de Jorge Vaz e nas Olarias. 

i5g4 — 2 de abril. Manda a Câmara que os oleiros, como todos 

os oficiais de ofícios mecânicos tenham croques com ganchos para 

acudirem aos arruídos e delinquentes, sob pena de mil reais pagos 

da cadeia. 

i5g4 — 25 de junho. Confirmam e esclarecem o texto do man-

dado antecedente. 

i5g5 — 25 de janeiro. Atendendo a que a louça era mal concer-

tada e cosida, partindo, mal se punha ao fogo, apesar de todas as 

voi vi N.os i e 2 i3 
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posturas feitas, acordaram os vereadores nesta data que os oleiros 

tratassem de a fabricar por forma a evitar reclamações, porque agra-

vando-se alguém de a louça partir, sendo nisso ouvido por seu jura-

mento, de seus familiares ou vizinhos, os oleiros e malegueiros seriam 

obrigados a repor o dinheiro que por ela tivessem recebido, além da 

pena de dois mil reais pagos da cadeia. 

i5g5— 27 de maio. Mandou a Câmara chamar os juizes dos ofí-

cios de oleiro e malegueiro, intimando-os a cumprir e fazer cumprir 

o regimento e os preços dêle aos oleiros e malegueiros, obrigando-os 

a ter louça em abundância, telha, tijolo e tudo o mais, sob pena de 

quatro cruzados e da cadeia por cada vez. 

i5g6 — ig de outubro. Atendendo às queixas do povo de que a 

louça vidrada quebrava muito, se esboroava e não durava nada, man-

dou a vereação que a louça fôsse cosida duas vezes, sob pena de dois 

mil reais pagos da cadeia. Este mandado foi apregoado a 3i de Ou-

tubro pelos lugares do costume. 

j601 — ig de maio. Para evitar a regatia da louça a Câmara 

manda que só a possam vender os fabricantes por si, suas mulheres, 

criados ou criadas, filhos ou filhas de suas próprias casas e não por 

pessoas de fora, sob pena de dois mil reais pagos da cadeia. 

1602 — ig de janeiro. Determina-se mais uma vez, nesta data, 

que ninguém possa pôr tenda ou exercitar ofício mecânico sem licença 

da Câmara, e obrigação de respeitar as posturas da cidade, obedecer 

aos mandados de serviço e bem público, sob pena de dois mil reais 

e da cadeia. 

1602 — 8 de dezembro. Mandaram os vereadores cumprir e pôr 

em execução as posturas que havia sôbre a revenda de louça, exce-

ptuando as viuvas dos oleiros por não terem outro remédio de vida 

e por possuírem experiência e uso do dito ofício. 

i6o3—1 de janeiro. Revoga todas as licenças passadas para re-

venda de louça, ainda que a viuvas de oleiros, e que só a possam 

vender os fabricantes por si ou suas mulheres sob pena de dois mil 

reais pagos da cadeia. 

i6o3—26 de julho. Resolve a Câmara que todos os fornos assim 

de poia como de louça, da cidade, como dos arrabaldes, tenham cha-

minés altas, de maneira que defumassem por cima dos telhados, obri-

gando os que as não tivessem nestas condições a levantá-las dentro 

em quinze dias, devendo vê-las o juiz do ofício de pedreiros com o 

procurador da cidade, sob pena de dez cruzados, pagos da cadeia. 

7604 — 21 de julho. A Câmara manda notificar aos juizes dos 

oleiros e malegueiros que visitem a louça quando se acabar de tirar 

do forno para verificar se sai bem cosida sob pena de vinte cruzados. 
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1606 — 4 de março. Havendo em Coimbra muitas mulheres que 
vendiam louça de barro e branca, sem serem mulheres de oleiros, 
acorda-se em Câmara que elas a vendam até à Páscoa dêsse ano, 
tendo licença da Câmara, e que, passado êsse tempo, a não possam 
vender sem incorrer nas penas das posturas que sôbre isso havia fei-
tas de mil reais. 

1606—26 de abril. Sendo grande o número de regateiras que 
vendiam a louça por maiores preços que os da taxa, mandou a Câ-
mara prender todas as pessoas que vendessem louça e não fossem 
mulheres de oleiros e malegueiros e familiares, e levá-las à cadeia 
para pagarem as penas que bem lhe parecesse. 

i6oj—3 de março. Mandou a Câmara que ninguém podesse cavar 
barro nos limites, olivais, rocios e caminhos que vinham para a cidade, 
sem licença da Câmara feita pelo escrivão dela e assinada pelo juiz e 
vereadores, passada à vista de um assinado do dono da propriedade, 
consentindo que se lhe desse tal licença. A multa no caso de infracção 
era de mil reais. 

160S— 7 de maio. Acorda a Câmara que as pessoas que vendem 
vinho, azeite e outras cousas de legumes não tenham medidas de meio 
quartilho para canada senão de barro, feitas pelo oleiro que traz a 
renda da cidade, sob pena de mil reais pagos da cadeia, por cada 
vez. 

1608 — 77 de maio. A requerimento do procurador da cidade, e 
ouvidos os juizes do ofício dos oleiros, a Câmara manda derrubar os 
fornos pequenos que alguns oleiros tinham e que levavam até cin-
coenta feixes de lenha, ou tapá-los por forma a não se poder usar 
deles, e que só se cosesse louça nos que levavam cento e cincoenta 
feixes, sob pena de seis mil reais. 

i6og — 21 de fevereiro. Manda a Câmara que os obreiros que 
trabalhavam por dinheiro no ofício de oleiros, trabalhassem por jornal 
certo cada dia e não à peça e por dúzia, sob pena de mil reais pagos 
por cada fabricante que assim os empregasse. 

i6og — 28 de fevereiro. Manda a Câmara que nenhum oleiro nem 
malegueiro possa pôr tenda sem licença do juiz, vereadores e oficiais 
da Câmara, feita pelo escrivão dela, embora tenha carta de examina-
ção, excepto se nessa carta lhe tiver sido dada. Essa licença seria 
perpétua em dias da vida de cada oficial. 

Mais mandaram no mesmo dia que a louça vidrada de verde e 
amarelo não tivesse mais que uma cosedura por a informação, que no 
caso se tomara, mostrar que uma só era bastante. 

l6og—23 de março. Proibe a Câmara que os oleiros e male-
gueiros cosam a louça nas caldeiras dos fornos; que deixem coser nos 
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fornos louça a quem não tenha exame de oleiro; e que não abram a 
porta do forno para desenfornar sem chamar o vereador, mestres e 
juizes do ofício para verificarem se foram cumpridas as posturas da 
Câmara. 

iõog — 3o de maio. Manda a Câmara prender toda a pessoa que 
vendesse louça sem sua licença. 

i6og—3 de junho. Acorda a Câmara que todo o oficial de ofício 
mecânico tome juramento e dê fiança, cada ano, na entrada de Ja-
neiro. 

i6og —10 de outubro. Esclarecendo a postura anterior, a Câmara 
manda que os oleiros e malegueiros não fossem obrigados a dar fiança 
nem a prestar juramento por não tratarem com fazenda alheia. 

iõog — J4 de outubro. Mandou neste dia a Câmara, que os fia-
dores de que tratam as duas posturas antecedentes, fossem dados uma 
só vez na vida, durando o fiador de cada um. 

i6og—/7 de outubro. Manda-se, mais uma vez, que ninguém 
possa abrir tenda sem licença da Câmara. 

iòii — 22 de janeiro. Acorda a Câmara que a louça de barro 
vermelho se não faça só com o barro de Alcarraques, mas sim de 
uma mistura de barro de Alcarraques com barro áspero de Troixemil 
e outras partes em que o houvesse, s.ob pena de dois mil reais por 
cada vez. 

1611 — 27 de abril. Proibe-se a venda de louça a pessoas que 
não fossem oleiros, ficando sem efeito as licenças que houvesse em 
contrário passadas pela Câmara. 

1612—1 de fevereiro. Manda a Câmara que se não dêem mais 
licenças aos regatões de louça, e se considerem sem efeito as já dadas 
a êles ou suas mulheres, concedendo-lhes todo o mês de fevereiro para 
se desfazerem da que porventura tivessem. 

1621 — 13 de fevereiro. O rendeiro das medidas de barro traz à 
Câmara as que lhe haviam sido dadas anteriormente e que eram de 
boca larga para evitar os enganos que com as de boca estreita se fa-
ziam ao povo. A Câmara manda fazer as medidas por esses pa-
drões, sob a pena de dois mil reais e da cadeia. O rendeiro ofe-
receu à Câmara, para a reforma das medidas dez cruzados, pagos 
aos quartéis. 

1622 —... Em correição dêste ano, manda o corregedor, por os 
rendeiros das medidas de barro as não coserem como convinha e fal-
tarem com elas ao povo, que todo o rendeiro que fôsse achado sem 
as medidas necessárias, quando lhe fossem pedidas, ou as não cosesse 
como convinha, pagasse por cada vez viilte cruzados da cadeia. 

JÕ23—8 de julho. Aprova-se em Câmara um regimento para os 
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oleiros e malegueiros, estando presentes os mais deles que o aceita-

ram. 

E o primeiro e único regimento, em que se acham minuciosamente 

descritos os exames, as suas provas e as condições do aprendizado, 

àlêm das condições da prática do ofício. 

1647— 6 de abril. Manda a Câmara que os oleiros deitassem fora 

da cidade os entulhos que lhes ficavam de seus fornos, dentro de oito 

dias. 

i653 — 1 4 de junho. A Câmara manda que se respeitem as taxas 

dos ofícios sob pena de dois mil reais. 

i65g — 20 de agosto. A Câmara condena os oleiros por não terem 

acompanhado a bandeira da cidade na procissão de Aljubarrota. 

1678— . . . A correição dêste ano mandou substituir as medidas 

de barro por medidas de pau, aferidas nos termos da Ordenação. 

I I 

Arruamento do ofício dos oleiros — Suas causas determinantes em Coim-

b r a — O bairro das «Olarias» — Freguesias de S. João de Santa Cruz 

e de Santa Justa — Extensão das «Olarias»—Insalubridade dêste 

bairro — Medidas da Câmara para a remediar 

No século xvi, o ofício de oleiro estava organizado em Coimbra, 

tinha juizes próprios que examinavam os que pretendiam carta de 

ofício, e estava arruado num bairro da cidade. 

O arruamento não era porém imposto pelas posturas municipais, 

mas resultante das facilidades que dava para o exercício da profissão 

e repressão da regatia da louça, uma das preocupações da adminis-

tração municipal. 

No século xvi, o bairro das olarias era onde hoje é, e ocupava as 

mesmas ruas, algumas das quais conservam ainda os antigos nomes; 

mas havia outras oficinas espalhadas pela cidade. 

Ainda no comêço do século xvu, havia fornos de louça dentro da 

almedina, ou recinto fortificado, e outros fora dos muros, no arra-

balde. 

Em 26 de julho de iGo3, determinava a Câmara, por ser bem 

publico do pouo e da visinhança que todos os fornos de poia como 

de louça, tivessem chaminés altas de maneira que defumassem por 

cima dos telhados de toda e qualquer vezinhança onde estivessem si-

tuados, evitando assim o prejuízo à saúde do povo e o dano que cau-

savam nas casas e famílias vezinhas, mandando que dali por deante 
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nenhua pessoa de qualquer ealidade e condisaõ que seia tiuer os ditos 
fornos adentro dos muros da cidade façaõ aleuantar, e aleuantem 
dentro em quin\e dias as ditas chaminés, em altura que não façaõ o 
dito prejui\o. As chaminés seriam vistas pelo juiz do ofício dos pe-
dreiros, estando presente o procurador da cidade. 

A postura impunha a multa de dez cruzados pagos da cadeia, a 
metade para a cidade, a outra para os cativos, fião podendo usar dos 
ditos fornos, nem coser neles louça nem cousa alguma. 

Com o desenvolvimento da população adentro da Almedina, o 
progresso da indústria cerâmica e a generalização da regulamentação 
dos ofícios, os fornos de louça localizaram-se no bairro das olarias, 
desaparecendo de dentro do recinto fortificado. 

As fábricas e tendas de olaria dentro da Almedina veem mencio-
nadas em muitos documentos anteriores mesmo ao século xvi. No 
século xv a chamada hoje Rua de Quebra-Costas, tinha o nome de 
Rua das Tendas, que deve ser interpretada como a de lojas de venda, 
em geral, e não como rua privativa para a venda de louça, como erra-
damente escreveu Adelino das Neves e Melo 

No século xvi, as olarias tinham-se localizado já no local em que 
actualmente existem e que fazia parte da freguesia de S. João de 
Santa Cruz. 

Poucos oleiros moravam, muitíssimo poucos, na freguesia de Santa 
Justa, que era em Coimbra, como nas outras partes, uma das santas 
protectoras dos oleiros. 

Era na freguesia de S. João de Santa Cruz que habitava a maio-
ria, a grande maioria dos oleiros, por isso, em x 557, obtiveram os 
cónegos do mosteiro de Santa Cruz sentença favorável no pleito que 
haviam intentado sôbre os dízimos dos fornos de louça que tinham a 
pagar os oleiros. 

Intentaram estes mais tarde outra demanda e obtiveram então 
sentença a seu favor2 . 

E nos registos paroquiais de S. João de Santa Cruz e de Santa 
Justa que se encontram as referências aos oleiros e suas famílias, com 
que pode escrever-se a sua biografia simples. 

O bairro era muito sujeito às inundações do Mondego. Os dois 
terreiros pequenos das Olarias e as ruas que neles entestavam an-

1 Vid. Documento n.° 1. 
2 Sentença c[ este Mosteiro alcancou sobre os difimos dos fornos da Louça cf 

devem pagar os Oleiros dada no Anno de i55j L.° 11 f. 26. Os oleiros vencerão em 

outra demanda e tiverão Sn ca a seu favor, a qual Snsa se acha neste cartcrio. (Index 

dos livros autênticos, ms. da Repartição de Fazenda de Coimbra, fl. 67). 
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davam apaulados o mais do ano, com grande prejuízo da saúde e 
serventia da cidade; porque algumas pessoas por motivos particu-
lares impediam que os terreiros se entulhassem e as ruas se calças-
sem. 

Em vereação de 26 de abril de i5c)5 a Câmara deu comissão a 
António de Gouveia, tabelião de notas, para fazer obra que emen-
dasse o mal. 

António de Gouveia tinha neste bairro casas boas que reparara e 
fizera de novo {. 

O bairro das Olarias continuou sendo o objecto dos cuidados da 
Câmara que não conseguiu o pronto resultado que desejava. 

Ainda em 1587 era o bairro considerado como um dos focos de 
infecção da cidade pelas águas encharcadas que nele ficavam das 

1 Assim consta da acta da vereação que por curiosa t ranscrevemos do Arquivo 

da Câmara Municipal de Coimbra (Vereações, 1594-1593, fls. 149 v. a 151): 

«Aos vimtc seis Dabril De mil quinhentos nov<a e sinq° anos e esta cidade De 

Cojmb r i l
 c a m r a Della omDe estauaõ jumtos Ruy menDez Daureu juiz De fora Iuis 

De saa Roque tauares jm o rangei o D t o r b a r dazevedo v r e s e pãtalião barbosa pro-

curaDor Da cidade os quaes estamdo asi toDos jumtos fizerão vereação e ouuirão 

partes p0 cabral Da Costa o spj 

q nesta cam r a se veo obrigar ant 0 De gouuea t a m Das no tas : q por suir esta ciDaDe 

no fazer e Repairar as calsaDas Dos Dous tereyros Das olarias pequenos e Das Ruas 

q nelles Intestão por os taes tereyros apaulaDos o mais Do tpo Do ano e q por isto 

ser granDe jncõuiniete asi pa a seruintia e limpeza e sauDeDa ciDaDe: e elle ant° 

De gouuea morar nas Ditas olarias e ê huu Delles ter casas boas q reformou e fez 

De n o u o : e alguas pas por Respeytos particulares ympecião auerse De fazerê se as 

calsaDas e êtulhar se os Ditos tereyros pa cõ jsso se euitar os Ditos jncõueniétes elle 

se obrigou: a Dar orDem cõ o official ou ofticiais q ho bem emtenDão a s e fazerê e 

refazer e êtulhar as Ditas calsaDas e terejros a custas Dos . . . e Da ciDaDe omDe os 

não ouuer De man r a q fiqe tuDo prouiDo pa boa seruítia e proueyto cumú e bem 

Da ciDaDe E isto sob pena De não semDo asi como se justifiquara a uista De ofti-

ciais: e Dos governaDores Da ciDaDe elle ant 0 De gouuea e tal caso tornar a Des-

fazer e reformar a Dita obra a sua própria custa e Despeza e tãtas e tamtas vezes q 

fique esta obra bem fevta pa proueito cumú: E isto cõ tal Declaracão q esta cam r a 

lhe auia De mãDar comisam pa poDer fazer esta obra como custuma Dar Aos se-

melhãtes : o q asi visto elles SS r o s juiz e v r c s manDarão q fazemDo elle a Dita obri-

gação se IheDaria a Dita comisão : a qll obrigação fez o Dito ant 0 De gouuea como 

Dito hee na forma sobreDita eseobrigou asi a cumprir por seus béens ep a : e por 

isso ser executado pellos Ditos S S r « juiz e v r e s e officiais Da cam r a q neste caso cõs-

tituiha por seus juizes sem Declinar out r°s q reuogou e alem Diso não o cumprimDo 

asi ecorer e pena De L ' a cruzaDos pa as obras Da ciDaDe De q tudo foy cõtente 

e aquj o asinou p° cabral o spj 

A t o de Gouuea». 
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cheias do Mondego e pelas imundícies que ali se acumulavam como 

lugar de despejo da cidade. 

A 14 de novembro deste ano de 1587, reunia a Câmara e da sessão 

fazia lavrar o seguinte curioso auto: 

«a esta c a m " veo o D tor alvr0 menDez da mota Cor é esta comarqua 

e por elle cõ os Ditos Juizes e Vres e officiaes Da cam ra foy asentaDo 

q a alagoa ou a alagoas q estauaõ causaDas e feytas Détro nos aRa-

balDes Desta CyDaDe no terreyro Das olarias q se emtulhassê é breue 

pollo porjuizo gramDe q faziaõ a ciDaDe Das quais alem De jmpedire 

a servétia causava ymmunDicias e maos vapores na ciDaDe De q se 

proseguirja jmfermiDaDes por o q acorDaraõ e asentaraõ q as Ditas 

alagoas se intupisse logo De aReas e entulho: Dentro c quíze Dias 

prim r o s seg tes q Comesariaõ a correr Doje c Diãte e ecaregarão De 

ter cuyDaDo pa fazer prouer o sobre Dyto ao Ld o gar gez pdor geral Da 

CiDaDe e lhe Deraõ e cõceDeraõ os poDeres necesarios pa manDar 

apenar os boeyros e seruidores e oficiais sob as penas De Dr0 e Cadea 

q lhes parecese pa efeyto Do Sobredyto E asi pa se Dar RemeDio 

ao aDiãte pa se calsar e Dar orDem as Ditas alagoas se euytarem e 

tirarê Da Dyta ciDaDe e lhe Dar c o n t e : e o Dito cor Dise e manDou 

q por uia De coreycaõ em q estaua maõDou e notificou ao Dito pdor 

Da ciDaDe Desse fim ao sobreDyto: Dentro no Dyto tpo De q manDou 

fazer acorDo q asynou cõ os sobreDytos Diz a ãtrelinha officiais; p 0 

cabrall o s p j l . 

I I I 

A venda da louça — Taxas — Pessoas a quem era permitida a venda da 

louça — Alteração das" taxas — Suas causas — Regatia — Serviçais e 

mulheres dos meirinhos — Licenças da Câmara 

A louça era vendida pela taxa aprovada pela Câmara. Não era 

a prática particular a êste ofício, antes comum a todos os mecâ-

nicos. 

A taxa era estabelecida pelos vereadores e dois bons homens de 

cada ofício, ou os juizes dêle. 

O preço era posto segundo o custo corrente dos mantimentos e 

das cousas necessárias ao ofício. 

A mesma comissão que taxava os produtos industriais, marcava 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra , Vereações, 1587—1588, fls. 128 e 

segs. 
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os jornais dos oficiais e trabalhadores de braço e o preço dos seus 
mantimentos 

As vezes a taxa era excepcional para um determinado produto 
cerâmico, assim a Câmara em 16 de novembro de 1583, taxou oito 
reais cada peça de bacio e málega do malegueiro Jorge Fernandes 
que delas apresentou amostras em vereação, com a pena de mil reais 
e da cadeia, no caso de infracção. 

A venda de louça não era permitida sem carta de ofício e licença 
da Câmara. 

Só podia vender louça o próprio oficial que a fizesse, ou sua mulher 
e seus servidores em suas casas ou nas lojas que para isso tivessem. 
Quem comprasse louça ou a vendesse fora destas condições perdia a 
louça que assim comprasse ou vendesse, àlêm da multa de dois mil 
reais. 

Assim se resolveu em vereação de 19 de fevereiro de 1556 pelos 
Inconvenientes que resultavam por muitas pessoas deixarem seus ofí-
cios e se meterem a regatões. 

Este acordo foi apregoado pelas Olarias e ruas públicas, nesse 
mesmo dia. 

1 Sôbre êste costume transcreverei das Vereações de 1533, fls. 9 e 9 v. o curioso 

documento : 

«Acordo sobre a taixa 

Em os xbiij djas do mes de junho de qnhemtos e trimta e tres e a camara da 

cidade de cojmbra estamdo ahy em camara e camara fazemdo como hee de seu 

costume .s. os muyto honrrados sores o doutor Frrc° toscano juiz de fora. p° da 

costa e dj° de beja Ausência d» arraez vereadores e ho bacharell Joam Vaz P°r e 

dos mesteres fernã diz e fernã L c o e comjguo Amrrique de parada p nuno de parada 

espuam loguo | p os ditos Senores juiz e Regedores e mesteres foy acordado q loguo 

se puesse sobre a taixa e pço que hos mesteres ham daver p seus Iauores ávido 

Resp ' 0 ao pço dos mantimetos e asy das cousas neçesarjas aos ofícios e depois de 

meudamête sobre ello praticarê acordará q loguo se posese é obra e pa ello orde-

nará q Ruy botelho duarte de saa fernã brãdã e dj» aranha cidadãos puesem na dita 

taixa desta man r a .s. q de cada oficio venha dous outros boõs homês ou os juizes 

delle e cõ elles p juraméto dos samtos evamgelhos tachem seus lauores e lhe po-

nham os pcos justos e dirt°s e o q asemtarê se cumpra e 'de a execucaõ e bem asy 

pueram sobre hos jornaes q ham daver os ofeciaes e trabalhadores de braço | e asy 

nos mantymêtos e sem êbarguo de nomeare o a ranha p ser ausente e seu luguar 

êlegerã Jorge de magualhaes e p q asy ho ouuerã p serujço de ds e dei Rej noso 

sor e bê do pouo mãdarã fazr este acordo e q asynarã Amrrique de parada p n° de 

parada espuam da camara ho espuy 

j° de beja frco toscano p° da costa 

o bach 

yB raz». 
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Em 15 de março do mesmo ano, os vereadores, procurador da 
cidade, dois dos mesteres, e mais nobres fidalgos cidadãos àlêm dos 
vinte e quatro do povo mandaram cumprir e guardar êste acordo por 
ser muito serviço de Deus e da República. 

Era porém difícil evitar a regataria da louça e em 1.S79 mandou 
a Camara que as regateiras de louça a não vendessem mais, dando-lhes 
o prazo para se desfazerem dela até dia de Páscoa dêsse ano. 

O mal continuou e dêle se encontram vestígios seguidos durante 
êste e os séculos seguintes. 

Em 21 de maio de 1583, mais uma vez proibiu a Câmara a rega-
taria da louça, sob pena de cinco tostões por cada vez que fossem 
achados nisso paguos da cadea cõforme ao que os almotaseis lhes pa-

recer, mas nunca podendo ser menos de três dias de cadeia. 
A 3 de março de 1584, tornava a Câmara a proibir sob pena de 

dois mil reais e da cadeia que nenhuã pa (pessoa) atrauese lousa pa 

a tornar a revêder, e só podessem vender louça os oleiros e male-
gueiros que a fizessem e lavrassem, ou suas mulheres. 

A regataria continuava porém e a Câmara mandava neste mesmo 
ano de 1384: em i5 de setembro, acabar com a regatia da louça; em 
31 de outubro, que se cumprissem as posturas feitas sôbre os 1'egatõesj 
sendo a pena de dez cruzados ametade para o acusador e a outra para 
a cidade; em 1 de dezembro, que os almotacés não diminuíssem as 
penas, nem dessem interpretações às posturas e se limitassem a cum-
pri-las sob pena de pagare de suas casas toda a cotia q deminuyrê e 

isto se emtêdera Soointe nas pennas das pust'as dos re gates q atrauesaÕ 

Uiantmtos e outras cousas e merquadorias e lousa pa Iomare a revêder; 

em 21 de novembro, chamava de novo a atenção para a postura de 
i5 de setembro, mandando-a cumprir e apregoar outra vez e esten-
dendo-a aos que importavam louça de Talavera e doutras partes, para 
se euitar lodo genero de regatia donde nasse tanto detrim'0 pa boÕ 

governo da republiqa; a 12 de dezembro, por muitas pessoas se escu-
sarem de cumprir a postura dos regatões, alegando não saberem às 
cousas a que ela se aplicasse, a Câmara proibiu a regatia de cousa 

allguã de quallqr sorte ou qualidade q seja asi de mãtim'05 e de cousas 

de comer fruyta e ortalice como quaisqr outras cousas de merquãsia 

e trato de cousas de ojjicios. 

No ano imediato de 1585, continuam as posturas contra a regatia. 
Em G de março, proíbe a Câmara que a venda de louça se faça na 

Praça, ou fora das Olarias e sitio delas aonde sempre se vendeo, da 
esquina das casas de Luís Brandão para baixo. 

Em () de março, resolve a Câmara que todo aquele a quem se 
provar que regatou, incorra pela primeira vez na pena de mil reais, 
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pela segunda em dois mil, e pela terceira no dobro, sendo àlêm disso 
publicamente açoutado. A Câmara mandou guardar as posturas an-
tigas émquanto estas não tinham confirmação real. 

Em 22 de novembro de 1292, manda a Câmara reunir as pessoas 
da governança, os vinte e quatro do povo, expõe-lhes as posturas fei-
tas contra os inconvenientes da regatia da louça, resolvendo por fim: 
que não podesse vender louça senão quem a fazia, por si, suas mu-
lheres e familiares; que a venda se não podesse fazer senão em casas 
e lojas dêles, no sítio das Olarias e da esquina da casa de Luís Bran-
dão para baixo, embora os oleiros e malegueiros tivessem casas para 
cima. As penas eram as da antiga postura. 

Este acordo foi apregoado na Praça, no Arco de Jorge Vaz e nas 
Olarias, em 24 do mesmo mês. 

No século xvii continuaram as queixas contra a regatia da louça 
que a fazia cara e má! Os regatões combinavam-se para lhe aumen-
tar o preço e fa\iaô grades conlujos ê pjui~o do povo. 

Em 19 de maio de 1601, a Câmara, ponderando a carestia a que 
chegara a louça pelos manejos dos regatões, determinava pôr em exe-
cução o antigo acordo que só permitia a venda da louça aos oleiros e 
malegueiros que a fabricassem, por si, suas mulheres ou seus servi-
dores, sob pena de dois mil reais, e revogar todas as licenças que 
até àquela data tivesse dado para revenda de louça contra o citado 
acordo. 

A 8 de dezembro de 1602, acordava outra vez a Câmara que se 
não desse licença para vender louça senão a quem a fabricasse, ex-
ceptuando apenas"as que Jiqiiarão uiuuas sendo mollieres de ol.ros asy 

por não tere outro remedio de ilida como por terê experiençia e u\o 

do djio ojjicio, ás quais se poderiam conceder essas licenças cõ licita 

causa e verdadeira eformação. 

Em 1 de janeiro de i6o3, a Câmara, vendo o inconveniente que 
havia nas licenças que se haviam dado a certas mulheres de oleiros 
para venderem louça que nem era sua, nem elas a faziam e ficava 
assim em revenda e regataria, revogou todas as licenças que havia 
dado, e mandou que ninguém vendesse louça senão os próprios donos, 
oleiros e malegueiros e suas mulheres que a lavravam e faziam sob 
a pena da antiga postura. 

O abuso da regatia da louça continuava apezar de todas as posturas 
e, em 4 de março de 1606, a Câmara mandou que todas as mulheres 
que vendião louça, não sendo mulheres de oleiros, a deixassem de 
vender, dando-lhes o prazo até à Páscoa Frolida para se desfazerem 
da que tinham, sendo obrigadas porém a tirar licença na Câmara para 
o poder fazer, sob pena de mil reais. 
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As regateiras continuaram porem a vender louça por preços su-
periores aos das taxas, sem respeito pelas posturas e acordos, por 
o que a Câmara resolveu, em 6 de abril do mesmo ano, que fossem 
presas e levadas à cadeia da cidade, para deito pagarê as penas q bem 

nos parecer, todas as pessoas que vendessem louça e não fossem mu-
lheres de oleiros e malegueiros ou familiares dêstes por serê jaa re-

líeis e cutuma\es no sobreditto. 

Os homens e as mulheres dos meirinhos empregavam-se também 
na regatia, à sombra dêles, o que levou a Câmara, em 3o de maio de 
1609, a mandá-los prender, bem como às mulheres dos ciseiros e a 
toda a pessoa que vendesse louça sem licença da Câmara, para pa-
garem na cadeia as penas da postura. 

A 27 de abril de 1611, por o gramde cllamor do pono contra as 
pessoas que, não sendo oleiros nem oleiras, compravam louça por 
junto e a revendiam com grande prejuízo do povo, resolveu a Câmara 
cassar todas as licenças que para isso tivesse dado e não permitir a 
venda da louça senão a quem a fabricasse, sob pena de dez cruzados 
por cada vez, pagos da cadeia. 

As Câmaras eram as primeiras a ir contra as posturas, como se 
vê dos factos que deixamos apontados, e que as obrigavam, a cada 
nova postura, a revogar as licenças que haviam dado contra as pos-
turas anteriores. 

E assim se continuava sempre. .. 
Em 1 de fevereiro de 1612, mandou a Câmara revogar todas as 

licenças que havia dado para regatia de louça, dando todo êsse mês 
aos regatões para poderem vender toda a que tivessem comprado. 

O regimento de 8 de Julho de 1623 mandou que as viúvas dos 
oleiros não podessem continuar com tenda aberta, quando não tives-
sem nela oficial examinado, aprovado no ofício. 

A alteração das taxas não era só efeito da revenda, muitas vezes 
eram os próprios fabricantes que as alteravam, como se demonstra 
pelo acordo da Câmara de 14 de junho de i653 que mandou que os 
oleiros vendessem conforme a taxa sob pena de dois mil reais. 

Taxava-se não só a louça que se fazia em Coimbra, como a que 
vinha de fora, procurando evitar o encarecimento desta pela re-
gatia. 

A primeira deliberação camarária que, sôbre isto encontro é a de 
21 de novembro de 1684, mandando que ninguém pudesse vender 
louça de Talavera ou doutra qualidade senão os que a trouxessem de 
fora. 

O acordo de 9 de março de 1586 mandou de novo que ninguém 
pudesse trazer louça de fora sem o fazer saber à Câmara, e que só 
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e s s a s p e s s o a s " a p u d e s s e m v e n d e r s o b p e n a d e m i l r e a i s a p r i m e i r a 

v e z , d o i s m i l p e l a s e g u n d a , e p e l a t e r c e i r a o d o b r o , s e n d o à l ê m d i s s o 

a ç o u t a d o p u b l i c a m e n t e . 

M a i s n e n h u m a r e s o l u ç ã o e n c o n t r o a ê s t e r e s p e i t o . 

I V 

Cartas de oleiro no século xvi — Registo camarário delas — Sua insufi-

ciência — Causas da deficiência do registo — Cartas de oleiro no sé-

culo XVIi — Ofícios que delas se deduzem — Oleiros do século xvn a 

que se fazem referências nos registos paroquiais e de que não fica-

ram registadas as cartas 

N o s l i v r o s d a C â m a r a M u n i c i p a l d e C o i m b r a , e n c o n t r e i r e g i s t a d a s , 

n o s é c u l o x v i , a s c a r t a s d e o l e i r o d e : 

João Estepes ( i 3 d e ju lho d e 1 5 3 7 ) . 

Alvaro Luis (24 d o m e s m o m ê s ) . 

Mendo Pires (4 d e m a r ç o d e 1 5 2 5 ) . 

André Fernandes ( i 3 d e s e t e m b r o d e i 5 3 i ) . 

António Fernandes (18 d e n o v e m b r o d e 1 5 3 2 ) . 

Gaspar de Coimbra (29 d e f e v e r e i r o d e 1533) . 

António Estepes (28 d e n o v e m b r o d e 1 5 3 4 ) . 

Manuel Fernandes (12 d e d e z e m b r o d e i 5 5 8 ) . 

Bastião Fernandes (17 d e j a n e i r o d e i 5 5 g ) . 

Marcos Fernandes (10 d e m a i o d e i 5 5 g ) . 

António Pires (14 d e s e t e m b r o d e i 5 õ o ) . 

Amador Francisco (20 d e d e z e m b r o d e 1 5 7 1 ) . 

João Gonçalves (4 d e j u l h o d e 1 5 7 2 ) . 

Francisco Fernandes (7 d e n o v e m b r o d e 1 5 7 2 ) . 

Agostinho Fernandes (10 d e j a n e i r o d e 1 5 7 3 ) . 

Domingos Gonçalves (18 d e a g o s t o d e i5j3). 

Diogo Va\ (19 d e f e v e r e i r o d e 1574) . 

João Baptista (19 d e f e v e r e i r o d e 1 5 7 4 ) . 

Simão Lopes (2 d e j u n h o d e 1 5 7 6 ) . 

António Rodrigues (16 d e f e v e r e i r o d e 1577) . 

António Fernandes (23 d e s e t e m b r o d e 1 5 7 7 ) . 

Simão Fernandes (21 d e m a i o d e i 5 8 6 ) . 

Simão FernaJides (16 d e a b r i l d e 1 5 8 7 ) . 

Simão Rodrigues (11 d e s e t e m b r o d e 1.590), 

Manuel Rodrigues (20 d e f e v e r e i r o d e I 5 9 2 ) . 



i5o cBjzvista da Universidade de Coimbra 

Damião Pereira (17 de janeiro de 1596). 
Pero Fernandes ( i5 de março de 1597) l. 

Como se vê das datas que deixamos escritas, as cartas de oleiro 
registadas vão de 4 de março de 102b a i5 de março de 1597. Fize-
mos a nota pela ordem de inscrição no Registo para facilitarmos as 
pesquizas a quem queira acompanhar-nos nestes estudos. 

Além destas cartas de oleiro, encontrei no Registo (tom. vi, 
íls. 155 v., tom. viu, fls. 60 e 60 v., 202 a 2o3 v.) registadas as cartas 
de Fernão Pires, morador na Zouparria do Monte (11 de setembro 
de 1590), Gaspar João, o môço, morador na Cioga do Monte (17 de 
junho de i5g5) para fazerem tellia e Iegelo^. 

De 15 de março de 1597 a 4 de junho de 1601, não se encontra, 
ou melhor, não encontrei eu registada carta alguma do ofício de 
oleiro. 

As cartas registadas são do ofício de oleiro de barro vermelho de 
toda a obra ( i3 de julho de 153y), oleiro de barro vermelho (24 de 
julho de i537), oleiro (4 de março de 1535), oleiro e malegueiro (17 
de janeiro de i55g), oleiro de toda a obra (4 de julho de 1572), male-
gueiro (2 de junho de 1576), oleiro nas peças costumadas ao ofício 
(21 de maio de i586), malegueiro de toda a obra que pertence ao dito 
ofício (20 de fevereiro de i5g2)3. 

Dêstes, encontro referências nos registos paroquiais de Coim-
bra a: 

Marcos Fernandes que em 26 de junho de ÓG9 baptizava em 
S. João de Santa Cruz uma filha que tinha de sua mulher Catarina 
Fernandes e lhe dava o nome de Maria. 

João Gonçalves que baptizava, na mesma igreja, em 28 de outubro 
de 1555, um filho que recebia o nome de Francisco. 

Francisco Fernandes, casado com Guiomar Dias de quem houve 
Maria, baptizada no mesmo templo em 18 de janeiro de 1553 e Je-
rónima em 8 de junho de i5ò5. 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Registo, tom. 1, fls. 2 8, 278 v, 

289, 349 v., 351 e 357 v.; tom. 11, fls. 240 e 241; tom. 111, fls. Go v., 61, 61 v., 177 v., 

2O5, 285 v., 320 v., 376 v., 626 v. e 665; tom. v, fls. 21 e 126; tom. vi, fls. 164 e 3 2 5 ; 

tom. viu, fls. 97 e 266. 
2 Idem, Ibidem, tom. vi, fl. 155 v.; tom. viu, fls. 60 e 60 v. 
3 Idem, Ibidem, tom. 1, fls. 278, 278 v., 289, 349 v., 351, 357 v.; tom. 11, fl. 240, 

241; tom. 111, fls. 60 v., 61, 61 v., 177 v., 2o5, 285 v., 320 v., 376 v., 626 v., 665; tom. v, 

11. 21; tom. vi, fls. 164, 325; tom. vm, fls. 97, 266, 
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Diogo Va\ cujo filho António entrou para moço do côro da Sé em 
18 de novembro de 1585. 

António Rodrigues padrinho de um baptizado em 1571. 
Simão Fernandes que deu o nome de António a um filho em 16 

de setembro de 1554, e a outro o de Simão em 5 de setembro de 
i56o. 

Não é para estranhar encontrar tão poucas referências, porque os 
registos paroquiais, que foram sempre imperfeitos, o deviam ser muito 
mais neste tempo. 

Apezar porém da sua deficiência, encontrei neles referências a 
oleiros, cujos nomes só por esta espécie de documentos conheço: 

Agostinho Martins, um pobre oleiro enterrado no ladrilho da igreja 
de Santa Justa, à porta principal, em 9 de setembro de i5gi . 

Amador Francisco, morto em 19 de junho de 1576, e enterrado 
em Santa Cruz, junto à porta travessa que ia para a igreja de S. João. 

Amaro Pires, morto em 10 de maio de 0 7 7 e enterrado em S. João 
de Santa Cruz, junto à cadeira da doutrina. 

Diogo Lopes, falecido em 8 de setembro de 1576. 
Domingos Dias, que em 9 de abril de 1553 baptizou, em S. João 

de Santa Cruz, um filho de nome Manuel. 
Domingos Fernandes, casado com Maria Alvarez de quem houve 

uma filha baptizada em S. João de Santa Cruz com o nome de Luísa 
em 6 de setembro de I552. 

Domingos Fernandes, casado com Maria Jorge, de quem houve 
Francisco, baptizado na mesma igreja em 28 de abril de i568. 

Domingos Fernandes, casado com Isabel Rodrigues, que aparece 
madrinha de um baptizado em S. João de Santa Cruz em 21 de de-
zembro de I554. 

Francisco Fernandes, casado com Isabel Fernandes, de quem 
houve Catarina, baptizada na mesma igreja em 3o de novembro de 
1568 e talvez morto em 8 de maio de 0 9 7 . 

Francisco Luís, enterrado na crasta de Santa Justa em 21 de no-
vembro de 15 9 5. 

Guiomar Dias, falecida em 11 de janeiro de 1578 e enterrada em 
Santa Cruz. 

Inês Pires, madrinha de um baptizado em S. João de Santa Cruz, 
a 4 de agosto de 1546. 

Isabel Dias, morta em 8 de fevereiro de 1596. 
João Bautista, morto a 20 de junho de 1598 e enterrado em Santa 

Cruz. 
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João Gonçalves, morto em 22 de janeiro de 1583. 

João Lopes, casado com Catarina Jorge, madrinha de um casa-

mento em 16 de fevereiro de 1555. 

Luís Gonçalves, casado com Inês Jorge, que baptizava uma filha 

em S. João de Santa Cruz em i5 de agosto de 1549 e lhe punha o 

nome de Catarina. 

Manuel Gonçalves, casado com Joana da Rocha, que morreu da 

peste grande em 1599 e morava em S. João de Santa Cruz. 

Manuel Vieira, que baptizava na mesma igreja uma filha, com o 

nome de Antónia em 8 de março de i553. 

Mateus Pires, casado com Isabel Pires, pai de António baptizado 

em S. João de Santa Cruz em 6 de janeiro de 1556 e talvez o mesmo 

de quem reza o livro Dos defuntos que faleceram em a nossa freguesia 

de Sam Joam no anno de i558 — tee o Anno de gy: «Aos 26 de abril 

de noventa e sete finou Mateus piz olr.° fes testamento cajo a tera 

sobre elle tirãdo barro Junto a Sã Martinho do bpo e dahi finou viveo 

6 dias depois da cajda e não ourinou mais sua molher testamenteira 

o pr° off° feito ao qual foro presentes os p.cs de S. Domingos e os de 

S. p.° e os capellaés de S. Joã foro de tres lições e laudes o pr° com-

prido e todos os off.os». 

Miguel Fernandes, casado com Brites Negroa, que baptizava na 

mesma igreja a filha Isabel em 9 de dezembro de 1567 e Joana em 

17 de setembro de \bqo e morria em 22 de abril de 1583. 

Pascoal Fernandes, morto em 8 de outubro de 1598 e enterrado 

em Santa Cruz. 

Pero Anes, casado com Antónia Fernandes que baptizava uma filha 

e lhe dava o nome de Policena em 4 de setembro de 1548. 

Pero Anes, casado com Isabel Pires de quem baptizou um filho 

em 13 de novembro de 1552, dando-lhe o nome de Jerónimo. 

Pero Anes, que pode ser qualquer dos dois precedentes, e morreu 

em 23 de junho de i5Ó7, sendo enterrado em Santa Cruz. 

Pero Gonçalves, casado com Felipa Lopes que aparece madrinha 

de vários baptizados em S. João de Santa Cruz (28 de dezembro de 

1551 a 17 de março de 1555), morto a 6 de janeiro de i563. 

Pedro Jorge, padrinho de um baptizado em S. João de Santa Cruz 

em 15 de dezembro de 1549. 

Rafael Luís, casado com Teodora Francisca, já morto em 14 de 

janeiro de i6o3. 

Rodrigo Fernandes, enterrado na crasta de Santa Justa em 25 de 

setembro de 1591. 

Sebastião Fernandes, que casou em 27 de abril de 1592 com Maria 

Dias, viúva. 
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Simão Fernandes, morto em 3i de março de 1578. 

Simão Fernandes, filho talvez do precedente e que casou em 12 
de abril de 1587. 

Simão Pires, que baptizou em S. João de Santa Cruz, em 24 de 

janeiro de 1548, um filho com o nome de Pedro e morria em 4 de 

setembro de i5g i . 

Simão Rodrigues, que baptizava na mesma igreja um filho com o 

nome de Francisco. 

Tomé Fernandes, casado com Jerónima Gonçalves de quem bapti-

zava uma filha em 21 de abril de 1578 e morria em 14 de outubro de 

i583. 

O Registo oficial da Camara de Coimbra começou a organizar-se 

em 1525 e daí continuou em sessenta volumes até 1843. 
O registo das cartas de ofício encontra-se desde o primeiro volume 

(1525-1538). O que na Câmara se registava não era propriamente a 

carta de ofício, mas sim a licença para abrir tenda, servir e usar o 

ofício de oleiro ou malegueiro. 

Nunca nestes registos camarários se transcreveu integralmente a 

carta de ofício, a não ser quando era passada fora e se procurava a 

sua revalidação em Coimbra. 

O registo das cartas de ofício nem sempre se fazia, e foi sempre 

incompleto e sem uniformidade de redacção. A fórmula do assento 

variava segundo o escrivão da Câmara, sem que por isso tivessem 

mudado as obrigações dos oleiros. 

A princípio os registos são muito sumários: 

«q no dito da ( i3 de julho de 1537) ouve outa carta demzaminação 

jom estevez olro mo r nesta cidade pa vsar de olro de barro vermelho 

de toda hobra» l. 

Não se faz menção nesta carta dos juízes de ofício, que existiam 

Já anteriormente: 

ê os qt° d. de ríirço (1525) se pasou carta dexsimjnação q se 

fez é medo píz olro p pero Jorge e J0 de coJmb exsemjnadores é q 

ouverã jp ofyçiall Jmt r o é todas as cousas do dito oficio e foe lhe dada 

asynada p os Regedores da dita cidade e seellada com o sello delia 

no sobredito d. e mes de myll bc xxb p m] n° de parada q a spvy» 2. 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimb ra, Registo (1525-15 j8), tom. 1, fl. 278. 

* Idem, Ibidem, fl. 289. 

VOL. VI. N.0" U l I j 



i5o cBjzvista da Universidade de Coimbra 

Eram os juízes do ofício que passavam a carta de exame que não 

tinha porem validade antes do registo da Câmara. A carta era ordi-

nariamente de oficial inteiro e dava competência em todas as obras 

ou cousas do ofício. Outras vezes porém a carta excluía competência 

para diversas obras: 

«q g xiij de setro da dita era (I532) ffoe dada outa tall carta dexsame 

e Lca pa por teda a amdre ffrz olro mo r é esta cidade e vsar de todallas 

cousas do dito oficio tirãdo som te algujdares grandes e asados e ouve 

juramento seg° custume» 

Este juramento que os oleiros prestavam na Câmara, e a que pela 

primeira vez se faz referência no registo desta carta, era de fazer 

verdade ao povo no dito oficio: 

•<E asi foi pasada carta de examinação a Symão f fz mo r nesta ci-

dade pa seruir do officio de olro nas pecas custumadas ao officio a qll 

carta foy feyta aos vinte huu de maio deste ano de oytemta e seis e 

asi jurou bem e Verdadciram t e fazer verdade» 2. 

O juramento, além da obrigação de fazer verdade ao povo, impli-

cava também a de bem servir a cidade e pagar para os jogos e festas 

dela, renunciando qualquer privilégio, juiz do seu fôro, e prome-

tendo responder perante os oficiais da Câmara, conforme aos acordos 

dela: 

«Aos dezasete de janro de novta e seis anos foj pasada carta dexa-

minação em forma ha demiaõ pra mo r nesta cidade pa seruir o oficio 

de oleiro de que foi examinado pollos juizes do dito oficio. 

«O qll se obrigou de seruir a cidade e pagar pa os jogos e festas 

delia e renúsiar quaesquer preuiliegios a que chamar se posa e juiz 

de seu foro e pormeteu respoder perante os oficiaes desta Cam r a com-

forme aos acordos delia. 

oo qll demiã pra jurou aos santos euãogelhos e pormetteu de seruir 

bé o dito oficio doje é diante em dias de sua uida fazemdo em elle 

uerdade ao pouo e asinou aquy 

damiaó pra» 3. 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Registo (I525-I538), tom, 1, 

fl. 349 v. 
z Idem, Ibidem, tom v, fl. 21. 
3 Idem, Ibidem, tom. viu, fl, 97. 
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D o e x a m e d o s r e g i s t o s c a m a r á r i o s d o s é c u l o x v i s e c o n c l u e q u e 

e m C o i m b r a o o f í c i o d e o l e i r o e s t a v a o r g a n i z a d o , q u e n i n g u é m p o d i a 

e x e r c e r e s s a p r o f i s s ã o s e m p r i m e i r o o b t e r a p r o v a ç ã o n o e x a m e d o 

o f í c i o p e r a n t e o s j u í z e s d ê l e , s e n d o - l h e d e p o i s r e g i s t a d o ê s s e d o c u -

m e n t o n a C â m a r a e r e c e b e n d o d e l a c a r t a e m f o r m a p a r a p o d e r s e r v i r 

e u s a r o o f í c i o , p a s s a d a p e l o s r e g e d o r e s , s e l a d a c o m o s ê l o d a C â -

m a r a , d e p o i s d e t e r j u r a d o f a z e r v e r d a d e a o p o v o , r e s p e i t a r a s o r d e n s 

d a C â m a r a , c o n t r i b u i r p a r a o s j o g o s e f e s t a s d e l a e o b r i g a r - s e a p r e s -

c i n d i r d e p r i v i l é g i o s , ju iz d o s e u f o r o e a r e s p o n d e r p e r a n t e o s o f i c i a i s 

d a C â m a r a . 

E s t a s o b r i g a ç õ e s n ã o e x i g i a m f i a n ç a . 

D a n a t u r e z a d o e x a m e p r e s t a d o p e r a n t e o s j u í z e s d o o f í c i o nada 
e n c o n t r e i a t é a g o r a c o m r e f e r ê n c i a a o s é c u l o x v i . 

A C â m a r a p o d i a c o n c e d e r c a r t a e m f o r m a , q u a n d o o o l e i r o a p r e -

s e n t a v a ê s s e d o c u m e n t o p a s s a d o p o r o u t r a v e r e a ç ã o n a l o c a l i d a d e e m 

q u e o a r t i s t a f i z e r a e x a m e . 

E a s s i m q u e n o Registo, t o m . 111 ( 1 8 7 1 - 1 5 7 7 ) s e e n c o n t r a r e g i s t a d a 

d e f l s . 6 0 v . a 6 1 v . a a p r e s e n t a ç ã o q u e a 2 0 d e d e z e m b r o d e 1 5 7 1 

A m a d o r F r a n c i s c o f e z d a c a r t a p a r a e x e r c e r a p r o f i s s ã o d e o l e i r o q u e 

t i n h a d a v e r e a ç ã o d e L i s b o a . 

T r a n s c r e v e m o s o d o c u m e n t o a p e s a r d e m u t i l a d o , c o m o i n d i c a m a s 

r e t i c ê n c i a s , p o r q u e ê l e n o s d i z m a i s c l a r a m e n t e d o q u e o s r e g i s t o s 

c o n i m b r i c e n s e s t o d o o f o r m a l i s m o s e g u i d o e n t ã o : 

Registo de hãa carta de examynaçaõ da cydade de lisboa 

cõçedyda amador frco 

« S e n h o r e s | D y o g u o f rz e m a n o e l l RoTz J u i z e s e e x a m y n a d o r e s d o 

o f f y c y o d o s o l e y r o s d e s t a ç y d a d e d e l i s b o a f a z e m o s s a b e r a V o s a s 

m e r c e s c o m o n o s e x a m y n a m o s a m a d o r f r c o o u t r o s i o l r o p e l o a c h a r e -

m o s I d o n e o e a u t o d o d y t o o p e r t e m c e n a m o s 

l h e d v a õ g e l h o s q u e n ã d e e t o l h a m a s y c o m o o vosas 

m e r c e s t e m m ã d a n o s o R e g y m t o e paru e s t e p e d y m o s a v o s a s 

. . . c e s l h e m ã d e m p a s a r p r o v y s a õ p a r a ê t o . . . t e m p o s e s a b e r c o m o 

f o y e x a m y n a d o f e y t o a o s v y m t e e s e t e d y a s d o m e s d e s e t e m b r o d e m i l l 

q u y n h e m t o s s e t e m t a a n o s p o r m y A m t 0 r o l z q o r a s i r v o d e s p v a õ n o 

d y t o d i a m e s e r a a t r a s d e c l a r a d o | d 0 f r z m e " R o i z A m t 0 p l z 

«os v e r e a d o r e s e p d o r d e s t a c y d a d e d e I y x a e t c f a z e m o s s a b e r como 

Vymos e s t a e x a m y n a ç a õ a t r a s s p t a e v t a d a m o s Ica a o d y t o A m a d o r 

f r co oiro ^ p o s a v s a r d a s c o u s a s n e l l a c Õ t h e u d a s e m ã d a m o s a o s q e s t e 

a l l v a r a v y r ê q l h e d e y x é v s a r d o d y t o o f f y c y o e e s t e l h e d u r a r a é s u a 

v y d a o j e v y m t e e o y t o d e s e t e m b r o d e j b c s e t e m t a a n o s A m t 0 n u n e z a 
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f e z s p v e r D o m A m t 0 d a l l m e y d a J 0 d e m ê d o m ç a a l l v r o d e m o r a y s 

ali c a r t a foj a p r e s e m t a d a a o s . . o b r e d y t o s a o s v y m t e de d e -

z e m b r o d e m i l l q u y n h e m t o s s e t e m t a e h u ú a n o s » 

C o m o s e v ê , a c a r t a d e e x a m i n a ç ã o p a s s a d a p e l o s j u í z e s d o o f í c i o 

c o n s t i t u í a u m a p e t i ç ã o à C â m a r a p a r a o b t e r a c a r t a e m f o r m a . 

E m C o i m b r a a c a r t a d e e x a m i n a ç ã o e r a u m d o c u m e n t o s e p a r a d o 

q u e p o d i a o u n ã o s e r a p r e s e n t a d o à C â m a r a . A s s i m s e d e p r e e n d e 

d a s p o s t u r a s m u n i c i p a i s q u e m a n d a v a m q u e n i n g u é m p u d e s s e e x e r c e r 

o o f í c i o d e o l e i r o s e m f a z e r r e g i s t a r a s u a c a r t a n a C â m a r a e o b t e r 

a r e s p e c t i v a l i c e n ç a . 

N ã o é c a s o ú n i c o ê s t e q u e r e g i s t a m o s , d e u m a r t i s t a d e L i s b o a q u e 

v e m e s t a b e l e c e r - s e e m C o i m b r a . M a i s d e u m a v e z t e m o s e n c o n t r a d o 

r e g i s t a d a s c a r t a s d e a r t i s t a s d e C o i m b r a q u e f o r a m b u s c a r a s u a c a r t a 

de o f í c i o a L i s b o a . 

O s d o i s f a c t o s m o s t r a m q u e n o s é c u l o x v i a o l a r i a c o i m b r ã t i n h a 

s o f r i d o a i n f l u ê n c i a d a d e L i s b o a . 

R e v e n d o a s d a t a s d o s d o c u m e n t o s d e A m a d o r P V a n c i s c o v ê - s e q u e 

f o i e x a m i n a d o p e l o s j u í z e s d o o f í c i o e m 2 7 d e o u t u b r o d e 1 6 7 0 , t e v e 

l i c e n ç a d a v e r e a ç ã o d e L i s b o a p a r a e x e r c e r o o f í c i o n o d i a i m e d i a t o 

e s ó r e g i s t o u a s u a c a r t a e m C o i m b r a a o s 2 0 d e d e z e m b r o d o a n o 

s e g u i n t e d e 1 5 7 1 . 

S e a e d u c a ç ã o a r t í s t i c a d e A m a d o r F r a n c i s c o s e f e z e m C o i m b r a , 

o f a c t o d e i r f a z e r e x a m e a L i s b o a m o s t r a q u e o s a r t i s t a s c o i m b r õ e s 

n ã o s e t e m i a m d o s l i s b o e t a s . 

S e A m a d o r F r a n c i s c o s e e d u c o u a r t i s t i c a m e n t e e m L i s b o a , ê s s e 

f a c t o l e v a a a d m i t i r q u e a o l a r i a c o i m b r ã s o f r e u a s i n f l u ê n c i a s d a d e 

L i s b o a e s e n ã o d e v e c o n s i d e r a r d e e v o l u ç ã o i n d e p e n d e n t e . 

O s m o t i v o s q u e l e v a r a m o s o l e i r o s e o u t r o s a r t i s t a s a i r b u s c a r 

f o r a a c a r t a d e o f í c i o d e v e r i a m m u i t a s v e z e s s e r o e v i t a r o s j u í z e s d o 

o f í c i o d a p r ó p r i a t e r r a e m q u e v i n h a m e s t a b e l e c e r - s e e f a z e r c o n c o r -

r ê n c i a . 

A c a r t a d e o f í c i o t i r a v a - s e a p e n a s q u a n d o s e p r e t e n d i a a b r i r t e n d a . 

P o r i s s o s e p e r c e b e q u e s e f ô s s e t i rar l o n g e p a r a e s c o n d e r p r e t e n ç õ e s 

q u e o u t r o s p o d e r i a m f r u s t a r , e n e m s e m p r e p a r a e v i t a r m a l q u e r e n ç a s 

d o s j u í z e s d o o f í c i o . 

Q u a n d o n o r e g i s t o d e u m a c a r t a d e e x a m i n a ç ã o s e d i z q u e u m 

o l e i r o houve outra carta d e o f í c i o , n ã o d e v e p o r i s s o s u p ô r - s e q u e 

ê s s e d o c u m e n t o s e j a o s e g u n d o q u e s e l h e p a s s a . 

1 Arquivo da Câmara Municipal dc Coimbra, Registo (1.571-1577), tom. 111, 

fls. 60 v. e 61 v. 
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O r d i n a r i a m e n t e a q u e l e s t e r m o s r e f e r e m - s e à c a r t a d e o u t r o a r t i s t a 

q u e a n t e s s e t i n h a r e g i s t a d o . E m a i s o u t r a c a r t a d e o f í c i o , m u i t a s 

v e z e s d i f e r e n t e . 

Q u a n d o a c a r t a d e e x a m i n a ç ã o s e p e r d i a , j u s t i f i c a v a - s e a s u a p e r d a 

p e r a n t e a C â m a r a q u e p a s s a v a n o v o d o c u m e n t o , d e p o i s d e n o v o jura-

m e n t o . 

0 n ú m e r o d a s c a r t a s r e g i s t a d a s é m u i t o i n f e r i o r a o d o s o l e i r o s 

e x i s t e n t e s , c u j o s n o m e s n o s s ã o c o n h e c i d o s p o r o u t r o s d o c u m e n t o s ; 

p o r q u e o s o l e i r o s e m a l e g u e i r o s s ó t i r a v a m c a r t a s , o u m e l h o r s ó r e -

g i s t a v a m a s s u a s c a r t a s q u a n d o p r e t e n d i a m a b r i r t e n d a . E m q u a n t o 

s e n ã o e s t a b e l e c i a m , n ã o p r e c i s a v a m d e l a s , p o r q u e a r e s p o n s a b i l i d a d e 

d a s o b r a s e r a e x i g i d a a p e n a s a o m e s t r e o u d o n o d a t e n d a e m q u e 

t r a b a l h a v a m . 

M u i t a s v e z e s a s c a r t a s n ã o e r a m r e g i s t a d a s , c o m o é f á c i l d e v e r i -

f i c a r a t é c o m j u i z e s d o o f í c i o . 

O u t r a s v e z e s f e z - s e o r e g i s t o d a s c a r t a s , f o r a d o r e g i s t o o f i c i a l e 

n o l i v r o d a s v e r e a ç õ e s . 

A s s i m e n c o n t r o n o d e 1 5 7 8 : 

« E l o g o n o d i t o d i a m e s e a n o ( 1 7 d e m a i o d e 1 5 7 8 ) a t r a s s p i t o 

p i a m e s m a m a n r a s e g u n d o f o r m a d o t e r m o a s i m a e a t r a s s p i t o s e v e o 

o b r i g a r a s e r u i r a c i d a d e n o s e n c a r r e g o s e s e r u i d õ e s d e l i a c o m o n o d i t o 

t e r m o s e c õ t e m a s p a s s e g u i m t e s - s s - g o m e z f r z o l r o m o r é e s t a c i d a d e 

1 J 0 L o p z m e r q u a d o r e m o r e m e s t a c i d a d e n a f r e g u e s i a d e S ã o 

T i a g u o 

I D u a r t e R o f z carp int™ m o r n a d i t a c i d a d e n a " f r e g u e s i a d e s ã o J 0 

d e S a n t a c r u z c j t o d o s s e o b r i g a r ã o a c o m p i r o c o m t h e u d o n o t e r m o 

a t r a s a s i e da m a n r a q é e l l e s e c o õ t é E a s i n a r ã o a q u i t o d o s P e d r o 

C a b r a l l o sp j 

J o ã o l l o p e z g o m e z - f f ? z D u a r t e - f RoTz 

I 5 7 8 

« E p e l a m e s m a m a n e i r a s e v e o l o g o n o d i t o d i a m e s e a n o a s i m a 

s p t o o b r i g a r s e g d o f f o r m a d o s t e r m o s a t r a s a s e r v i r a c i d a d e n o s é c a r -

r e g o s d e l i a e r e n ú c i o u s e u s p u i l e g i o s e j u i z e s d e s e u f o r o r a f a e l Io i s 

o l ' ° m o r ê e s t a c i d a d e e a s y n o u p° c a b r a l o s p i 

R a e l i L u y s 

« E a s i p i a m e s m a m a n r a n o d i t o d i a m e s e a n o a t r a s s e v e o o b r i g a r 

a s e r v i r a c i d a d e n o s é c a r r e g o s d e l i a s e g d o f o r m a d o s t e r m o s a t r a s 

a n t 0 R o i z o l r o e m a l e g o r E a s i n o u p° c a b r a l l o s p j 

a m t o R o y z 



i5o cBjzvista da Universidade de Coimbra 

«E asi mais no dito dia mes e ano se vyerão obrigar a servir a ci-
dade nos écarregos delia segdo forma do acordo da camara e prome-
terão respomder pamte esta camra e almotaseis delia e se desaforarão 
de outros quais qr juizes e outros priuilegios -s-

í ant° plz maleg™ 
T J0 dolivares tecelão 
I gar ffz ol ro 

I bras ffz chapineiro 
I e Simão mÕtro tratante 

todos mres é esta cidade q se obrigarão todos comprir todo o cõtheudo 
nos termos asima e atras E asinarão p° cabral o spj 

ant° plz bras f fz j° + olivares 
pascoall -j- frz». 

Nos mesmos termos encontro assentos relativos aos oleiros António 

Fernandes e Migue! Fernandes. 

São é verdade termos de obrigação; mas implicam a carta a que 

estavam ligados. 

E, se estes documentos podem oferecer dúvidas, não acontece o 

mesmo com o seguinte que encontrei a fl. 187 do mesmo livro: 

«Aos quinze De outubro Do dito ano foi étregue e pasada carta 
de Ica e examynação a bras migueijs pa cÕ ella seruyr ho officio De 
olro a qll se lhe fez Aos treze do dito mes e ano p° cabral o spj». 

Outra encontrei também perdida a fl. 209 v. do livro das Verea-

ções de 1383-1585: 

«Aos vymte e huú De Dez0 foy pasaDa carta De examinacaÕ a 
bras miguei mor nesta ciDaDe pa seruir o officio De maleg.™ Das obras 
<} pertemce ao Dyto officio por qoanto foy examinado E isto De maleg 
verde e amarela 

«E Jurou fazer verdade ao povo no Dito officio no Dito Dia mes 
ano 

Bras migell 

1584». 

O mesmo acontece 110 século xvn. A fl. 25 v., do livro das Ve-

reaçóes de 1626-1629, anda perdido o assento do juiz do ofício de 
malegueiro Diogo Simões, a 3o de junho de 1626. 

O número de oleiros deveria ser, no século xvi, muito superior ao 
que acusam os documentos que chegaram até nós. 
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Recordação Histórica 
Quando me sinto mais fraco e 

me recolho a casa, pensam os meus 
bons amigos que eu me reclino nal-
guma cadeira de braços, bem ou 
mal almofadada, apresentando sé-
rios vestígios de antiguidade e uso, 
e que me ponho a olhar, com inge-
Bua indolência, para as taboas do 
(ecto ? Não, nem isso posso fazer 
hoje, porque os tectos das nossas 
casas aqui, como sabem, já não têm 
taboas mas simples coberturas de 
estuque onde de espaço a espaço 
sobresaem algumas flores ou gri-
naldas em relevo, que têm ás vezes 
á desvantagem de cobri-lo de man-
chas por efeito da humidade que os 
ataca e desfeia ou o inconveniente 
de apresentar fendas mais ou me-
nos largas e lançar ao solo fragmen-
tos que de certo prejudicam os se-
nhorios e os inquilinos. Ora não 
deve agradar a pessoa alguma es-
sa destruição anarquica nem mes-
mo nos tectos 1 

E então, o que faço para em-
pregar o tempo que corre veloz? 
Ponho-me a olhar por entre as mi-
nhas modestas estantes os milha-
res e milhares, não menos de i6 
ou 18:000, de livros e opusculos, 
que as enchem e abarrotam, como a 
inquerir se deles poderá vir alguma 
)BZ para um artiguito da Gazeta de 
Coimbra. Achei ? Talvez. Depa-
rou-se-m e a noticia de um facto 
tocorrido ha bons 46 anos, em que 
figuravam mais de 100 pessoas, e 
todas das mais consideradas da so-
ciedade portuguesa de então,.visto 
«orno se desenrolou numa grandiosa 
tela qual era a que oferecia a ca-
mara dos deputados. E' historico. 
Pode servir de exemplo e lição. 

Trata-se da entrada de emigra-
los hespanhoes em terras portu-
guesas, do modo como êles foram 
aqui tratados e como o governo se 
viu obrigado a dizer ao que os co-
mandava : — Não pode continuar a 
valer-se desta hospedagem. Saia! 
, Neste facto entra em primeira 
linha com a sua figura respeitável 
e veneranda um cidadão, que tem 
o seu nome na historia patria em 
letras de oiro, que não podem apa-
gar-se, um português de boa lei, 
um patriota de eminentes qualida-

') des, um liberal que iniciou a sua 
carreira politica p o r um acto de 
'singular energia e de grandíssimo 
,proveito para o engrandecimento da 
•Ração ; de um homem gigante, em-
fim, que se chamou—Joaquim An-
tonio de Aguiar l 

Acompanharam-no então, mui-
tos amigos e correligionários, mas 
infelizmente quasi todos desapare-
ceram. Dos que citarei nenhum é 
Vivo, porém deve fazer-se-lhes jus-
tiça de que alguns deixaram bom 
nome na historia nacional. Preste-
aos-lhes esta homenagem. 
n »• 

I I 

Corria o ano 1866. 
; Em Portugal os partidos políti-

cos, que estavam divididos, tinham-
se reconciliado e organisado o novo 
e grande par ti do a.que davam o no-
me de fusão. Em virtude desta re-
conciliação ó venerando Joaquim 
'ntonio 4e Aguiar foi chamado 

ra a organisação do. ministério 
10; qual estiveram representadas as 
diversas parcialidades agremiadas e 
afôim se constituiu o novo gabinete 
ímrando: pára a pasta da fazenda, 
Fontes Pereira de Melo; para a da 
iusfôa, Augusto Cesar Barjona de 
Frèitàs; pára a dos'estrangeiros, 
(onde de Castro; para a das obras 

publicas, João de Andrade Corvo: 
para a do reino, Martens Ferrão; 
para a da guerra, Salvador Pinto 
da França, e para a da marinha, 
visconde da Praia Grande de Macau. 
A presidencia para Joaquim Anto-
nio de Aguiar. 

Na Hespanha dera-se mais uma 
insurreição militar e um dos chefes, 
o general D. João Prim, foi obriga-
do a procurar abrigo em Portugal, 
e aqui esteve com os restos dos re-
voltados. A nova tentativa arrojada 
de Prim era destronar a rainha Isa-
bel II, o que ia preparando ligando-
se, segundo foi notorio, com os ini-
migos da monarquia e com outros 
generaes ambiciosos. 

Estando jí em Portugal e con-
seguindo que lhe dessem asilo em 
Lisboa, daqui mandou imprimir e 
distribuir uma extensa e calorosa 
proclamação, explicando o seu pro-
cedimento em Hespanha e lembran-
do aos seus amigos que em breve es-
taria com eles, porque em breve 
«se aproximaria o dia da redenção». 
Ou impresso ou não em prelos por-
tugueses, o texto deste papel, assi-
nado pelo general emigrado hespa-
nhol, não agradou ao governo por-
tuguês, e, sem que houvesse qual-
quer reclamação diplomatica, mas 
somente em atenção aos deveres da 
boa visinhança e aos preceitos do 
direito internacional, Joaquim An-
tonio de Aguiar, consultando a sua 
consciência e a sua rectidão de 
patriota, e ouvindo os seus colegas 
no ministério, decidiu-se a endere-
çar ao general Prim delicado con-
vite para que fosse conferenciar 
com ele no ministério do reino e 
aí lhe disse o que o ministério 
resolvera a respeito dele, isto é, se 
ele declarasse que o papel impresso 
era com efeito dele e se assumia a 
grave responsabilidade que dali re-
sultava para as boas relações que 
deviam manter-se sempre entre 
Portugal e a Hespanha, alheios os 
portuguêses a todas as questões 
bem ou mal que estavam em jogo 
ardente e não incruento, via-se o 
governo obrigado a declarar-lhe 
que não permitiria que o general 
Prim continuasse em territorio por-
tuguês e esperaria que ele aprovei-
tasse a primeira ocasião para se 
retirar daqui. 

Não invento. Isto ficou em do-
cumentos oficiosos e publicados nos 
periodicos da época. 

O general Prim tinha aqui al-
gumas relações particulares e entre 
elas com deputados que lhe disse-
ram que apresentariam este caso 
nas côrtes. E cumpriram. 

I I I 

No fim da primeira quinzena de 
Fevereiro de 1866, os deputados 
João Antonio dos Santos e Silva, 
que saíra da Universidade de Coim-
bra com a melhor fama conquistada 
na faculdade de Medicina, soube 
manter essa fama brilhantemente, 
já na imprensa quotidiana, já nos 
comícios, já no parlamento,, onde a 
sua voz era ouvida cora silencio e 
aplausos pela elevação nos discur-
sos veementes, foi o primeiro á acu-
sar o ministério por ter mandado 
retirar de Portugal o general Prim, 
conde de Reus, quando este emi-
grado era irrepreensível na corre-
cção do seu procedimento e lhe pa-
recia que não ofendera as leis; e 
neste sentido apresentou, e defen-
deu a proposta, de que a camara, 
«fiel interprete dos sentimentos ge-
nerosos de benevotencia e hospita-

lidade que o povo português, como 
nação livre e independente nunca< 
desmentiu, e sempre manifestou 
para com aquêle, que o infortúnio 
politico obrigou a recolherem-se á 
protecção das nossas leis e imuni-
dades : espera que o governo man-
de retirar a intimação feita ao ge-
neral Prim para sair de Portugal, e 
passa á i nlem do dia.» 

Julgam que este assunto foi re-
solvido numa sessão? Levou tres 
sessões seguidas, 19, 20 e 21, e 
tomaram parte na discussão sempre 
animada e vibrante, em que o go-
verno recebeu alguns golpes duros, 
mas que não o fizeram ceder nem 
recuar, alguns dos mais considera-
dos membros da camara, que en-
tão honravam a tribuna parlamen-
tar. Posso deixar aqui os nomes dos 
seguintes: a favor da resolução go-
vernamental, além dos ministros do 
reino, da fazenda e dos estrangei-
ros, Pinto de Magalhães, Filipe do 
Quental, Freitas Soares, Teixeira 
de Vasconcelos, Vieira de Castro e 
Bivar; e contra, além de Santos e 
Silva, já citado. Sant'Ana e Vas-
concelos, Levi Maria Jordão, Pinto 
Coelho, Silveira de Mota, Carlos 
Bento da Silva e Sá Nogueira. 

Teixeira Vasconcelos discursou 
com serenidade, porém foi franco. 
Disse que apoiava o governo neste 
assunto porque soubera cumprir o 
seu dever de boa visinhança; e que 
se se tratasse em Hespanha de um 
movimento popular, ainda poderia 
expressar as suas simpatias embora 
nada tivesse com o que ocorria em 
nação alheia, mas com revolta de 
quartéis não simpatisava. 

Joaquim Antonio de Aguiar, na 
defeza íinal do acto do governo, 
condensou-a nestas palavras, que 
devem ficar registadas e que decer-
to causaram impressão na camara 
e sé traduziram numa votação signi-
ficativa, como se verá. Disse: 

«Se alguém ha que entenda 
que, depois de ser recebido no solo 
da patria um asilado estranjeiro, 
por mais alta que seja a sua gerar-
quia, por mais distinto que seja o 
seu mérito, ele tem direito de pro-
vocar. á revolta no país donde veio 
e sobretudo tratando-se de um país 
visinho e de poder dizer que se está 
demorando o tempo necessário para 
continuar de novo a sua tarefa, se 
entendem que com esta tolerancia 
excepcional o governo que a per-
mitir se não pode manter nos ban-
cos do poder, venham para estas 
cadeiras, que nós as deixamos de 
boa vontade». 

A proposta votada, no terceiro 
dia desta discussão, foi a dê Pinto 
Magalhães. Simples. Dizia apenas: 

«A camara satisfeita com as 
explicações do governo sobre o as-
sunto que nos ocupa, passa á ordem 
do dia». 

Sobre as demais propostas não 
recaiu votação, porque os outros 
pediram á camara licença para os 
retirar. A votação foi nominal. 
Disseram aprovo 101 deputados e 
rejeito 28 apenas. Foi grande triun-
fo para o governo e mais uma prova 
em favor da boa visinhança e do 
direito internacional. 

IV 

Gomo tratei do general D. João 
Prim, Conde de Reus e marquês de 
los Gastilejos, direi que era inteligen-
te, corajoso e tinha prestigio no exer-
cito hespanhol, ganho por actos de 
valentia praticados na Europa, na 
America e na África. Os regimen-
tos viram-no muitas vezes á frente 
das unidades, dando o exemplo na 
firmeza e na lealdade nos lances 
mais arriscados e nunca o viram 

voltar ás costas aos riscos, em que 
poderia perecer. 

Mas, ao par destas qualidades 
apreciaveis na vida militar e princi-
palmente quando parte de uma 
correria brilhante passa nos campos 
de batalha, em que se ouvem muito 
bem as descargas de artilharia e de 
presenciar os medonhos choques 
da cavalaria, D. João Prim era 
irrequieto e parece que não estava 
jamais satisfeito. 

Assim, voltando á patria depois 
das aventuras bélicas, em que o 
serviço militar o envolvia, viam-no, 
segundo os biógrafos, ora ligando-
se a uns, ora auxiliando outros em 
suas intrigas e ambições. Daí lhe 
resultavam sérios desgostos e o ver 
aumentado o numero dos seus 
adversarios e inimigos, que, ás ve-
zes, por não poderem medir-se com 
ele, lhe armavam ciladas e traições. 

Ele trabalhou muito com outros 
generaes e políticos para espulsar 
do throno a rainha Isabel II. De-
pois meteu-se nas mais complicadas 
intrigas para trazer á Hespanha um 
príncipe de casa estranjeira, mas 
não contava e até dizia que despre-
zava as intrigas urdidas pelo duque 
de Montpensier, que na imprensa 
europeia se divulgava que a sua 
maior ambição era ocupar o da des-
tronada Isabel II, para o que o pu-
zera á disposição de alguns homens 
que se ofereceram, ou que ele con-
vidou, para o auxiliarem em suas 
pretensões, porção avultadíssima de 
milhões de pesêtas. Todos sabiam 
que o duque de Montpensier era 
extraordinariamente rico, de uma 
riquêsa fubulosa. Pois ele ia dis-
pendendo como verdadeiro prodigo 
que alcançasse o que desejava. 

D. João Prim, com os seus ami-
gos, entre os quais contava os mais 
afamados dos partidos avançados, 
como Emilio Castelao, Pi y Margal, 
Ruiz Zorrila e outros, contrariava 
por todos os modos as ambições de 
Montpensier. Mas este era inimigo 
para temer, e tanto que o governo, 
de acordo com a policia, resolvera 
ler uma secção de vigilancia ao 
general Prim por modo que ele não 
pudesse sair de casa, do ministério 
ou das côrtes, sem que fosse vigia-
do e seguido, tendo sido combinado 
pelo modo de segurar a bengala, 
ou na direita ou na esquerda, o 
local a que se dirigia. De nada lhe 
valeu esta combinação policial. Um 
dia esqueceu-se do modo de tomar 
a bengala e a policia postou-se 
erradamente no caminho por onde 
ele não seguia. 

Deu-se este caso no dia 27 de 
Dezembro de 1870. Na rua do 
Turco, perto do palacio do marquês 
da Casa Riera, por onde passou a 
carruagem de Prim, que saíra mi-
nutos antes das côrtes, ouviram-sé 
tiros. Três embuscados tinham dis-
parado contra a carruagem e tres 
balas entraram no corpo do general, 
que chegou a casa moribundo. 

Metido no leito durou tres dias. 
Instaurou-se logo o processo, 

mas por circunstancias, que não foi 
possível averiguar, um dos juizes 
encarregados da investigação e sa-
bendo-se que o general Prim não 
perdera o conhecimento senão no 
terceiro dia em que exalou o derra-
deiro suspiro. O general morria 
com 56 anos! 

Foram presas muitas pessoas* 
sendo uma das indicadas um tal 
Solis, secretario particular do du^ 
que Montpensier. O processo du-
rou anos e anos a formar-se. Pas-
sados 15 anos os autos apresenta-
vam um volume com 18:000 folhas 
das quaes não saíram nunca os ver-
dadeiros criminosos, apesar das di-

legencias empregadas para o con-
seguir. 

Como os factos aqui lembrados 
parece que obdecem á traça de um 
romance trágico, direi por ultimo 
aos meus amigos que foram extra-
tados de dois opusculos, ambos im-
pressos em Lisboa, um em 1866 e 
o outro em 1886. O primeiro, que 
tem o titulo O general Prim em 
Lisboa. Questão internacional., jul-
go que saiu por industria de Tei-
xeira de Vasconcelos, porque foi 
impresso na tipografia da Gazeta 
de Portugal, então aqui estabeleci-
da na Travessa da Parreirinha e 
contém documentos copiados do 
Diário das Camaras. Talvez isto 
de acordo com o velho Marquês de 
Nisa, que era amigo do general 
emigrado. 

O segundo foi impresso em Pa-
ris, casa Dentro, é obra de um ami-
go de Prim e aqui foi traduzido por 
Carrilho Videira, livreiro editor es-
tabelecido na rua do Arsenal. Fa-
leceu ha muito. . 

Vejam os meus amigos se não 
é bom ter a papelada, que ás vezes 
me parece que estou na casa de 
algum alfarrabista. 

Lisboa, 28 de Março de 1912. 

BRITO A R A N H A . 

FESTAS DA CIDADE 

CARTA M LISBOA 

A .convite da direcção d a , Associa-
ção Comercial , r eun i ram-se no domin-
go, na séde da m e s m a colectividade, 
r e p r e s e n t a n t e s da Camara Municipal e 
da Sociedade de Defesa e P ropaganda 
de Coimbra, pa ra , con jun tamente com 
a refer ida direcção, se t omarem reso-
luções para levar a efeito as festas da 
c idade. 

Concordaram todos em ser conve-
niente para os in te resses de Coimbra 
fazer uma festa anual em época deter-
minada — princípios de julho — lendo 
demons t rado todos os que tomaram 
p a r t e nessa reunião, os melhores de-
sejos de coopera rem para esse f im. 

Não se assentou nas bases do pro-
g rama , ou, pelo menos , nos seus pon-
tos essenciais , o que ficou para resol-
ver na próxima reunião . 

Já em tempo manifes támos a nossa 
opinião de convir não a lhear as tradi-
cionais festas da Rainha Santa ás fes-
tas da cidade e nes te ponto nos encon-
t ramos com a opinião cor ren te , de que, 
por mais que se faça nenhuma outra 
poderá subst i tu i - la ; 

Bem sabemos que o problema tem 
as suas dificuldades a resolver , m a s 
faça-se o m e s m o que se tem posto em 
prática em mui t a s ou t ras t e r ras do pais 
onde não deixam de fazer a sua festa 
anual para a qual se não recusa o con-
curso de todos que o podem dar . Faz-
se isto em Braga , com as festas de S. 
João; em Guimarã is , com as de S. Tor-
quato; em Viana do Castelo, com as da 
Senhora da Agonia; em Beja, com a do 
Santíssimo; em Tomar , com a dos ta-
boleiros; em Gouveia, com a do Senhor 
do Calvario, etc. e tc . . 

Acabar com a festa da Rainha Santa 
em Coimbra para c rea r outra em seu 
logar , podem ter a certeza de q u e 
levará muitos anos para conseguir com 
van tagem essa subst i tuição e talvez 
nunca se consiga. 

E m q u a n t o es t iver tão ar re igada 
como está a crença popular pe |a Pa-
droei ra de Coimbra , esta festa deve 
fazer-se . 

Falou-se disto mesrno na reunião 
de domingo e concordou-se em haver 
van tagem em coincindirem as fes tas 
rel igiosas da Rainha Santa com as da 
c idade, atada m e s m o que não haja ma-
nifestações do culto externo. 

A§sim, ,o en tendemos t ambém, e 
isto s em carolice, m a s s implesmente 
pelo dese jo quês temos de não deixar 
m o r r e r uma festa que chegou a se r a 
pr imeira den t re as mais apara tosas 
que s e , faziam em Portugal e á qual 
concorr iam nunca menos de 3 0 . 0 0 0 
pessoas , 

Temos a f ranquêsa de a p r e s e n t a r 
esta nossa opinião e es tamos certos de 
que nos achamos bem acompanhados . 

O que é preciso é que todos pres-
tem o seu auxilio para o bom êxito 
das festas em Coimbra . 

2 de Abril. 

Antes de mais nada eu louvo a 
at i tude da Gazeta de Coimbra nesse 
lamentavel conflito en t r e a imprensa e 
a empreza do Teat ro Avenida. 

Tenho acompanhado essa ques tão 
pelo que tenho lido nos jornais , e 
confesso que considero caso único u m a 
tão g rande falta de respe i to para com 
uma instituição que em toda a pa r te é 
considerada pela nobil íssima missão 
que desempenha na sociedade. 

Não se c o m p r e e n d e q u e não ha-
vendo motivo algum da pa r t e da em-
preza para o cor te de re lações com 
a lgumas folhas locais, es t ivessem es tas 
a r eceber d u r a n t e tanto t empo a des-
corlezia de não gozarem da concessão 
de bi lhetes p e r m a n e n t e s pa ra todos os 
espetaculos , que , a ou t r a s redações 
e r am concedidos. 

Ha m u i t o q u e a Gazeta de Coim-
bra devia ter tomado a at i tude que 
seguiu agora e que é digna de todo 
o louvor. 

A q u e m , como eu , milita ha quasi 
trinta anos nes ta vida da imprensa 
jornalíst ica, ag rada s e m p r e ver levan-
tar o prest igio da imprensa , q u e al-
guns pretendem a t a r . a r a t é u a s s u a s 
mais generosa^ in tenções . 

A concessão á imprensa do bilhete 
para os espetaculos públicos const i tue 
quasi um precei to legal em toda a 
pa r t e . Em Lisboa e Porto todas as 
redações os t eem e até nas p r imei ras 
f i las das plateias. 

Não são s imples cadei ras em loga-
r e s péss imos , como aí se fazia, m a s 
logares rese rvados e dos me lhores . 

Faz-se mais a q u i : s e um redac to r 
se ap resen ta r a a lgumas e m p r e z a s 
a pedir-l he a cedencia d u m camaro te 
para a sua família, em dia em que 
não haja enchente , p r o n t a m e n t e se lhe 
satisfaz o pedido, e a té iio Coliseu o 
emprezar io oferece camaro t e aos di-
re to res dos jornais de maior t i r agem 
s e m p r e que ha estreias. 

Aqui e provavelmente ai t a m b é m , 
as sociedades rec rea t ivas que dão os 
seus bailes ou reun iões fami l ia res , 
oferecem para essas fes tas par t iculares 
bi lhetes ás redacções . E en t re tan to a 
empreza do Tea t ro de Coimbra só 
dava bilhete p r e m a n e n t e a d u a s r e d a ' 
ções, deixando no esquec imen to ou 
an tes lançando ao d e s p r è s o ou t ros jor* 
nais da própr ia localidade. 

Não contente com es tes factos , 
recusou-se a r eceber a comissão da 
imprensa que a p rocurou com o m e -
lhor dese jo de s a n a r o confli to! 

Muito bem andou a Gvzeta de 
Coimbra levantando o prest igio da 
imprensa com a sua formal declaração 
de não q u e r e r mais relações de espe-
cie a lguma com q u e m as não qu is t e r 
com a i m p r e n s a . 

Assim é q u e todos deviam fa-
ze r . 

• O par lamento es tá em fér ias de 
oito dias, sendo autorizada a proroga-
ção até 3 í de Maio. Oxalá que os dois me-
ses que faltam se e m p r e g u e m princi-
pa lmente em medidas de fomento, que 
estão a s e r p rec i sas como o pão p a r a 
a bôca. 

• A epidemia dos tifos vai a de-
clinar muito. Alguns casos se t e m 
dado ainda, m a s poucos, fazendo pre -
vêr o seu t e rmo den t ro de pouco 
t empo . 

• Morreu o vice-almirante Augus-
to Castilho, que foi uma figura proe-
minente na mar inha po r tuguésa . Es-
tava apa ren tado com a família Cas-
tilho, que em t empo viveu nessa ci-
dade . 

• Pela Sociedade de P ropaganda 
de Por tugal foi resolvido real izar uma 
excurção, em Julho proximo, aos Aço-
res , Madeira e Gibral tar . 

O preço regula por 8 0 0 0 0 0 ré i s 
cada pessoa . 

• No Coliseu real isou-se um s a r a u , 
com uma enchente á cunha, em bene-
f ic io dos inundados pelos úl t imos t em-
porais . 

Foi u m a festa que decor reu bas-
tante an imada . 

• Ardeu o tea t ro popular da r u a 
d 'Ar rab ida , sendo os pre ju isos avalia-
dos em 8 contos de ré i s . Uma hora 
antes tinha ali acabado a sessão de 
animatografo. 

• Na séde da União dos e m p r e -
gados do comércio real isou-se uma 
reunião pa ra a regu lamentação da» 
horas de t rabalho. 

A, 
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No Livro da repartição das sisas do ramo desta cidade de Coi-
mbra para i65y q u e a c h e i n o A r q u i v o d a C â m a r a M u n i c i p a l d e 

C o i m b r a , e q u e n ã o a n d a v a c a t a l o g a d o , e n c o n t r e i a d i s t r i b u i ç ã o d o s 

o l e i r o s p e l a s d i v e r s a s f r e g u e s i a s e a n o t a d o q u e p a g a v a m , q u e p e r -

m i t e a v a l i a r d o s h a v e r e s d e c a d a u m e d a i m p o r t â n c i a d a s r e s p e c t i -

v a s o f i c i n a s . 

N a f r e g u e s i a d e S a n t a J u s t a , h a v i a : n a rua de Mestre Fernando, 
B a l t a s a r d e C o i m b r a ( 6 0 0 r s . ) , D o m i n g o J o ã o ( 4 0 0 r s . ) , R o d r i g o F e r -

n a n d e s ( 3 2 0 r s . ) , F e r n ã o M a r t i n s ( 2 4 0 r s . ) e J o ã o P i r e s ( 1 2 0 rs ) . 

N a f r e g u e s i a d e S . J o ã o d e S a n t a C r u z ' m o r a v a m , a o t e m p o : n a 

rua da Moeda, A n t ó n i o A f o n s o (600 r s . ) , A n t ó n i o E s t e v e s ( 1 . 0 0 0 r s . ) , 

M a r c o s F e r n a n d e s ( 7 0 0 r s . ) , A n t ó n i o P i r e s ( 1 . 0 0 0 r s . ) , T o m é F e r -

n a n d e s (600 r s . ) ; n a rua da Madanela, S i m ã o F e r n a n d e s (600 r s . ) , 

G a s p a r E s t e v e s ( 3 o o r s . ) ; n a rua Lopo Martins, B a s t i ã o F r a n c i s c o 

(400 r s . ) , S i m ã o P i r e s (800 r s . ) ; n o terreiro das Olarias, J o ã o G o n -

ç a l v e s ( 6 0 0 r s . ) , D o m i n g o s F e r n a n d e s ( 4 0 0 r s . ) , A n t ó n i o F e r n a n d e s 

( 8 0 0 r s . ) , A n t ó n i o F e r n a n d e s ( 4 0 0 r s . ) , P e r o A n e s , o v e l h o ( 3 6 o r s . ) , 

A m a r o P i r e s ( 7 2 0 r s . ) , M a t e u s P i r e s ( 1 . 0 0 0 r s . ) , A n t ó n i o R o d r i g u e s 

( 6 0 0 r s . ) , F r a n c i s c o F e r n a n d e s ( 4 0 0 r s . ) , J o ã o L o p e s ( 1 . 0 8 0 r s . ) , A l -

v a r o G o n ç a l v e s (600 r s . ) ; n a rua de Estevão Nogueira, F r a n c i s c o L u í s , 

o G a g o ( 2 4 0 r s . ) , D o m i n g o s F e r n a n d e s ( 6 0 0 r s . ) , P e r o J o r g e ( 6 0 0 r s . ) , 

A n t ó n i o B e r n a l d e s ( 7 0 0 r s . ) , M a n u e l B e r n a r d e s ( 2 0 0 r s . ) , P e r o A n e s , 

o m o ç o ( 7 0 0 r s . ) , F r a n c i s c o A n e s ( 1 . 0 8 0 r s . ) , J e r ó n i m o G o n ç a l v e s 

i . 5 o o r s . ) , G o m e s F e r n a n d e s ( i . o o o r s . ) , A n t ó n i o F e r n a n d e s ( 7 0 0 r s . ) , 

M i g u e l F e r n a n d e s (700 r s . ) ; n o terreiro da Freiria, J o r g e P i r e s 

(80 r s . ) ; n a rua do Almoxarife, J o r g e P i r e s ( 1 . 4 0 0 r s . ) . 

N a f r e g u e s i a d e S . T i a g o , h a v i a a p e n a s d o i s o l e i r o s , a m b o s n a 

rua do arco de Jorge Va\. C h a m a v a m - s e A n t ó n i o S i m õ e s ( 1 . 0 0 0 r s . ) 

e P a s c o a l F e r n a n d e s ( 8 0 0 r s . ) . 

T o d o s e l e s s ã o d e s i g n a d o s p o r oleiros, e x c e p t o A n t ó n i o F e r n a n -

d e s , A n t ó n i o R o d r i g u e s , J o ã o L o p e s , A n t ó n i o B e r n a l d e s , M a n u e l B e r -

n a l d e s , F r a n c i s c o A n e s , J e r ó n i m o G o n ç a l v e s , J o r g e P i r e s e A n t ó n i o 

S i m õ e s q u e s ã o q u a l i f i c a d o s d e malegueiros. 

D ê s t e d o c u m e n t o s e c o n c l u e q u e d a s f r e g u e s i a s d a c i d a d e ( S é , 

S . C r i s t o v ã o , S . J o ã o d e A l m e d i n a , S . P e d r o , S . S a l v a d o r , S . T i a g o , 

S . J o ã o d e S a n t a C r u z , S a n t a J u s t a e S . B a r t o l o m e u ) a p e n a s h a v i a 

o l e i r o s e m a l e g u e i r o s n a s d e S a n t a J u s t a , S . J o ã o d e S a n t a C r u z e 

S . T i a g o , m o r a n d o o m a i o r n ú m e r o n a f r e g u e s i a d e S . J o ã o d e S a n t a 

C r u z , n a s r u a s d a M o e d a , M a d a l e n a , E s t e v ã o N o g u e i r a e t e r r e i r o d a s 

O l a r i a s q u e s ã o , a i n d a h o j e , o n ú c l e o d o b a i r r o d a s o l a r i a s . 

T o d o s e s t e s o l e i r o s e r a m d o n o s d e f á b r i c a s , p o r q u e n e n h u m t i r a v a 

c a r t a d e o f í c i o , q u e n ã o f o s s e p a r a s e e s t a b e l e c e r . 



i5o cBjzvista da Universidade de Coimbra 

A f r e q u ê n c i a d e n o m e s i g u a i s e m i n d i v í d u o s d a m e s m a p r o f i s s ã o 

d e v e p ô r d e p r e v e n ç ã o c o n t r a a t r i b u i ç õ e s f á c e i s 

A s l i c e n ç a s p a s s a d a s n o s é c u l o x v i p a r a e x e r c e r o o f í c i o d e o l e i r o 

n e m s e m p r e i n d i c a m c l a r a m e n t e a o b r a q u e a u t o r i z a v a m a f a z e r , e 

n ã o s e e n c o n t r a m n e l a s r e f e r ê n c i a s e x p r e s s a s s e n ã o à o l a r i a d e v e r -

m e l h o . 

N a c a r t a d e e x a m i n a ç ã o d e Mendo Pires, a p r i m e i r a q u e en-

c o n t r e i r e g i s t a d a ( 4 d e m a r ç o d e 1 5 2 5 ) , é ê s t e d e s i g n a d o v a g a m e n t e 

p o r oleiro e h a v i d o por ofyciall imteiro ê todas as cousas do dito 
ojiçio. 

A s l i c e n ç a s p o r e m d e João Esteves e Alvaro Luís ( i 3 e 24 d e j u l h o 

d e I 5 3 7 ) a u t o r i z a m o p r i m e i r o a u s a r d e o l e i r o d e b a r r o v e r m e l h o d e 

toda hobra e o s e g u n d o a p ô r tenda do dito oficio de baRo vmelho e 
nelle vsar de toda ha obra. 

E m m a i s l i c e n ç a a l g u m a , s e f a l a e m oleiro de barro vermelho. 

A s c a r t a s d i z e m a p e n a s o f í c i o d e o l e i r o , n ã o p o d e n d o p o r i s s o 

t i r a r - s e d e l a s a r g u m e n t o s p a r a a f i r m a r q u e n o s é c u l o x v i e x i s t i s s e m 

já d i s t i n t o s , c o m o n o s é c u l o XVII, o s o f í c i o s d e vermelho, amarelo, 
verde e branco. 

O o f í c i o d e malegueiro a p a r e c e d e s i g n a d o a p r i m e i r a v e z n a c a r t a 

d e l i c e n ç a e e x a m i n a ç ã o d e Bastião Fernandes (17 d e j a n e i r o d e 1 5 5 g ) . 

E n c o n t r a - s e d e p o i s n a d e Simão Lopes (2 d e j u n h o d e 1 5 7 6 ) , António 
Fernandes ( 2 3 d e s e t e m b r o d e 1 5 7 7 ) , Manuel Rodrigues (20 d e f e v e -

r e i r o d e 1 5 g 2 ) e Pedro Eernandes ( i 5 d e m a r ç o d e 0 9 7 ) . 

P a r e c e q u e j á n o s é c u l o x v t o o f í c i o d e m a l e g u e i r o e r a d i s t i n t o d o 

d e o l e i r o , e s t a v a o r g a n i z a d o e t i n h a j u í z e s p r ó p r i o s . N a v e r d a d e , a 

l i c e n ç a d e Bastião Fernandes p a r a e x e r c e r o o f í c i o d e m a l e g u e i r o 

f o i - l h e p a s s a d a s e g u n d o o s t e r m o s d o r e g i s t o por q'° derão suas fees 
os jui\es do djto ofjcio achar auto e suficiéte a elle sebastyão f r \ os 
qaes forão j° f r \ e pero gl\ Juizes do ofjcjo de ol'° e anDre dj\ e ant° 
esteve 1 malegros. 

S e a s i m p l e s d e s i g n a ç ã o d e A n d r é D i a s e A n t ó n i o E s t e v e s d e m a -

l e g u e i r o s p o d e d a r l u g a r a d ú v i d a s s ô b r e s e s e r i a m j u í z e s d ê s t e o f í c i o 

e ê l e s e a c h a v a j á o r g a n i z a d o , a c a r t a d e m a l e g u e i r o d e A n t ó n i o F e r -

n a n d e s ( 2 3 d e s e t e m b r o d e 1 5 7 7 ) a c a b a c o m d i s c u s s õ e s , p o i s n e l a s e 

d i z f ô r a d a d o a p t o e s u f i c i e n t e p a r a u s a r o d i t o o f í c i o d e m a l e g u e i r o 

por Jm0 gl\ e amt° Juizes do dito oficio. 

1 Um exemplo en t re dezenas : com o n o m e de Manuel João conheço , no sé-

culo xvii; Manuel João Perdigão, m o r t o em 11 de novembro de 1C74, Manuel João, 

o Branco , falecido em 5 de ju lho de 1673, ou t ro , sem a lcunha , falecido em 2 de se-

t e m b r o de I632. 
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l e g u e i r o s p o d e d a r l u g a r a d ú v i d a s s ô b r e s e s e r i a m j u í z e s d ê s t e o f í c i o 

e ê l e s e a c h a v a j á o r g a n i z a d o , a c a r t a d e m a l e g u e i r o d e A n t ó n i o F e r -

n a n d e s ( 2 3 d e s e t e m b r o d e 1 5 7 7 ) a c a b a c o m d i s c u s s õ e s , p o i s n e l a s e 

d i z f ô r a d a d o a p t o e s u f i c i e n t e p a r a u s a r o d i t o o f í c i o d e m a l e g u e i r o 

por Jm0 gl\ e amt° Juizes do dito oficio. 

1 Um exemplo en t re dezenas : com o n o m e de Manuel João conheço , no sé-

culo xvii; Manuel João Perdigão, m o r t o em 11 de novembro de 1C74, Manuel João, 

o Branco , falecido em 5 de ju lho de 1673, ou t ro , sem a lcunha , falecido em 2 de se-

t e m b r o de I632. 
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A s c a r t a s d e o l e i r o e m a l e g u e i r o d e P e r o F e r n a n d e s f o r a m r e g i s -

t a d a s s e p a r a d a m e n t e e m i 5 d e m a r ç o d e 1 5 9 7 . 

F i n a l m e n t e a c a r t a d e o l e i r o d e António Pires (14 d e s e t e m b r o d e 

1 5 6 o ) é - l h e d a d a p a r a p o d e r u s a r d a s o b r a s q u e a o d i t o hofiçio de ol'° 
sobmte pertencer e mais não, r e s t r i ç ã o q u e s e n ã o p o d e r e f e r i r s e n ã o 

a o o f í c i o d e m a l e g u e i r o . 

O s o f í c i o s d e o l e i r o e m a l e g u e i r o e r a m p o r i s s o d i s t i n t o s e m C o i m -

b r a j á n o s é c u l o x v i e e s t a v a m o r g a n i z a d o s t e n d o c a d a u m j u í z e s p r ó -

p r i o s e m 1 7 d e j a n e i r o d e i 5 5 g , d a t a d a c a r t a d e e x a m i n a ç ã o d e B a s t i ã o 

G o n ç a l v e s . 

A s c a r t a s s ã o d a d a s p a r a e x e c u t a r t o d a a o b r a q u e p e r t e n ç a a 

q u a l q u e r d o s o f í c i o s ; a p e n a s n a c a r t a d e o l e i r o d e A n d r é F e r n a n d e s 

( i 3 d e s e t e m b r o d e 1 5 3 2 ) s e r e s t r i n g e : vsar de todallas cousas do dito 
oficio tirãdo som'e algujdares grandes e asados. 

O o f i c i a l q u e p o d i a f a z e r t o d a s a s p e ç a s q u e d i z i a m r e s p e i t o a o 

s e u o f í c i o , c h a m a v a - s e oficial inteiro (4 d e m a r ç o d e 1 5 2 5 ) . 

D e s d e o p r i m e i r o q u a r t o d o s é c u l o x v i q u e a s c a r t a s e r a m d a d a s 

p a r a p ô r t e n d a e e x e r c e r o o f í c i o , i s t o é p a r a v e n d e r e f a b r i c a r 

l o u ç a . 

O o l e i r o n ã o t i r a v a a c a r t a s e n ã o q u a n d o n e c e s s i t a v a e s t a b e l e -

c e r - s e , f a c t o c o m u m a t o d a s a s p r o f i s s õ e s , p o r i s s o n o s d o c u m e n t o s 

d e s t a o r d e m , e m q u e p o r a c a s o s e e s c r e v e r a m a s i d a d e s , s u r p r e e n d e 

o v ê - l o s a t i r a r , t ã o t a r d e , c a r t a d e o f í c i o , c o m o s e f ô s s e m u i t o l o n g a 

a a p r e n d i z a g e m . 

É m q u a n t o s e n ã o e s t a b e l e c i a , a r e s p o n s a b i l i d a d e d a o b r a e r a d o 

d o n o d a f á b r i c a e m q u e t r a b a l h a v a . 

A s c a r t a s e r a m s e l a d a s c o m o s ê l o d a c i d a d e ( c a r t a d e M e n d o 

P i r e s , 4 d e m a r ç o d e 1 5 2 5 ) . 

E m n e n h u m a d e s t a s c a r t a s s e f a z r e f e r ê n c i a a o e s m a l t e o u p i n t u r a 

d a l o u ç a , a n ã o s e r a d e B r á s M i g u e l . 

R e f e r ê n c i a s d e s s a n a t u r e z a e n c o n t r o - a s p o r é m , l o g o n o c o m ê ç o d o 

s é c u l o XVII. 

N o s é c u l o XVII, o r e g i s t o d a s c a r t a s d e o f í c i o é m a i s a b u n d a n t e 

q u e n o s é c u l o x v i , m a s e n f e r m a d o s m e s m o s m a l e s . E f e i t o c o m 

i r r e g u l a r i d a d e , n ã o t r a n s c r e v e a c a r t a d a d a p e l o s j u í z e s d o o f í c i o , é 

f a l t o d e i n d i c a ç õ e s b i o g r á f i c a s o u d o u t r a s q u e p e r m i t a m a v a l i a r a n a -

t u r e z a d a s p r o v a s , a q u e e r a m o b r i g a d o s o s a r t i s t a s . 

A f ó r m u l a d ê s t e s d o c u m e n t o s v a r i a t a m b é m c o m o e s c r i v ã o d a 

C â m a r a e o t e m p o d e q u e ê l e d i s p u n h a . 

A s c a r t a s d i s t i n g u e m o s o f í c i o s e m o f í c i o d e b a r r o v e r m e l h o , o f í c i o 

d e l o u ç a v e r d e e a m a r e l a e o f í c i o d e l o u ç a b r a n c a . 

O o f í c i o d e v e r m e l h o é u m a s v e z e s d e s i g n a d o p o r o l e i r o d e b a r r o 



i5o cBjzvista da Universidade de Coimbra 

( D o m i n g o s D i a s , 3 o d e j u n h o d e i 6 3 8 ) , o u t r a s v e z e s m a i s d e c l a r a d a -

m e n t e p o r o l e i r o d e l o u ç a d e b a r r o v e r m e l h o . 

T r a n s c r e v e r e i u m a d e s t a s c a r t a s p a r a m o s t r a r , c o m o d o u t r a s s e 

v e r á t a m b é m , q u e a s f ó r m u l a s s ã o i g u a i s à s u s a d a s n o s é c u l o x v i : 

Carta de licenssa e exeminasaõ de ãt" roí% oleiro de lousa 

de barro vermelho desta cidade per pase de bastiao liris 

e mel joao oleiros juizes e exeminadores do oficio 

dos oleiros nesta cidade Coimbra 

« A o s u i n t e s e t e d e o u t u b r o 6 3 9 s e p a s s o u a c a r t a a s s i m a e o d i t t o 

ãt° r o l z j u r o u e p r o m e t e o f a z e r u e r d a d e e g u a r d a r o r e g i m t o . 

«q m a i s se o b r i g o u a s e r u i r a s i d a d e e p a g a r p a r a as f e s t a s e j o g o s 

d e l i a e a d a l l o s s e n d o l h e l a n s a d o s e a s e i t t a r s o l d a d o s e en t o d o o b e -

d e s e r a o q u e a c a m a r a o r d e n a r e r e n u n c i o u o s p r i v i l é g i o s d e c l a r a d o 

( s i c ) e m s u a c o n t a e o s m a i s d e q a i u d a r s e p o s s a p o s t o q s e i ã o e m -

c o r p o r a d o s e n d i r e i t o e a s s i n o u a q u i 

A n t o n i o r o d r i g e s » 

A p r i m e i r a c a r t a d o o f í c i o d e v e r d e e a m a r e l o q u e e n c o n t r e i , n e s t e 

s é c u l o , é de 9 de j u n h o de 1G07: 

« E m a i s n o d i t o d i a m e s e a n o foj p a s a d a c a r t a d e Ica e x e m i n a s a õ 

é f o r m a p a m e l f r c o m o r n e s t a c i d a d e d o o f i s i o d e maleg 1 ' 0 d e l o u s a v i -

d r a d a a m a r e l l a e v e r d e de q foj e x a m i n a d o . 

« O q u a l J u r o u f a z e r v e r d a d e a o p o v o . 

«E se o b r i g o u a s e r v i r a c e d a d e e p a g a r pa os j o g o s e f e s t a s d e l a 

e R e n ú s i o u t o d o s os p r i v i l é g i o s a q c h a m a r se p o s a e juiz de s e u f o r o 

e a s i n o u a q u y 

M a n o e l fr c o » 2 . 

E t a m b é m e s t a a p r i m e i r a v e z q u e e n c o n t r o , e m c a r t a d e o f í c i o , 

a e x p r e s s ã o louça vidrada. 

M a i s , t a r d e e m 1686, e n c o n t r e i n u m a c a r t a a e x p r e s s ã o v a g a oleiro 

de vidrado q u e n ã o d e s i g n a c l a r a m e n t e o o f í c i o : 

« e m o s 2 2 d e f e v . r o 6 8 6 s e p a s o u c a r t a d e e x e m i n a c a Õ d o o f f ° d e 

o l e i r o de V i d r a d o a C r i s t o v a õ F r a n . c o e t o m o u j u r a m e n t o e p r o m e t e u 

1 Arquivo da C â m a r a Municipal de Coimbra , Registo, tom. xxvi, fl. 78 v. 
2 Idem. Ibidem. tom. 11, fl. 52,-
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f a z e r v e r d a d e a o p o v o c o m p r i r s e u R e g i m . 1 0 c o m o e m e l l e s e c o n t h e m 

d e q u e s e f e z e s t e t e r m o q u e e l l e a s i n o u . 

d e C h r i s t o u a Õ -j- F r a m . c o » 

A p r i m e i r a r e f e r ê n c i a a l o u ç a b r a n c a em c a r t a de o f i c i o , é a da 

c a r t a d e P e r o F e r n a n d e s ( 2 4 d e n o v e m b r o d e 1 6 0 8 ) : 

« C a r t a d e p ° f r z 

m a l e g u e i r o 

m a i s foj p a s a d a n o d i t o d i a c a r t a d e l y c e n s a e x e m i n a s a d o o f i s i o 

d e m a l e g r 0 d e m a l e g a b r a m q a d e t a l a u e i r a h a p e r o f e r n ã d e s o qll j u r o u 

f a z e r v e r d a d e a o p o v o » 2 . 

E e s t a t a m b é m a ú n i c a v e z e m q u e n o s l i v r o s c a m a r á r i o s e n c o n -

tre i r e f e r ê n c i a a o f a b r i c o à m o d a d e T a l a v e r a , e m C o i m b r a . 

A p r i m e i r a r e f e r ê n c i a à p i n t u r a de l o u ç a b r a n c a é de 16 de s e t e m -

b r o d e 1 6 4 7 : 

Carta de exeminasão de ãtonjo gomes malegejro olejro de Ioiissa 

branqua vidrada e pintada por passe de tiotonyo da motta 

e ãdre vas oleiros e malegeiros juizes e exeminadores 

dos obreiros do dito ojjiçio e seu termo 

« A o s d e z a s e i s d i a s d o m e s d e S e t e m b r o d e 6 4 7 . s e p a s s o u a c a r t a 

a s s i m a e h o d i t to ãt° g o m e s j u r o u n o j u r a m e n t o d o s s ã t o s e u ã o g e l h o s 

e m q u e p o s a m ã o e p r o m e t e o n o o í f i c i o d e m a l l e g e i r o f a z e r v e r d a d e 

a o p o v o e c o m p r i r h o R e g i m e n t o 

«q m a i s se o b r i g o u a s e r u i r a ç i d a d e e p a g a r p a r a as f e s t a s e j o g u o s 

d e l i a e a d a l l o s s e n d o l h e l a n s a d o s e a s e i t a r s o l d a d o s e en t o d o o b e -

d e s e r ao q u e a c a m a r a o r d e n a r e r e n u n c i o u os p r i u i l l e g i o s a q u e c h a -

m a r s e p o s s a p o s t o q u e s e i ã o e m c o r p o r a d o s e m d i r e i t o e a s s i n o u a q u y 

A n t o n i o g o m e s » 3 . 

D e s d e o p r i n c í p i o d o s é c u l o x v i i s e a c h a v a m , c o m o i n d i c a m o s d o -

c u m e n t o s t r a n s c r i t o s , s e p a r a d o s o s t r ê s o f í c i o s d e l o u ç a v i d r a d a — d e 

v e r m e l h o , de v e r d e e a m a r e l o , e de b r a n c o . 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra , Registo, tom. xxxvii, fl. 95 v. 
2 Idem, Ibidem, tom. xi, fl. 196 v. 
3 Idem, Ibidem, tom, xxx, fl. 33. 
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O s t r ê s o f í c i o s a c h a v a m - s e m u i t a s v e z e s r e u n i d o s n o m e s m o ind i -

v í d u o : 

« E m 3 i d e j a n r . 0 d e 1 6 8 7 s e p a s o u c a r t a d e e x a m i n a ç ã o d o o f f ° d e 

o l e j r o . d e b r a n c o , v e r d e e a m a r e l l o , e v e r m e l h o a J u s e p h R o i z d e s t a 

c i d a d e o q u a l t o m o u juram.* 0 e p r o m e t e o f a z e r v e r d a d e e f i cou p o r 

s e u f i a d o r J o ã o A l u r e s s o l i c i t a d o r d o h o s p i t a l R e a l d e s t a C i d a d e d e 

q u e s e f e z e s t e t e r m o q e l l e s a s i g n a r a õ . e e u . 

J o s e p h r o í z J o ã o A l u r e s » l . 

C o m q u a n t o o s o f í c i o s e s t i v e s s e m s e p a r a d o s , o s j u í z e s d o o f í c i o 

e r a m o s e x a m i n a d o r e s d e t o d o s o s t r ê s e n ã o o s h a v i a s e p a r a d o s p a r a 

o d e v e r m e l h o o u p a r a q u a l q u e r d o s o u t r o s . 

A s s i m o i n d i c a m a s c a r t a s d o s o l e i r o s , a o c o n t r á r i o d o q u e m a n -

d a v a o Regimento. 

O R e g i m e n t o d e 1 6 2 3 m a n d a v a : 

« P r i m e i r a m e n t e a s s e n t a r a m q u e a s s i m c o m o h a t r e s o f f i c i o s d e 

o l l a r i a , s . d e l o u ç a b r a n c a , v e r d e e a m a r e l l a , e d e b a r r o s i n g e l l o , q u e 

d ' h o r a e m d e a n t e h a j a e m c a d a u m d o s d i t o s o f f i c i o s s e u juiz p a r a 

e x a m i n a r c o m a l g u m a d j u n t o c a d a u m e m s e u o f f i c i o , c o m o s e c o s t u m a 

e q u e n e s t e s e x a m e s s e n ã o e n t r e m e t t a m d e u m o f f i c i o p a r a o u t r o » . 

D e v e r i a p o r c o n s e g u i n t e h a v e r t r ê s j u í z e s d o o f í c i o . E t r ê s e n -

c o n t r o n a v e r d a d e , e m 1 6 2 4 , c o m o t e r m o d o j u r a m e n t o n o s l i v r o s d a 

C â m a r a : 

«j. d o s o l r . o s 

« q m a i s j u r o u a n t 0 g u a s p a r o l r ° p a s e r u i r d e ju is d o d i t o o f f 0 S i m a o 

l e a l e s p v 

« q m a i s j u r o u b r a s ioaÕ d o t e R e i r o p a s e r u i r d e ju is d o d i t o o f f 0 e 

a s i n a r a o a n b o s 

b r a s - j - i o a õ ant ° g a s p a r » . 

«j. d o o f f 0 d e m a l e g r . 0 

« q m a i s j u r o u m e l f r c o d e s t a c i d a d e p a s e r u i r d e ju is d o d i t o o f f 0 d e 

m a l e g r . 0 e a s i n o u S i m a õ l e a l o f i z s p v 

m e l f r c o „ 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra , Registo, tom. XXXVII, FL. 1 2 3 . 

2 Idem, Licenças e Juramentos, tom. 1, fls. 263 v., 264 e 3oi. 
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M a n u e l F r a n c i s c o , cuja c a r t a d e l i c e n ç a p u b l i c á m o s já , e r a c o m o 

d e l a s e v ê , m a l e g u e i r o d e l o u ç a v i d r a d a a m a r e l a e v e r d e , d e v i a p o r 

i s s o s e r juiz d ê s s e o f í c i o . 

B r á s J o ã o t e v e e m i 6 o 3 a c a r t a : 

« A o s d e z a s e t e d e n o v r o d e s e i s c t o s e t r e s f o y d a d o c a r t a d e e x a -

m i n a c ã a b r a s J o h ã o m o r n e s t a c i d a d e p a s e r u i r o o f f i c i o d e o l r o d a s 

o b r a s q u e a s e u o f f i c i o d e o l r o p e r t e n c e p o r q t 0 j u r o u , d i g o p o r q 1 0 f o y 

e x a m i n a d o p e l o s j u i z e s d o o f f i c i o f r c o f f z e S i m ã f f z e as i j u r o u n a 

f o r m a c u s t u m a d a . 

È as i se o b r i g o u a s e r u i r a c i d a d e p a g a r pa os j o g o s e f e s t a s d e l a 

e a s i n o u 

+» 

A n t o n i o G a s p a r r e g i s t o u a s u a l i c e n ç a e m 5 d e j a n e i r o d e I 6 I 5 . 

D e p o i s d e 1 6 2 4 , n ã o t o r n o a e n c o n t r a r r e g i s t o d o s t r ê s j u í z e s d o 

o f í c i o e p e l o d a s c a r t a s s e v ê q u e e s t a s e p a r a ç ã o s e n ã o m a n t e v e . 

O s r e g i m e n t o s f o r a m s e m p r e m a l c u m p r i d o s , a p e s a r d a m u l t i p l i c i -

d a d e d a s p o s t u r a s m u n i c i p a i s q u e p r o c u r a v a m z e l a r o s i n t e r ê s s e s d o 

c o n s u m i d o r e m a n t e r a o r d e m n o s o f í c i o s . 

T e o t ó n i o d a M o t a e J o ã o S i m õ e s s ã o c h a m a d o s (1647) juizes e 

exeminadores do ojjicio de mallegeiros de loitssa verde e amarello e 

branquo e a p a r e c e m j u n t o s a e x a m i n a r u m o l e i r o d e l o u ç a b r a n c a . 

E m 1649 e n c o n t r o o u t r a v e z A n t ó n i o G o m e s e J o ã o S i m õ e s juizes 

dos malegeiros de verde e amarello e branquo. 

N ã o s e e n c o n t r a r e g i s t a d a c a r t a a l g u m a d e f a b r i c a n t e d e a z u l e j o , 

o q u e i n d i c a q u e o o f í c i o n ã o c o n s t i t u í a e s p e c i a l i d a d e de f a b r i c o . 

N ã o s e e n c o n t r a m t a m b é m c a r t a s d e p i n t o r e s d e l o u ç a o u d e azu -

l e j o , c o m q u a n t o e s t a p r o f i s s ã o s e e n c o n t r e d e s i g n a d a n o u t r o s d o c u -

m e n t o s . 

O a z u l e j o e r a de u s o c o n s t a n t e e d e r a o r i g e m até à p r o f i s s ã o de 

l a d r i l h a d o r e c o l o c a d o r d e a z u l e j o d e q u e e n c o n t r e i a p e n a s u m a c a r t a 

d o c o m ê ç o d o s é c u l o XVII: 

Carta de emxaminacão de Jorge goncalues m°r em esta cidade 

do oficio de ladrilhar e forar de a\uleio 

« A o s v i n t e e s e t e d i a s d o m e s d e s e t e m b r o d e s e i s s e n t o s e n o u e 

f o i p a s a d o c a r t a d e l i c e n c a e m x a m i n a c a m e m f o r m a d o o f i c i o d e l a d r i -

lhar e f o r a r d e a z u l e i o a J o r g e g o n c a l v e s m o r n e s t a c i d a d e p e r a q c o m 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra , Registo, tom. x, fl. 173 v. 
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e l a p o s a s e r u i r o d i t o o f i c i o d e q fo i e m x a m i n a d o p e l o s J u i z e s d o d i t o 

o f i c i o F r a n c i s c o F e r n a n d e s e t o m a s c a r u a l h o » 

P o u c o s o l e i r o s s a b i a m e s c r e v e r , e o s s i n a i s , d e q u e u s a m p o r a s s i -

n a t u r a , n ã o r e v e l a m g r a n d e s d i s p o s i ç õ e s p a r a o d e s e n h o , n e m p e l a 

f a n t a s i a , n e m p e l a r e g u l a r i d a d e . 

N a s c a r t a s d e l i c e n ç a d o s é c u l o x v i n ã o v e e m m e n c i o n a d o s f i a d o -

r e s , o q u e p a r e c e i n d i c a r q u e a C â m a r a n ã o e x i g i a f i a n ç a . 

N a r e f o r m a d a s p o s t u r a s , f e i t a e m 2 3 d e ju lho d e 1 6 1 2 , a c o r d o u - s e 

q u e o s o f i c i a i s m e c â n i c o s de/n fiança visto o que se pode seguir, e que 

seia emquanto durar o fiador, e, morrendo, dará outro, ou, se parecer 

bem a camara reformalaaõ. 

E m 5 d e s e t e m b r o d e 1612 n o v a r e u n i ã o c o n f i r m a ê s s e a c o r d o . 

P a r e c e p o r é m q u e o s i n t e r ê s s e s d o e s c r i v ã o n ã o d e i x a r a m p ô r a 

p o s t u r a em e x e c u ç ã o e se c o n t i n u a v a m a p e d i r f ianças e j u r a m e n t o s 

a n u a i s . 

E m 1C22 t i n h a m o s a c o r d o s c a í d o e m d e s u s o , s e a l g u m a v e z t i n h a m 

s i d o p o s t o s e m p r á t i c a , p o r q u e M a r c o s B o t e l h o F u r t a d o , n a c o r r e i ç ã o 

q u e n e s s e a n o f e z e m C o i m b r a , d e i x o u e s c r i t o n o l i v r o r e s p e c t i v o : 

« A c h e i m a i s E u C o r r e g e d o r q u e o s o f f e c i a i s , E m i s t e r e s d a d i t a 

C i d a d e E t e r m o os o b r i g u a v a õ a t o m a r i u r a m e n t o E r e g i m . ' 0 c a d a 

A n n o , o q u e n a õ c o n v i n h a n e m h e r a c o m í o r m e a d i r e i t o , m a n d e i q u e 

t o d o o o f f e c i a l , o u m i s t e r q h u ã v e s t o m a s s e i u r a m . ' 0 , E r e g m t 0 d e 

s e u o í f i c i o p a o e x e r c i t a r c o m o c o n v i n h a n a f o r m a d a s p o s t u r a s n u n q u a 

m a i s f o s s e o b r i g u a d o a t o m a r s i u r a m 1 0 n e m o u t r o r e g i m 1 0 E f i a n ç a , 

p o r q u e s e h u m l h e n a m b a s t a s s e m a l lhe b a s t a r i a õ m u i t o s , E o q 

h u a v e s t o m a s s e l h e b a s t a s s e p . a e m q u a n t o e x e r c i t a s s e o tal o l i i c i o , n o 

q u e a v i a p o r q u e b r a d a s a s p o s t u r a s q u e e m c o n t r a r i o f o s s e m f e i t a s , 

c o m o p r e j u d i c i a i s a o b e m c o m u m , E e m g a s t o s » . 

O s n o m e s d o s o l e i r o s d o s é c u l o XVII, c u j a s c a r t a s e n c o n t r e i r e g i s -

t a d a s n o A r q u i v o d a C â m a r a M u n i c i p a l d e C o i m b r a , s ã o : 

António Fernandes (4 d e j u n h o d e 1601) . 

Manuel João ( 2 3 d e abr i l d e 1G02, -J- 5 d e j u l h o d e 1673). 

Sebastião Luís (14 d e o u t u b r o d e i 6 o 3 , 2 3 d e f e v e r e i r o d e iG5S) . 

JBras João (17 d e n o v e m b r o d e i 6 o 3 , -J- 14 d e m a i o d e I 6 3 I ) . 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra , Registo, t om. xi, fl. 338. Es te 

Jorge Gonçalves morava a Monta r ro io e foi encar regado em i6 i3 de assentar o 

pzulejo da capela da Universidade. 
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Jorge Serrão ( 11 d e j u n h o d e 1 6 0 4 ) . 

Manuel Francisco ( 9 d e j u n h o d e 1 6 0 7 , 11 d e s e t e m b r o d e 1 6 4 2 ) . 

João Gomes ( 2 3 d e j a n e i r o d e 1 6 0 8 ) . 

António Bernaldes (3 d e m a r ç o d e 1 6 0 8 ) . 

Manuel Rodrigues (17 de s e t e m b r o d e 1 6 0 8 ) . 

Simão Fernandes (6 d e n o v e m b r o d e 1 6 0 8 , -J- d e p o i s d e 1 6 1 2 ) . 

Pero Fernandes ( 2 4 de n o v e m b r o d e 1 6 0 8 ) . 

Manuel Bernardes ( 2 3 d e m a r ç o d e 1 6 0 9 ) . 

Jorge Serrão ( 3 o d e a g o s t o d e 1 6 0 9 ) . 

Manuel Luís (6 d e m a i o d e 1 6 1 1 ) . 

Francisco Duarte (25 d e a g o s t o d e 1 6 1 1 ) . 

Domingos Dias ( 1 7 d e j u n h o d e 1 6 1 4 , -J- i 5 d e j u n h o d e 1 6 5 7 ) . 

Manuel Fernandes ( 1 4 d e o u t u b r o d e 1 6 1 4 , -J- 16 de m a r ç o d e 1 6 7 5 ) . 

António Gaspar ( i 5 d e j a n e i r o d e 1 6 1 5 ) . 

Bartolomeu . . . ( 3 i d e j a n e i r o d e 1 6 1 5 ) . 

Jerónimo Gomes (8 d e m a i o d e IÔ23) . 

Simão Francisco ( 2 6 d e j a n e i r o d e i b 2 5 ) . 

Diogo Simões ( i G d e m a i o d e 1 6 2 5 ) . 

João Ferreira ( 1 9 de d e z e m b r o d e 1 6 2 9 ) . 

Domingos Luís ( 1 4 d e j u n h o de i 6 3 3 ) . 

Manuel Gomes ( 1 6 d e ju lho d e i 6 3 3 ) . 

Domingos Fernandes ( 2 0 d e o u t u b r o d e 1 6 3 7 ) . 

Domingos Dias ( 3 o d e j u n h o d e 1 6 3 8 ) . 

António Rodrigues ( 27 de o u t u b r o de 1 6 3 9 , -J- 2 9 d e a b r i l de i õ d j ) . 

Manuel Luís ( 2 9 d e abr i l d e 1 6 4 0 ) . 

Manuel João ( 2 8 d e abr i l de 1 6 4 0 , -J- 11 d e n o v e m b r o d e 1 6 7 4 ) . 

An-tónio Nogueira ( i 3 d e m a r ç o de 1 6 4 1 ) . 

Manuel João ( 2 3 d e j u l h o d e 1 6 4 2 ) . 

António Rodrigues ( 1 9 d e m a i o de 1 6 4 3 ) . 

Diogo da Silva ( 1 9 d e d e z e m b r o d e 1 6 4 6 ) . 

João da Silva ( 1 9 d e d e z e m b r o d e 1 6 4 6 ) . 

António Carvalho ( 1 9 d e d e z e m b r o d e 1 6 4 b , -J- 2 4 d e abr i l d e 1 6 6 4 ) . 

António Fernandes ( 2 4 d e d e z e m b r o d e 1 6 4 6 ) . 

António Rodrigues ( 3 o d e abr i l d e 1 6 4 7 ) . 

Domingos Lopes ( 6 d e m a i o d e 1 6 4 7 , i" 4 ^ e s e t e m b r o d e 1 6 6 1 ) . 

António Gomes ( 1 6 d e s e t e m b r o d e 1 6 4 7 ) . 

Manuel Correia ( i 3 d e f e v e r e i r o d e 1 6 4 9 ) . 

Manuel Francisco ( 2 4 d e d e z e m b r o d e 1 6 4 9 ) . 

Manuel Gonçalves (5 d e j u l h o de i 6 5 3 ) . 

Simão Francisco ( i 5 d e j u n h o d e 1 6 5 4 ) . 

Manuel de Morim (3 d e a g o s t o d e i 6 5 5 ) . 

Matias Simões (3 d e a g o s t o d e i 6 5 5 ) . 
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Nicolau Carvalho ( i g d e d e z e m b r o d e 1 6 6 9 ) . 

António Carvalho ( 1 9 d e d e z e m b r o d e i 5 6 g ) . 

João Dias ( 1 9 d e d e z e m b r o d e i 6 5 g ) . 

Jorge Fernandes ( 2 g d e d e z e m b r o d e i 6 5 g , -J- i 3 d e m a i o d e i 6 g 4 ) . 

Luís Carvalho ( 2 g d e d e z e m b r o d e i 5 6 g ) . 

Sebastião Fernandes ( 2 g d e d e z e m b r o d e i 5 6 g ) . 

António Gomes ( 2 9 d e d e z e m b r o d e i 6 5 g ) . 

João Pereira ( 2 g d e d e z e m b r o d e i 6 5 g , -J- 2 7 d e m a i o d e 1 6 7 3 ) . 

Manuel Domingos ( 3 t d e d e z e m b r o d e i ó 5 g ) . 

João da Costa ( 3 i d e d e z e m b r o d e t 6 5 g , v i v i a a i n d a e m 3 i d e j u l h o 

d e 1 6 7 1 ) . 

Miguel Antunes ( 2 5 d e m a r ç o d e 1 6 6 1 ) . 

Manuel João ( i 5 d e j u l h o d e 1 6 7 2 ) . 

António Fernandes ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 4 ) . 

António Pereira ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 4 , -J- 3 1 d e j a n e i r o d e 1 6 7 1 ) . 

João de Paiva ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 4 , -J- 2 g d e s e t e m b r o d e i 6 g 7 ) . 

Pero Leitão ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 4 ) . 

Dojningos João ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 4 ) . 

Francisco João ( 1 0 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 5 ) . 

João Rodrigues ( 1 0 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

António Gomes ( 1 0 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Manuel da Costa ( 1 0 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

João Alvares ( 1 8 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Bartolomeu Simões ( 1 0 d e d e z e m b r o d e x 6 6 5 , - J - 1 0 d e m a r ç o d e 1 6 8 2 ) . 

João Alvares ( 1 8 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Domingos Leal ( 1 8 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 , -J- 16 d e j u l h o d e 1 6 6 6 ) . 

Manuel André ( 1 8 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Manuel Dias ( 2 4 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

António Pinto ( 2 4 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Teotónio Gonçalves ( 2 4 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

João Simões ( 2 4 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

André Simões ( 2 4 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Manuel Marques ( 2 5 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

Domingos João ( 2 5 d e d e z e m b r o d e i 6 6 5 ) . 

FauStinoFernandès ( 3 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 ) . 

Manuel Rodrigues (3 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 ) . 

André dos Santos ( 4 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 ) . 

António Cordeiro ( 4 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 , -J- 6 d e n o v e m b r o d e i 6 g o ) . 

Manuel Fernandes ( 4 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 , v i v i a a i n d a e m 2 7 d e 

S e t e m b r o d e 1 6 8 4 ) . 

Pascoal Jorge ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 , -J4 g d e n o v e m b r o d e 1 6 7 8 ) . 

António Jorge ( 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 6 6 7 ) . 
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Manuel Moreira ( 1 9 de janeiro d e 1 6 8 7 , -J- 5 d e junho d e 1 6 9 0 ) . 

Miguel Francisco ( 3 i d e d e z e m b r o d e 1 6 8 1 ) . 

Manuel Antunes ( i 3 d e f e v e r e i r o d e i 6 8 3 ) . 

Manuel Marques ( 2 3 d e a g o s t o d e i C 8 3 ) . 

Agostinho Simoes ( 2 6 d e n o v e m b r o d e i 6 8 3 ) . 

Manuel da Costa ( 17 d e j u l h o d e 1 6 8 4 ) . 

Manuel João (21 d e ju lho d e i 6 8 5 ) . 

Cristovão Francisco ( 2 2 d e f e v e r e i r o d e 1 6 8 6 ) . 

António Francisco ( 3 i d e j a n e i r o d e 1 6 8 7 ) . 

José Gomes ( 3 i d e j a n e i r o d e 1 6 8 7 ) . 

José Rodrigues ( 3 i d e j a n e i r o d e 1 6 8 7 ) . 

António Pires ( 17 d e f e v e r e i r o d e 1 6 8 7 ) . 

Domingos Dias ( 1 2 d e m a r ç o d e 1 6 8 7 ) . 

Francisco da Fonseca ( 1 4 d e j u n h o d e 1 6 8 9 ) . 

Manuel da Cru\ ( 2 9 d e d e z e m b r o d e 1 6 9 4 ) . 

Domingos da Cru\ ( 2 0 d e a b r i l d e 1 6 9 5 ) . 

Agostinho de Paiva ( 27 d e a g o s t o d e 1 6 9 5 ) . 

Marcos Martins ( 9 de m a i o d e 1 6 9 9 ) . 

Francisco Ferreira ( 3 o d e o u t u b r o d e 1 7 0 0 ) 

D e s t a ú l t i m a d a t a a té 2 1 d e d e z e m b r o d e 1706 , n a o e n c o n t r e i r e -

g i s t a d a m a i s c a r t a a l g u m a d o o f í c i o d e o l e i r o , o q u e m o s t r a , c o m o 

d i s s e m o s já, q u e o r e g i s t o s e f a z i a i r r e g u l a r m e n t e , f a c t o c o n f i r m a d o 

p e l o c o n h e c i m e n t o q u e t e n h o d e o u t r o s o l e i r o s c o m t e n d a a b e r t a , s e m 

q u e d e l e s r e z e m o s r e g i s t o s m u n i c i p a i s . 

D ê s t e s o l e i r o s s e i p e l o s r e g i s t o s p a r o q u i a i s , à l ê m d a s d a t a s d e 

f a l e c i m e n t o já a p o n t a d a s , q u e António Fernandes e r a filho d o u t r o 

o l e i r o d e n o m e F r a n c i s c o F e r n a n d e s e d e s u a m u l h e r A n t ó n i a J o r g e , 

j á f a l e c i d a e m 2 9 d e a g o s t o d e I G 3 2 , d a t a e m q u e ê l e c a s o u c o m C a -

t a r i n a R o d r i g u e s , f i l h a d o o l e i r o M i g u e l V a z e d e s u a m u l h e r M a r i a 

D i a s ; Manuel João e r a c a s a d o c o m M a r i a R o d r i g u e s d e q u e m t e v e 

1 Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra , Registo, t om. x, fls. 2, 84, 84 v., 

170, 173 v., 237; tom. xi, fls. 52, n 3 v., 146, 160 v., 182 v., i83, 190 v., 28?, 288 v., 

337, 337 v. ; t om. xii, fls. 1G6, 222; tom. xiv, fls. 112, 176 v., 2o3 v., 204; tom. xvm, 

fls. 5o3 v., ' '04; t o m . xix, fls. Co v , 61, 160, 160 v.; tom. xxi, fls. 178 v., 189; tom. xxm, 

fls. 54, 56 v . ; tom. xxv, fls. 58 v., 59, 164 v . ; tom. xxvi, fls. 78 v., i3 i v., i32, 133, 

197, 329; tom. xxvni, fl. 20; tom. xxix, fls. 14' v., 142, 142 v . ; tom. xxx, fls. 14,14 v., 

i5, 33, 106 v., 107, 182 v. ; tom. xxxi, fls. 34, 127, 183, i83 v. ; tom. xxxii, fls. 114, 

115 v., 116 v., 155, 191 v., 192; tom. xxxin, fls. 57 v., 59 v., 77 v., 78, 78 v., 79 v., 80, 

80 v., 143, 143 v., 144; tom, xxxiv, fls. 233, 233 v. ; tom. xxxvi, fls. 182, 208 v . ; 

tom. xxxvii, fls. I i v , , 16 v., 20 v., 51, 78 v., 95 v., 123, 124 v., 125 v., 219; t o m . xxxviiij 

fls. 2 i3 , 213 v., 239 v . ; tom, xxxix fls. 9, 217, 294. 
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u m f i l h o b a p t i z a d o c o m o n o m e d e F r a n c i s c o , n a i g r e j a d e S a n t a J u s t a 

e m 21 d e m a r ç o d e 1640; Manuel Fernandes e r a c a s a d o c o m a for -

n e i r a I s a b e l L u í s e b a p t i z o u u m a f i l h a d e n o m e M a r g a r i d a , e m S a n t a 

J u s t a e m 25 d e j u l h o d e i 6 3 2 ; Simão Francisco e r a c a s a d o c o m D o -

m i n g a s F e r n a n d e s , d e q u e m h o u v e A n t ó n i o , b a p t i z a d o n a m e s m a 

i g r e j a e m i 3 d e o u t u b r o d e 1 6 3 3 ; d e João Ferreira ficou r e g i s t a d o 

p o r o d i z e r a m ã e , e s c r a v a d e R u i d e A l b u q u e r q u e e d e D . M a r i a 

T o s c a n o , q u e e r a s u a u m a f i l h a q u e r e c e b e u o n o m e d e E u f ê m i a ; 

Manuel Domingos c a s o u c o m D o m i n g a s A n t u n e s e m 25 d e j a n e i r o 

d e 1643. 

A s c a r t a s d a d a s a e s t e s o l e i r o s s ã o d o o f í c i o d e malegueiro (4 d e 

j u n h o d e 1601), oleiro (14 d e o u t u b r o d e i 6 o 3 ) , oleiro das obras que 

a seu ofício de oleiro pertencem (17 d e n o v e m b r o d e i ó o 3 ) , malegueiro 

de louça vidrada e amarela e verde (9 d e j u n h o d e 1G07), malegueiro e 

oleiro de todas as obras contidas nos ditos ofícios (3 d e m a r ç o d e 1608), 

malegueiro de malga branca de Talavera ( 6 d e n o v e m b r o d e 1608) , 

malegueiro de louça branca ( 2 3 d e m a r ç o d e 1609), malegueiro de 

malga branca ( 1 6 d e m a i o d e 1 6 2 5 ) , malegueiro de louça branca e 

pintada (G d e j u l h o d e i 6 3 3 ) , oleiro de barro (28 d e a b r i l d e 1G40), 

malegueiro de louça branca ( 2 3 d e j u l h o de 1642), oleiro de louça 

branca (19 d e d e z e m b r o d e 1646), malegueiro de louça verde e ama-

relo e branco (G d e m a i o d e 1647), malegueiro oleiro de louça branca 

vidrada e pintada ( 1 6 d e s e t e m b r o d e 1647), oleiro de louça vidrada 

de branco, verde e amarelo (o d e j u l h o d e 1 6 5 3 ) , malegueiro de branco 

(31 d e d e z e m b r o d e 1 6 5 9 ) , oficio de louça vermelha (4 d e d e z e m b r o 

d e 1667), oleiro de verde e amarelo (26 d e d e z e m b r o d e 1667), oleiro 

de branco (2G d e d e z e m b r o d e 1667), oleiro de vidrado (22 d e f e v e -

r e i r o d e 1686), oleiro de branco, verde, amarelo e vermelho ( 3 i d e 

j a n e i r o d e 1 6 8 7 ) . 

E s t a s d e s i g n a ç õ e s a p a r e c e m m u i t a s v e z e s r e p e t i d a s . A s d a t a s in-

d i c a m a p e n a s a p r i m e i r a v e z q u e e n c o n t r e i c a d a u m a d e l a s . 

N o s r e g i s t o s p a r o q u i a i s d e C o i m b r a , n o s é c u l o XVII, e n c o n t r e i , 

c o m o n o s d o s é c u l o x v i , m e n ç ã o d e m u i t o s o l e i r o s , c u j a s c a r t a s d e 

e x a m e n ã o f i c a r a m r e g i s t a d a s n o s l i v r o s d a C â m a r a e a l g u n s d o s 

q u a i s s ã o h o m ó n i m o s d o s p r e c e d e n t e s . S ã o ê l e s : 

André Martins, m o r t o e m 4 d e j u n h o d e 1 6 3 7 . 

• António Carvalho, f a l e c i d o e m 4 d e f e v e r e i r o de 1Ó34. 

António Carvalho, f a l e c i d o e m 24 d e abr i l d e 1GG4. 

António Cordeiro, m o r t o e m 6 d e n o v e m b r o d e 1690. 

António Luís, m o r t o e m 8 d e o u t u b r o d e 1 6 0 4 e m o r a d o r n o ter-

r e i r o d a s O l a r i a s . 
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António Francisco, p a d r i n h o d e u m b a p t i z a d o e m 10 d e j u n h o d e 

I 6 3 I . 

António Gaspar, a q u e m m o r r e u u m a filha d e o n z e p a r a d o z e a n o s 

e m 2 2 d e d e z e m b r o d e t 6 3 o . 

António Negrão, m o r t o e m 8 d e m a i o d e 1604. 

António Pereira, m o r t o e m 3 i d e j a n e i r o d e 1671. 

António Rodrigues, f a l e c i d o e m 29 d e j a n e i r o d e i 6 g 5 . 

António Rodrigues, m o r a d o r n a r u a d a M o e d a , f a l e c i d o a 29 d e 

a b r i l d e 1 6 6 7 e e n t e r r a d o e m S a n t a C r u z , aopee do Caixão dos mar-
tres S.'°s 

Bartolomeu Simões, f a l e c i d o e m 10 d e m a r ç o d e 1682 e enterrado 

n a i g r e j a d e S . T i a g o . 

Brás João, f a l e c i d o e m 3 d e m a r ç o d e 1626, v i ú v o d e M a r i a F e r -

n a n d e s , e n t e r r a d a e m 3 o d e a b r i l d e 1 6 0 8 . 

Brás João, f a l e c i d o e m 14 d e m a i o d e I 6 3 I . 

Crispim dos Santos, m o r t o e m i 5 d e m a i o d e 1690. 

Diogo Botelho, m o r t o e m 4 d e a b r i l d e 1 6 3 7 . 

Diogo Rodrigues, m o r t o e m 29 d e d e z e m b r o d e 1671. 

Diogo da Silva, c a s a d o c o m F r a n c i s c a d o s S a n t o s d e q u e m h o u v e 

u m f i l h o b a p t i z a d o c o m o n o m e d e A n t ó n i o e m 1 7 d e a g o s t o d e i 6 3 8 . 

Domingos Dias, m o r a d o r a o f u n d o d a r u a d a M o e d a e f a l e c i d o e m 

1 5 d e j u n h o d e 16Õ7 . 

Domingos Leal, m o r t o e m 16 d e j u l h o d e 1666. 

Domingos Lopes, m o r a d o r n o t e r r e i r o d a s O l a r i a s e m o r t o e m 4 

d e s e t e m b r o d e i t í ô i . 

Francisco Fernandes, c a s a d o c o m M a r i a F e r n a n d e s d e q u e m b a -

p t i z o u , c o m o n o m e d e M a r i a , u m a f i l h a e m 2 4 d e f e v e r e i r o d e 1 6 4 5 . 

Francisco Fernandes, c a s a d o c o m A n t ó n i a J o r g e ( 1 6 3 2 ) . 

Francisco Fernandes, m o r t o e m 2 d e s e t e m b r o d e I632. 

Francisco Fernandes, o senhorinho, m o r t o em 21 de maio de 

i 6 o 3 . 

Henrique Carvalho, m o r t o e m 28 d e d e z e m b r o d e 1609. 

Isabel Baptista, f a l e c i d a e m 24 d e a g o s t o d e 1640. 

João Francisco, m o r t o e m 27 d e a b r i l d e 1694. 

João de Oliveira, m o r t o e m 20 d e n o v e m b r o d e 1696. 

João Pereira, m o r t o e m 27 d e m a i o d e 1 6 7 3 . 

João Simões, q u e b a p t i z a v a c o m o n o m e d e M a n u e l u m f i l h o e m 

1 8 d e n o v e m b r o d e 1 6 2 7 . 

Jorge Fernandes, m o r t o e m i 3 d e m a i o d e 1694. 

Lourenço Fernandes, c u j a m ã e m o r r e u e m 12 d e o u t u b r o d e 1 6 4 2 . 

Manuel Alvares, m o r a d o r n a r u a d a F o r n a l i n h a , m o r t o e m 2 de 

j u n h o d e 1 6 8 1 . 
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Manuel Baptista, m o r t o e m 3 d e f e v e r e i r o d e 1 6 3 7 . 

Manuelda Costa, o palhinhas, m o r t o e m 16 d e j a n e i r o d e 1 6 9 0 . 

Manuel Francisco, o moxana, m o r t o e m 13 d e o u t u b r o d e 1 6 0 1 . 

Manuel Francisco, m o r t o e m 11 d e s e t e m b r o d e 1 6 4 2 . 

Manuel João, m o r t o e m 2 4 d e o u t u b r o d e I 6 3 2 . 

Manuel João, o branco, m o r t o e m 5 d e ju lho d e 1 6 7 3 . 

Manuel Jorge, m o r t o e m 9 d e n o v e m b r o d e 1 6 7 8 . 

Manuel Moreira, m o r t o e m 5 d e j u n h o d e 1 6 9 0 . 

Manuel Pinto, m o r t o e m 21 d e n o v e m b r o d e 1681 e e n t e r r a d o na 

c a p e l a d o s T e r c e i r o s d o c o n v e n t o d e S . F r a n c i s c o . 

Manuel Rodrigues, m o r t o e m 6 d e ju lho d e 1 6 8 6 . 

Manuel Simões, m o r t o e m i 3 d e n o v e m b r o d e 1 6 9 5 e m o r a d o r à 

F o r n a l h i n h a . 

Manuel Simões, m o r a d o r n a r u a d a s P a d e i r a s e m o r t o e m 2 0 d e 

j u n h o d e i 6 b 3 . 

Miguel Va\, c a s a d o c o m M a r i a D i a s , b a p t i z a n d o u m a f i lha c o m o 

n o m e d e Ú r s u l a e m 2 2 d e o u t u b r o d e I(334. 

Pedro Dias, q u e c o m s e u i r m ã o o Baptista fo i p a d r i n h o d e u m 

c a s a m e n t o e m 2 6 d e abr i l d e I 6 3 2 . 

Sebastião Luís, m o r a d o r n o t e r r e i r o d a s O l a r i a s e m o r t o e m 23 

d e f e v e r e i r o d e i 6 5 8 . 

Tomás Martins, c a s a d o c o m M a r i a G a s p a r q u e b a p t i z o u a f i lha 

M a r i a e m S a n t a J u s t a e m 2 0 d e abr i l d e 1 6 3 9 . 

D O C U M E N T O I 

Esta determinação da Câmara foi ratificada per nova vereação de i5 de março de 

1556, a que assistiram nobresfidalgos, cidadãos eos vinte e quatro dos mesteres 

por ser «mto sujeo de ds e da Republica». 

Nesta camara (19 de fevereiro de 1556) aco rda rão ho juiz e vadores e por da 

cidade e os dous do p o u o q do je fir d i amte nenhua p a compre louca de malega né 

de ba ro pa a t o r n a r a véder né nenhua pa veda a tall louca senaõ o p ropr io official 

q ha fizer p si ou sua mulher e su jdores é suas casas ou tédas q pa jsso t enhaõ e 

que ho cõtr» ffizer pagara p cada vez q ffor cõprédido dous mill rs e da cadea e 

pdera a louca q as i compra r e ho m e s m o se cupra nas p a s q véderé ortallica com-

prado a e q este se apregoe p a c idade os s fes juiz e vadores mãda rão e q m t o a 

or ta l ica se nó védese senão as pas q as t rouese ré pa a to rnaré a véder e esta pena 

sera de dous mill Ts e de cadea se é téder nas pessoas q a louca e malega v é d e r é . . . 

pa jsso ame tade pa a cidade e que hos acusar e isto acordarão pllos m'°s i m e o m u j -

n jê te s q se fazé de av m , a s pas é es ta cidade q leixão seus off jc ios e se fazé Rega-
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tãos diso e p esta Rezão a tali loucca nõ he como deue e asinarã aq ele juiz e 

vadres e eu j° f f rz t-™ q ho espui 

Jo de beja pestelo fr«> mazchas Rui lopez do basto 

f r c o nunez dj° fferraz ffr c o coelho 

E lloguo no dito dia e praça desta cidade e p as olarias e Ruas ppcas p jo alvez 

port™ ffoj apgoado ho m d ° atras acceq das p a s q nõ vêdaõ louca né ortalliça sob 

as penas cõ t d a s no acordao os quaes pgoes deu pante mj t a m no dito dia mes e ano 

atras e asinej aq J0 f rz q ho espuj 

Jo frz. 

Arquivo da Câmara Mnnicipal de Coimbra, Vereações, i556, lis. 17 e 17 v.° 

D O C U M E N T O II 
TRESLADO DO REGJM™ DOS MALLGROS 

Este regimento não ficou registado na acta da vereação de 21 de março de i556 que, 

como outras muitas, ficou incompleta. 

Itté Porq fomos éformados diguo certefiquados q no officjo dos m a l l g r o s Se 

fazem m*os eros e cousas m ' ° p jud jc j a i sAo prou'° do pouo e comtra serviço delles 

acordamos q daquj é d jamte todo o oflfjcjal do dito offjçjo tera nele e é o fazer de 

suas obras a man™ segymte 

Ittê P r jm r a méte mysturaraõ baro das panellas e de toda a obra q ha de servjr 

de foguo -ss- duas partes de baro vermelho e huã parte de baro áspero 

It tem Ho baro bramq® q se ora lavra de trejxomjl e da pouoa sera mysturado 

tamto de hu como doutro 

Itté Seram avjsados q do p r y m r o cozjm'° seja toda a lousa m t 0 bem cozyda e 

não desemfornaraõ sem serem presemtes os juizes do dito oíf jcjo os quais pello 

Juram t o de seus off jcjos verão a dita obra se estaa bem cozyda e se tem as mjsturas 

asjma declaradas e achando q o cozymt° nã he pf '° o faraõ tornar a cozer e nã 

desemfornaraõ sem eles 

Itte E as obras q naõ acharé de pf ' a mistura como atras he declarado mãdaraõ 

ao tali oíTjcjall q a não vjdre e lhe daram juram' 0 dos samtos evamjelhos | . q a 

venda por vjdrar e naõ querendo jurar o vjra fazer saber é camara pa nyso se prouer 

e se lhe dara a pena que merecer pella desobedjemcja 

Itté Os allguydares cozerão m'° bem e seram avjsados q os nã vjdrê sem prym r o 

os mostraré Aos juizes do off jcjo os quais não cõsemtjrão q se vjdré senão depois 

de cozjdos e os ditos juizes do oíf jcjo poram é lembrança os allguydares q cada 

ofifjcjall vjdrou e elles lhe vjrão é man r a que lhe não sejam achados majs porq pa-

rece maljçja e q os vjdrou como nã deve e qlquer officjal do dito officjo q nã cha-

mar os ditos juizes pa prouerê suas obras como atras he declarado ou semdo lhe 

achados majs allguydares vjdrados dos q lhe foram vjstos paguara qynbentos rs 

djguo paguara por cada vez qynhetos fs da cadea e alen djs to provãdo se q allgu 

officjall vjdrou allguydar ãtes de ser cozjdo paguara a mesma pena ametade da 

quall sera pa a -cjdade e a outra pa quê os acusar 

Itte Os juizes do dito officjo farão m'° jmt r a méte cõprir este Regim<° sob carguo 

de juramio q lhe foi dado e serão obryguados a terem ho treslado delle e quamdo 

f o r é chamados pellos offlcjais seraõ diligemtes a lhe yrem ver suas obras sob pena 
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q fazendo o cõ t r° e nã ho fazendo e cõpryndo da m a n r a a t ras dec la rada paguar 

cada hu mj l Fs da cadea ame tade pa a c jdade e A ou t ra pa quê os acusar eu joam 

frz t a m q hora s i rvo de s tpvam da camara q ho sobstpvj oje vimte e hu de março 

de ) bc s imquuen ta e seis Jo frz t a m ho espvj | . f r c o masca renhas | d ioguo feraz 

Jo de beja | Jrmo pra de saa | fr«> coelho | frco nunez 

foi ap reguoado pamte mj espvam é absemç ja de ãt° Roiz a v jmte e seis de 

j a n r o de ) b c s imqueta e seis Amto f f z o stpvj . 

Arquivo da Câmara Municipal dc Coimbra, Vereações, 1576-1577, fls. 75 v.°, 76 e 76 v.° 

D O C U M E N T O IlI 

VereACAÕ 

Aos vimte E seis dias do mes de rnajo de rnill qu inhêtos saséta E nove Anos é 

esta cidade De CoImbra E tore da vacão delia omde es tavão Diogo de cast i lho vador 

e Juiz pia ordenação e jorge ba rbosa E Ant 0 L t a m E o D t o r p° barbosa vadores E 

S imaõ t rauacos Pc io r Da cidade es tamdo presé tes J m o f r c o e p° a° pdores c | 0 s vimte 

e qua t ro dos mes teres e estado asi t o d o s Jumtos fizerão vacão E ouuyrão p t e s p° 

cabrall o spvj 

Regimio acerqua de como os oL>"s c malegros haõ 

j nes ta Camra p ra t iquarão q jha granule Dissulucão Amt re os ol.>'°s e malogros 

na louça q lavravão a quall logo quebraua . como a punhã é qual lquer suico das 

casas Do que todo o povo se queixava por a m t a p d a q n j s to Recebia cada huu e 

sua casa E que remdo acudir a jso | t o m a r a õ é formacaõ a m a n r a E Regimto q se 

teria pa q a dita Lousa naõ quebrasse E avida e fo rmacaõ deste caso p p»s q be 

emtêDiaõ este negocio acharaõ q a dita Lousa quebrava p° r jncõveniêtes q nyso 

avia de q vsavaõ os Ditos o L r o s E ma leg r o s e pa boõ Reg im t o do povo e provei to 

delle a sé ta raõ e mãoDarão q Do pregão deste é diamte n e n h ú u o L r ° né malogro cõ 

pena de dez cruzados E da cadea lavre obra Allgua de lousa cõ ho baro do sitio e 

ba re j r a s de saõ mar t inho do bpo p o r q este tall naõ presta pa out™ Efe i to ne suico 

se não pa a telha E ti jolo | e sob a dita pena os di tos o L r o s ne maleg r o s ho levarão 

né m a n d a r a õ Ieuar a den t ro a suas casas | senaÕ Aos Resios e lugares p™s | onde 

cus tumão fazer e lavrar a dita telha e t i jolo | né os carejros Eout-is pas Ih e levaraõ 

o dito b a r o do ditio sitio se não Aos Lugares omde fazé o dito t i jolo | e naõ a suas 

casas né Aos ditos o L r o s lhes sera a c h a d o Den t ro õ suas casas o dito ba ro pa q naõ 

t enhaõ ocasiaõ de ho mis tu ra ré cõ o b a r o I)o sitio da l lquaraques de q se lavra a 

lousa sob pena de qué o con t r ° fizer ou se lhe provar qll qr cousas Do sobredi to 

paguar a dita pena. 

j E asi mais m a m d a r ã o q toDa a lousa vidrada fosse primro cosida é b rãquo q 

fosse vidrada [ aqll Louca farião e lavariã Dos ba ros Dos sitios de treixomill e da 

povoa de bordal lo mi s tu ramdo o di to ba ro t amto de huu como do out 1 0 p° r q por 

o exame q Era feito no dito ba ro de mis tura t inhão é formacão q se temperava huu 

cõ o Outro E cõ isso se r ja o povo mj lhor suido Sob pena De qué o cõtro fizer écore 

na dita pena 

j manda rão majs sob a dita pena q nenhuú maLegro né Outra qll qr pa q niso 

t r a ta r éforne fo rnada De lousa Despois De A ter viDrado Antes q ha meta no fo rno 

sé prinvo ser vista pilo Juiz do officio pa ver E examinar Se estaa v idrada é cru o 

quall exame sera asi ft° p a m t e huu Dos al lmotaceis Da cidade cõ ho spvaõ da a lmo-
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tacaria delia os quaes lhes veraõ as casas pa veré se té o u f a louca majs q posão 

vidrar 

j q nenhuu o L r o né o u t " pa | Sob a dita pena lavre nê faca lousa allgua Senão 

cõ ba ro da l lquaraques mis turado cõ ho ba ro Dademea . s s . duas caradas De ba ro 

vmelho Dal lquaraques ou d a n t o S e d e cõ hua carada de ba ro b rãquo Dademea 

j todo o L r ° q u a m d o amasa r baro pa lavar lousa o mos t r a r a Ao Juiz Do officio 

pa ver e examinar se leva Mistura allgúa do ba ro do sitio de São mar t inho q não 

Serve Senão pa t i jolo | c o m o Atras se cõ té 

j manda rão mais Sob as ditas penas | q os officiais do dito officio venhão élleger 

Juizes pa os d i tos officios serviré é cada huu Anos | os quaes virão eleger nes ta 

cam™ | pa nella lhes ser t o m a d o s seus votos e se eleger sé sobornos Juizes de boas 

cõsciêcias e Autos pa o tall cargo 

j E asi mais m a n d a r a õ q Sob a dita pena n e n h u u care j ro q care ta r o dito ba ro | 

ho t ragua senão pa o v í d e r p medida o quall véderão p o r ces tos q sejaõ marquados | 

e o preso p q o di to baro se haa de vêder os Juizes do dito officio cõ os al lmotaceis 

espvão da l lmotacar ia lhes poRão seus presos Justos E p°r os ditos presos dal lmo-

tacar ia véderão o dito baro sob pena de qué o cõ t r o fizer êcore ré nas ditas penas 

de q manda raõ fazer estas declarasoys de Acordos digo estas declarasõis De Acor -

dos q asinarão p° cabrall o spj cõ A Antre l inha é cru pas | e nos Risq d o s | bê cosida 

Ant re | p° cabra l spj 

L t á Castilho barbosa 

d o c t o r p° barbosa Symão t ravacos 

dyoguo Vaaz J e ronymo fr«>. 

Arquivo da Câmara Mumcipal de Coimbra, Vereações, iSõç, ils. 63 v.# a 66 v." 

D O C U M E N T O IV 

V e r e ACAÕ 

Aos noue dias do mes de Ju lho de rnill qu inhé tos e se temta huu Anos ê esta 

cidade de CoJmbra & camra Della omde es tauaõ J u m t o s Simaõ Rangell de Castello 

b r a m q u o vereador e Juiz pia o rdenacaõ e xpaõ freire De carua lho vereador & g° 

Ramos p d o r Da cidade E s t a m d o asi todo Jumtos . . . 

j nesta camra p ra t iqua raõ q era g r amde pJuizo Do povo a louca q lavravaõ os 

oiros e malegeiros | asi pa a saúde do povo como por p roue i to delle p q eraõ ê fo í -

mados q a dita lousa q elles fazyaó quebraua logo como chegaua Ao fogo digo Ao 

fogo | e q lhe l a m c a u a õ Materiais q e raõ pJuizo A saúde do povo | e q u e r e m d o pouer 

niso tomarão é fo rmacão des te caso m u y miudam , e pa q o povo niso Daqui é diamte 

não Recebese t an ta pda | . e pia é fo rmacaõ q deste caso ouueraõ E mais diligétias 

e experiétias q m a n d a r a õ fazer acharão q Daqui é diante no lavrar Da dita lousa e 

cozer delia se t iuesse a manra Segt e 

j primramte acorDaraõ q Daqui é Diamte nenhuu ol r° ne malegeiro faca panelas 

vidradas né ou t ros vazos de ba ro é q se aja de cozer Ao fogo | . viDrados s o o m t e 

l avraraõ as ditas panel las e vasos sé seré vidrados p demtro né por fora | e as fa rão 

De ba ro ve rme lho da l lquaraques Do forte E nao De favaqua E Do baro d a d e m e a | 

. s . do ba ro vermelho da l lquaraques lancaraõ na masa do dito ba ro pa efei to dos 

ditos vasos Duas pt e s | E Do ba ro dademea ha terça p ' e | . e feito a masa Da mes-

tura e quãt iDade dos ditos baros fa raõ e l avra raõ os di tos vasos pa cozer Ao fogo 
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sé mais ter outra cousa né vidro alguú | e sera bé cosido | E os Ditos oiros será 

obrigados amtes q lavrem a masa do dito ba ro né ha mes tu ré | a chamar o Juiz do 

di to officio pa ver e examinar se o dito ba ro hee cõ fo rme a este Regimto 

E q u a m t o Ao ba ro De q se lavra pa cousas vidradas pia é fo rmacaõ q se t omou 

miudam t e nes te caso | o rdenaraõ e manda raõ q Daqui é diamte s e n ã o lavrase b a r o 

pa vidrado | senã na maneira segu jmte -s- Do baro Da povoa as duas E De treixomill 

a terça p ' e Da quall masa de baro faraó toDas as vazilhas E vazos q naõ ouue ré De 

cheguar a fogo por Cozimto De qllqr cousa | . e os mesmos m a l e g r o s seraõ ou t ro si 

obr igados amtes q lavrrtrê né mis ture o di to ba ro de c h a m a r o Juiz de seu officio 

pa examina ré e ve ré o sobredi to E MamDaraõ q as panellas e a mais lousa é q se 

cus tuma te ré vidrado p a f o g o | . as desbara tassé e v e m d e s s é p o r quallqr vso Demtro 

é v imte dias p r i m r o s seg t e s Despois do pregão Da no te f iquacaõ desta sob pena q 

sédo lhe achadas é suas casas ou é ou t ra s lhes seré t omadas E as pderem E que-

bradas | e alem diso pagaré mill rés de pena E Da cadea | . E asi mais Mamdaraõ 

q p q '° o ba ro de Saõ Mar t jnho hee m t o pjudicyall p a é fo rmacaõ q diso se t omou 

q se naõ lavre é lousa allgua | . pa seruico De casa | . O que todos cõprv raõ a tudo 

0 q é este acordo se c o m t í q daõ p Regim t o Aos Ditos malegeiros E oiros p cada 

vez q o asi naõ compvrem sob pena De mill rés e da cadea c o m o dito hee ame tade 

pa esta cidade E A ou t ra pa qué hos acusar Diz na antre l inha E quebradas | e man-

daraõ q se apregoase E do pregaõ é diamte se executasse sob as ditas penas E q 

sob a dita pena t enhaõ os ditos ol''os e malegeiros o Regm<° disto pa por elle se 

Rege ré p° cabral l o spi 

Symaõ Rãgel X p o u a õ frejrc de carvalho 

P°r Ramos 

foi apregoado o Dito Acordo é E Regim'o a t ras cõ theudo nas olarias Desta cj-

dade e tere i ro Delias p p° f f z p o r t r o sob as penas é elle cõ theudas Aos treze Dias 

De Julho po cabral o spi De j bc setéta e hu. 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, 1571-1572, (Is. 88 v 89, 89 v.°, 90 e 90 v.° 

D O C U M E N T O V 

TAIXA D o s OLR°S 

1 Hua talha g ramde cõ seu t es to naõ pasara | . De vinte rés 

) Huu quan t a ro grãde e burnido cõ seu tes to não pasara De 

Dezoi to rés e leuaraõ ate seis E sete meas 

j Huú allguidar de Dous a l l q r « De ba ro naõ pasara de t r í t a rés xxx 

.) E sédo o dito alguidar ma j s pequeno e m a j o r levaraõ sollDo 

a Ijvra Do preso sobre Dito por alqre 

) Huã qua r t a q Ieue m« a lmude cõ seu testo | dez digo dez rés x 

) Declararaõ q os allguidares de baro q levaré tres a l l q r e s p>e 

pão s íqéta rés E levando seis a l l q r e s p m a i s major q seja 

naõ pasara de q u a t r o víteTs | E vender se aõ sédo nece-

sario 

í Huã éfusa De huã mea naõ pasara cõ seu tes to de qua t ro rés 

e séDo de p imta a dita Infuza Dous rés 

E a este Respei to as cabacas semDo Das Ditas g rãduras 
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Huú poquaro pa bebr cõ seu allguidar E cubertura 

De curucheu sedo De pee três rees 

Huu puquaro grade pa bebi chaõ huú reall 

E Dos mais pequenos meo reall | 

Huu testo p» cubrir o puquaro m° reall | 

E senDo allgidarinho pa Debaixo naõ pasara De huu reall | 

) huã panella de sumicha não pasara de Reall 

E Dahi solido a ljvra ate huã mea q dará A quatro rés, e sedo de seis sumichas 

seis res E dahi pa sima sollDo a livra sedo majores ou menores 

j Huã allmutalia De huã sumicha dous rês E Dahi pa sima a reall p sumicha 

) Huú priuado de dous pallmos é allto bé cuzido E forte cõ seu testo naõ pasara 

de qulze rés 

E sedo mais pequenos Doze rês 

pa mininos e criãcas pequenas oito rés 

Huã tijella de fogo naõ pasara de quatro res sedo de huã mea digo de sinqo 

rés E sedo de pTta tres res de baro bé cozido forte e groso | 

Tigellas pa géte naõ pasaraõ de huu reall 

E as majores pa comer cõpanhia de géte Reall e m° 

j Huã tigella pa sallgar carne q Ieue tres pitas quatro rés 

) Huã vieyra pa cadieiros m° reall 

) HuO pote semDo bé groso pa az<e e bê sintado | p caDa allqre q levar naõ pasara 

De Dezojto rês 

) Huã talha pa lagar daz'e sedo bé feita e forte p major q seja levamdo ate dezoito 

E vlte allqres não pasara De oito cemtos res 

E séDo mais pequena solido a livra 

Huu fugareiro gramde pa tavneiro pa asar e cozer q tenhaõ huú pallmo e m° 

De vão | barado e bé acabado e forte quoréta rés 

Huú fugareiro mais pequeno De huú pallmo mo é vão bé barado E acabado 

tryta rês os outros somenos vlte rês E outros mais pequenos a dez rés 

Huú m i l l r o de tigello dallvenaria sedo boõ não pasara de sete cétos rés o q l l 

sera da marq Da cidade 

Huu m i l l r o De tigello forquado naõ pasara de nove cemtos rés 

Huu m i l l r o De tigello p a fornos de Iadrillo | a | Dous rés o tigello q sai | o m i l l r o 

a Dous m i l l rês 

Huú millro De tigello mazarill por Iadrillar pio mesmo preso a dous rés o tigello 

O tigello chamfrado pa portais E janellas | a Dous res o tigello 

Huú m i l l r o De telha bé cosida E forte a ojto cemtos rés 

Huú m i l l r o De telha De canudo sete cemtos E sinquoéta rés 

E pios lugres Do tmo desta cidade valera a dita telha ho millro Della a seiscetos 

res 

a qll telha e tigello sera Da marqa da cidade e seraõ obriguados a vir aferir cõ 

os padrões da cydade | cada ano ê J a n r o E seraõ o b r i g d o s a gardar o Re-

g i m t o q estaa fto sobre o cozer da lousa sob as penas é elle cõtheudas 

Huu asador pa castanhas tres rés 

E huú bacio de baro pa asar carne é forno Reall E mo 

A quall tayxa mandaraõ q se cõprise e todos tirassem seus R e g i m t o s Demtro c 

oito dias j p m r o s segúimtes q se comesaraõ do pregão é diamte sob pena De o asi 

naõ comprindo écoreré é pena de mill rés e da cadea Ametade pa esta cidade e A 

outra pa quem os acusar | po cabrall o spj 
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A quall taixa foi publiquada nesta cidade p j° allurz por t r o Aos Doze de novêbro 

de mill quinhentos e setéta e tres po cabrall da costa spvaom da c a m ™ o spj cõ o 

Risquado q diz | qua | e mall ff t° q diz tres | p° cabrall o spj. 

Arquivo da Câmara Municipal dc Coimbra, Vereações, 1573-1574, fls. 102 e segs. 

DOCUMENTO VI 

Foi apregoada esta taixa Ao adiamte Do officio Dos maleg r o s é esta cidade ] 

Aos ditos sinqo de Dezo Do Dito ano de j bc setenta e tres da manra q atras se co-

tem p° cabral o spj 

Taixa Do officio Dos malegeiros 

] IIuu allguiDar viDrado De Dous a l lqres leuarão p cada xiiij a l lq re vinte E quatro 

res I . 

E a esse Respeito os Majores E menores 

j Huã panella vidrada de détro E De fora não leuarão Mais p sumicha q a seis rés 

E sollDo a livra as majores ou menores 

j Azados grandes pa cozer vidrados De Dentro soométe E não de fora os majores 

a siquoéta rés 

E Dos menores vfte rês 

E senDo puquara viDrada De huã mea e pinta não levarão mais q Dous rés p 

sumicha | . 

) Maleguas vidradas por Dentro E fora De feição de porçolanas Dellguada da borda 

a sinquo rés o par 

) E Das outras majores repolgadas polias bordas a oj to rés o par 

) bacios vidrados de détro pa comer Darão p o preso Das Malegas q vé por cada 

huu a dous rés e m» 

) as sallceiras De Mostarda por caDa huã Dous rés 

j allmotolia viDraDa por sumicha leuarão pio preso De cõserva | . Digo Das panellas 

De cõserua 

j Huu canDyeiro ViDrado cõ seu cano Dez rés 

j Huã tigella cõ seu cabo De pallmo E m° E vão a noue res 

) Huã tigella pa cozer lãprea séDo viDrada leuaraõ por sumicha tres rés 

) huú priuado viDrado de Dous pallmos é allto e por Major q seja e milhor semDo 

bem acabaDo e forte cõ seu testo sinquoéta rés 

E os outros Mais pequenos cõ seu testo de cubrir quorenta rês 

j Huú pfumador bem feito vidrado De Dous cumes de curicheos a quTze rês 

E os outros a Dez rés 

j huu cuscuzeiro boõ de huã mea vidrado naõ pasara de Dezoito rés 

A quall taixa fizerão os Ditos él t o s atras MãdãDo prim ro chamar a anto pTz E 

J r m o gllz juizes Do officio dos m a l e g ' o s q forão prezêtes pãte elles. E Derão éfor-

macão Das cousas Do Dito seu officio p° cabrall o spj Aos onze De setembro De 

jbc setenta tres 

A qual taixa mandarão q se apregoase e comprisse como nos tmos atras se 

comtem e foi publiquada p p° ffz port™ da cidade Aos Dezanove dias Do mes De 

Dezébro de mill quinhétos e setenta e tres e que tudo se cumprisse sob pena de 

mill rês e da cadea p" cabrall Da costa spvaõ da cam'"a o spj. 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, 1573-1574, iis. 120 e seg. 
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D O C U M E N T O VII 

Vere A C A Õ 

Aos onze de agosto de j bc setenta & seis anos e esta c idade de coJmbra & 

camara Della o m d e estava Jumtos o Ido po barbo De campos Juiz De fora anto Ltam | 

o Ido Jo h o m e vereadores & simã t r auacos pdor Da cidade es tamdo preséte J0 frz 

pdor Dos vinte & qua t ro Dos mesteres & es tamdo asi todos Jumtos fizeraõ vereacaõ 

& ouuiraõ par tes p° cabral o spj 

) nesta c a m r a se prat icou q auia duuidas sobre o R e g i m t o Dos ma leg r o s No Digo 

no coziméto Da lousa | . o qll foi visto | . e manDaraõ q é todo se comprisse cõ De-

claracaõ q o Dito Regim t o se comprisse cõ as Declaracoes Seg tcs 

-S- q es taua bê feito q u a m t o era nas Misturas do baro | . e não ho fazendo alguu 

official cõforme a elle cada mes huu Dos Juizes Do officio cõ os almotaceijs Dem 

vare jo & Aos q não acharem a mistura do dito ba ro , segumdo forma Do dito Re-

gim t 0 q pague cada huu mill rés De pena & da cadea ] . E a louca q não t iuer sua 

pfeicaõ se quebre E q c q ' ° se vidrar cõ alcãfor não era necesario mais q cozer se 

huã soo vez E q semdo caso q se vidre cõ c h u m b o | é tão se cozera Duas vezes 

como no Regimto Se co tem p q tem p é formacã q hee metal taõ Duro q cozêDo se 

huã soo vez Iiquava Mais cosido Do q fiquava o vidrado | . cõ chumbo duas vezes | . 

E o Regimto antigo q sobre este caso era feito vaj o t reslado delle Ao adiamte o 

qll Mandaraõ q se cumprisse cõ estas Declarasõis asima ditas sob as ditas penas e 

nas Do R e g i m t o cõ theudo p° cabral o spj | . 

j° h o m e m Utus 

Joam fernãdes 

Es te Regjmt 0 dos mal lg r o s de q no acordo a t ras se faz meçam vay t res ladado 

a d j a m t e neste livro ás ITs delle que começaõ 74 na volta. 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, 1576-1577, fls. 69 v.°, 70, 70 v.° e 71. 

D O C U M E N T O VIII 

VereACÃo 

Aos onze Dias do mes De m a j o De j bc se tenta e sete anos em esta cidade de 

C o j m b r a e camara Della omde es tavaõ Jumtos o Ldo po do Souera l Juiz de fora 

go Ltam vereadores e sebast ião de parada p rocurador geral Da cidade e Simão Roíz 

e Jrmo f rco pdores Dos V jmte e q u a t r o Dos mes te res e es tamdo asi todos Jumtos 

fizerão vereação e ouui rão p t e s po cabral o spi 

) nesta camra Acordaraõ e asen ta raõ por Justos Respeitos q a isso mouerão q 

nenhúa vemdeDeyra nem Regateira né marcro nem merquado r né tenD r a né outra 

qll qr pa q exercite officios de vemder merquador ias pca mte Ao povo é q seja ne-

cesario prouer se e uisitar se por Respto De t e r é suas medidas varas e pezos e se 

c u m p r e suas taxas d . . . seus officios as m a i . . . pas e officiais q v e m . . . Ao povo | . 

e g a n h ã o . . . Respei to de seus of . . Dro cõ elle Vemda .. pregão é diante nê exer-

cite ninhu Dos Ditos officios sem primro te ré Lca Desta camra | . q se Dara na fo rma 

q é ella estaa asentado por bê Do bem publiq° de todos e do Reg im t o desta cidadç 
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sob pena de qllqr Dos sobredi tos q for achado a uemder as di tas merquador ias ou 

executar seus officios sem tere Lca pa iso Desta c a m r a ecorrer é pena de dez cru-

zados e da cadea ametade pa esta cidade e A ou t ra pa q u é os acusar E m a m d a r a m 

q se apregoasse e do pregão e Diante se executasse po cabral o spi cõ o Risqdo q U £ | 

o q asi cúpr i raõ todos Dent ro e s inquo dias q comesarão a cor re r do pregão Deste 

é diante p° cabral o spj. 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, 1577-1578, fls 32 v.° e segs. 

D O C U M E N T O IX 

VereACÁo 

Aos desanoue dias do mes De ou tubro de mil qu inhentos setenta e sete anos 

e esta cidade de co jmbra e c a m r a delia omde es tauão Jun tos fazendo vereação Si-

mão Rangell vereador e Juiz pia ordenação g° L t a m e o d t o r Antonio Vaaz c a b a c o : 

vereadores e Sebast ião de parada pdor geral da cidade e s t amdo presentes S imão 

RoTz e anto Roiz p.dorcs Dos uimte e qua t ro do povo e es tando asi t odos Jumtos 

fyzerão vereação e ouuirão p t e s e asi foi p r e sen t e : diogo danaiha ve reador q a este 

t empo viera a dita C a m r a o spi 

j nesta camra s e p ra t icou q era g ramde pjuizo do povo e dos donos dos ol iuais: 

no t empo q tem azei tona jre n jngué a elles es tender Roupa por q amdauão por sima 

delia e fazião niso m ' a p d a : Ao povo de que se queixaua: e asi de j rem cauar ba ro 

nos olivais onde o auia cõ q a ranquavam as oliueiras nelles o q t a m b é m era m'o pjuizo 

Dos donos Dos o l iua is : de q ou t ro si se queixauão os donos Delles: por o q asen-

t a rão e m a n d a r ã o q do pregão deste e diante êq ' ° hahi ouuer nouidade dazte nenhua 

pa de qllqr cal idade q seja va estenDer Roupa pios oliu; is alheos nem cauar baro ê 

nenhuu t empo do ano sê Ica de seu dono sob pena de qué o cõ t r ° fizer pagar sin-

quoen ta rés de pena ame tade pa esta cidade e A out ra pa quê os acusar 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, fls. 96 e segs. 

D O C U M E N T O X 

VerEACÃo 

Aos vimte e huu De marco De mil qu inhé tos se te ta e se tenta (sic) e nove anos 

Anos é esta cidade De cojmbra e c a m r a delia omDe estauão Jumtos o Ldo po J 0 

soueral Juiz De fora dioguo marinei™ Digo dioguo aranha o Dtor go gil vereadores 

e go Ramos p d°r geral da cidade e os Dous mes te res Jo f rz e Jrmo f rco pdores Dos 

Vimte e qua t ro Do povo e e s t amdo asv todos Jumtos fizerão Vereação e o u u j r ã o 

p a r t e s : p° cabral o spj 

) nes ta c a m r a Derão despaco as vendedej ras Da louca a que fora Defeso q ha 

não vemdessem cõforme Ao pregão q fora lançado q ate dia De pascoa Deste pre-

séte ano a acabassem de uemder e de desbara tar sé por jsso éco r r e r é é pena algua 

po cabral o spj Souera l 

a ranha o d o u t o r gõçalo gil go R a m o s 

Joam Je ronymo f i co 

f r z 
Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, 1578-1579, fls. 117 v.° e 118. 
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D O C U M E N T O XI 

Vere ASAÕ 

Transcrita no livro Pos tu ras e Correições, JIs. xxxx e xxxx v.°, com o titulo — 

«da regataria da fruita, hortalise, & louça». A data da transcrição está errada, 

que foi mal lida — vinte E cinco dias do mes de maio de mil E quinhentos, E 

outenta E tres anos». A vereação teve lugar a 21. 

Aos xxj dias do mes de m a j o do ano de mil e qu inhentos e outen ta e tres anos 

em coinbra e camara da tore da Vereasaõ delia es tando yuntos o I d o felipe ma-

chado novais yuiz de fora com alçada na dita cydade e dioguo aranha chaues e 

ye ron imo de Castilho Vereadores e Rui giz p rocurador geral e yoaõ f r z e yero-

n imo f r c o p rocu radores dos vinte e es tando em Vereasaõ ouu i raõ par tes e despa-

charaõ piticois e manda raõ o seguinte yoaõ Cerura da cunha escr iuaõ da camara o 

escreuy 

na dita camara . p ra t iquando sobre a reguataria da fruita pelas mui tas regua-

teiras que avia nesta c idade pela qual causa não podia aver f rui ta boa. | acordaraõ 

que pera o p roue i to do pouo nhuã pesoa comprase f rui ta nem a vendese se naõ se 

fose sua ou de pesoas conhecydas e m°>'es nesta cydade os quaes vender iaõ p o r 

vendagem por aquilo que se conser tasem cõ seus donos e o m e s m o se cumpr i ra 

na ortalisa e lousa de mane i ra que em nhuã destas cousas ouuese reguatar ia e toda ' 

a pesoa que as ditas cousas conp ra ré pera tornar a vender | paguaraõ cynquo tos-

tois ametade pera quem os acuzar e a out ra pera a cydade por cada vez que f o r é 

achados paguos da cadea cõforme ao que os a lmotaseis lhes pareser mas naõ seraõ 

menos de t res dias da cadea e este acordo se emtendera em todas as cousas que se 

venderem e as pesoas que vierem de fora com f ru i ta a venderão pela cydade ou ao 

pel lour inho da prasa que he o seu luguar os quais venderão per si e não per ou t rem 

de que t odo manda rão fazer este acordo que as inaraõ e m a n d a r a õ que se apreguase 

yoaõ ce ru r a da cunha escr iuaõ da camara o escreuj 

Machado 

aranha Castilho 

Rui gllz d a l m d a 

j oam Jo ronymo frc° 

f f z 
Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, I583-I585, fls. 19 v.° e 20. 

D O C U M E N T O XII 

VerfiAcio 

Aos Dezaseis De nov r ° De mil qu inhemtos e o j te ta e tres Anos ê esta ciDaDe 

De coJmbra e cam™ Della omDe estavaõ J u m t o s o L d o felipe machaDo Juizes De 

fora diogo a ranha Je ron imo De Castilho o D t or Luis Do bas to vereadores e Ruy 

giz Dalm'>a p rocu raDor geral Da ciDaDe e j° f fz p rocuraDor Dos Vimte e q u a t r o 

Do povo e e s t a m d o asi toDos jumtos fizerã vereacaõ e ouuyraõ pa r t e s p° cabral 

o spj 
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) nesta CAMRA se prat icou e aco rdou q o malegro Jorge f f z vendesse cada pesa 

De bacio e malega A oito rés e isto semDo cõ fo rme A mostra que t rouxe a esta 

eamra E Dara por caDa pesa Das sobreDi tas a oi to rés q vem o par a Dezaseis rés 

De q mãDarã t iuesse diso este Reg im l 0 q cumpr i ra sob pena De mil rés e da cadea 

o qll lhe foy notefiqdo é sua pesoa p° cabral o spj 

Machado 

a ranha bas to 

Castilho 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereacáes, i583->585, lis. 66 e 65 v.° 

D O C U M E N T O XIII 

VerEãCAÕ 

Aos tres Dias Do mes De marco De oi temta e qua t ro Anos é esta ciDaDe De 

c o j m b r a e eamra Della omDe es tavaõ Diogo a ranha vereaDor e juiz polia o rDenacaõ 

go Lam vereador e J° carvalho e p° a» piores Dos v j te e qua t ro Do povo estãDo asi 

toDos Jumtos fizeraõ vereacaõ e o u u y r a õ par tes po cabral o spj 

) nes ta eamra Se pra t icou q nenhuu malegro éforne louca viDraDa sem pera a 

m e t e r no forno pa cozer sem primro c h a m a r huú dos mes teres ou o spvão Dalmo-

•tasaria pa ver se vay bem coziDa cõforme Ao reg im'° 

E asi mais manDaraõ q nenhuu ol1'0 t ire né Desemforne louca allguã Dos fornos 

sem L c a Desta cam'a pa manDar ver e prover niso se estaa a Dita lousa bem cosiDa 

e sertã é boa pfeicã e pa prov1 0 Do povo E asi manDarão como jaa esta m a m D a D o 

e prouiDo p m<as pus t r a s desta eamra q nenhuã pa at rauese lousa pa a to rnar a re-

véDer e a v e m D e r a õ os propr ios Donos e molheres Dos o l r o s e malegeyros q ha 

fizerê e lavrarem sob pena de qualqr pesoa q o cõt 'o fizer pagar Dous mil rés De 

pena e Da caDea, ame tade pa esta ciDaDe e A outra pa os réD"'os Della e acuzaDor 

e manDaraõ q se apregoasse e do pregaõ em Diamte se executasse Pedro Cabral l 

o escrepvj 

aranha basto Almda 

Castilho pedro a° joam carualho 

S 0 • • • 
Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, I583-I58% fls. 112 v.° e segs. 

D O C U M E N T O XIV 

VereACAÕ 

Aos Dezaseis Dias Do mes De m a j o De oy temta e qua t ro Anos e esta cjDaDe 

De coJmbra e Camr" Della onDe estavaõ Jútos o Id o philipe machaDo Juiz De fora 

go pam Diogo aranha Je ronimo De Castilho o D'°r Luis Do basto vereaDores e R u j 

giz D a l m " a p d o r geral Da cyDaDe es t amDo prezentes p° a° e Jo f f z p rocuraDores 

Dos vj te e quatro Do povo, estamdo asi toDos Jumtos fizera vereacaõ E ouuyraõ 

pa r t e s p° cabral o spj 

j nesta e a m r a Se prat icou q era feyto acorDo nisto q qualqr pesoa q exerci tasse 

qll officio mequan iquo ou De marero merquaDor ou o u t r o qllqr q faca venda OU 
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exercio De por temDa pa vzar De seu officio q o naõ poDesse exerci tar né vsar sé 

prim™ peDir pa yso Ica nesta c a m r a obr iganDo se no Liv1'0 a estar polias pust r-is e 

Regimto Desta ciDaDe e DesaforãDose pa esse ft° De quaisqr priuilegios e q pollo 

q toquar Ao bé publ iquo por Respei to De seu officio se obrig prim1 '0 a cõprir as 

p u s t r a s Desta c a m r a e o rDenação Del Rey noso De ter pezos e varas VerD r a s e as 

mais MeDiDas e q por esse efeito sejaõ executaDos p a m t e os a lmotacei js e esta 

Cam r a e juiz De fora Desta ciDaDe e pol los Da orDenação e mais justiças Da ciDaDe 

m a m D a r a õ q por este acordo ser f t 0 ê m t o p rov t o Do povo q se cumpra e guarde 

sob pena De mil rês e Da caDea ametade pa esta ciDaDe e A out ra pa qué o acuzar 

e q se apregoasse se comprisse este AcorDo Deste pregaõ em Diãte p° cabral spvaõ 

Da c a m r a o spj 

Machado 

Castilho g 0 I t a m a ranha 

J o a m carvalho bas to 

pedro a° 

Arquivo da Camarc Municipal d.1 Cohnbr.i, Vcrcjsõ-js, 15^3-1585, lis. 126 v.° e seg. 

D O C U M E N T O X V 

VereacAÕ 

Aos t r imta huu de ou tubro de oy temta e qua t ro anos é esta ciDaDe De cojm-

bra e camara Della omde omde (sic) es tavaõ jurntos Diogo a ranha ve reado r e juiz 

polia orDenacaõ Je ronimo De Castilho vereador e Ruj giz DalmeyDa pdo1' geral Da 

ciDaDe e p° a° Digo Johaõ carua lho pl>01' dos vj te e qua t ro Do povo es tamDo asj 

todos Jumtos fizeraõ vereacaõ e ouu j raõ par tes po cabral o spj 

j nes ta c a m r a Dec lararaõ e mamDaraõ q a pus t r a q amDa neste lyvro sobre os 

regatãis q a penna Dos Dez cruzaDos seja ametaDe pa o acusaDor e a ou t ra pa a 

ciDaDe». 
Arquivo da Cêmara Municipal do Coimbra, Vereações, i583-i5S5, fls 18 v.° 

D O C U M E N T O XVI 

VereACAÕ 

Ao primfo De Dezo De mil qu inhemtos e oj té ta e qua t ro Anos ê esta CyDaDe 

de coJmbra e Cam l a Della omDe es tavaõ J u m t o s o ldo miguei frco Juiz De fora g0 

Ltam Dioguo aranha Je ronymo De Castilho vereadores e Ru j giz Da lm d a 

j nesta Cam r a se prat icou e acorDou q os a lmotace js q ora saõ e ao Diamte 

fo ré naõ Dem emterpre tasõ is né êtédimtos no Deminuir Das pennas Das p u s f a s 

soomte as compr i raõ asi como nellas se co tem e as Julgaraõ ê toDa a contia Da 

penna sê Delias Aba te ré cousa algúa ou absolueraõ as par tes quamDo lhes parecer 

q tem J u s t u l e Da raõ appel lacaõ e agravo as partes quamDo o Reque re ré sob pena 

De pagaré De suas casas toDa a cõtia q Deminuyré e isto se emtêDera s o o m t e nas 

pennas Das pus t r a s Dos regatês q a t rauesaõ mantimtos e ou t ras cousas e m e r q u a -
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Dorias e lou?a pa to rna rê a revéDer De q mamDarã fazereste Acordo q asynaraó 

po cabral spvaõ Da c a m r a o spi cõ o R i s q D o q Dezia cõDe assolua p° cabra l o spj 

Castilho ferr» g Itam 

bas to 

y° f rz pedro a° a r anha 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, 1583-1585, lis. 196 v.» e segs. 

D O C U M E N T O XVII 

V E R E A C A Õ 

Aos vymte e huú De nov r (em branco o resto da página). 

j nes ta cani™ foy pra t iquaDo q a pus t r a Dos regatãis q a t rauessaõ os mantimtos 

e outras cousas q amDa neste lyvro as folhas Delle 156 na volta q foi f l a Aos quinze 

De S e t e m b r o Deste ano preséte De ho j té ta e qua t ro se ase ta raa e taõ t a m b é na Dyta 

Camra o Di to Dya q toda a lousa asi Da ta laueyra como A out ra De qll qr sor te q 

seja nenhuã pesoa de qll qr qualiDaDe q fosse a revemDesse por uia De regat ia se-

não seus propr ios donos q ha t razem De f o r a : e asi a mais q se laura poios oiros e 

malegeyros Desta ciDaDe sob pena q vemDenDo a ou t ras pas p via De r e v e m D a : 

emcor re ré nas penas cõteuDas declaradas no Dito acordo Dos regatãis e asy fora 

mãDaDo apregoar o propio Dia é q o Dito acorDo e pustra se fizera como o port™ 

p° f f z Deu sua fee o je nesta Camra q apregoara toDo o sobreDi to p manDaDo Desta 

cam r a e sob as Ditas pennas e q p o r q u a m t o na Dita pus t r a Dos Ditos regatõis se 

emtenDe ou t ro si os regatõis Da Dyta lousa e assy foy JmtenDiDo e acorDaDo por 

elles o Dito Dia e a primcipal tensão acerqua Desta matér ia pa se eui tar toDo ge-

ne ro De regat ia DomDe nasse t an to Detrimio pa boõ governo Da repub l iq a : e asi 

o m a n D a r a õ p regoar como cõstou Da Dita fee q foi p u b l i q D o nesta ciDaDe publi-

quam'e polas Ruas Della = e por . . . . . . q no Dito aco rDo se naõ pusera esta De-

c l a r acaõ Da Iousa = Declararao e manDaraõ q se Desse a execusaõ asi e Da manra 

q fora acorDaDo e p regoaDo sob as penas cõ theuDas no Dito aco rDo Des o Dito 

Dia as p^ q a t r auesa r aõ e revenderão a Dita lousa De q manDaraõ spver aqui esta 

Dec la racaõ De toDo o sobreDito por asi pasar na verDaDe po Cabral spvaõ Da c a m r a 

o spj cõ o RisqDo Digo no mal spri to e asi e antre l inha ioda p° cabral o spj 

bas to . . . ferra 

Castilho Almda 

jo f fz . 

Arquivo da Câmara Municipal de Coimbra, Vereações, I5S3-I585, fls. 189 e sega. 

D O C U M E N T O XVlII 

«Aos Doze De Dezo de oiteta e quatro anos é esta ciDaDe De cojmbra E Camra 

Della omDe estavão jumtos fazeniDo vereação o 1D° miguei f r a L t a m Juiz De fora 

g° L t a m D0 aranha J e r o n y m o De Castilho vereaDores e Ruy giz pDor Da ciDaDe e 

po ao e Jo carualho pDores Dos Vimte e quatro Do povo e s t amDo asy toDos j u to s 

na Dyta cam' ' a fizeraõ vereacaõ e ouuyraõ partes p° cabral spvaõ Da cam r a o spj 

Digo q nes ta c a m r a Se pra t icou q Depois De feyta a pust ra a t ras sobre os rega-
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tãis = e pas q atrauesaõ os m a n t i m t o s e outras cousas pa tornaré a reumDer yauae 

allguas pesoas q as naõ cupriaõ por alegare Ignorãcya e outras cousas q naõ eraõ 

DeclaraDas na Dita pustra e por tanto Declararaõ e mandará pa q níguem Daqui é 

Diamte posa Alegar Jgnorancia manDaraó E acorDaraõ q sob as penas cõtheuDas 

na Dita p u s t r a e acorDo atras nenhua pesoa De qll qr qualiDaDe q seia atrauese 

cousa allgúa De quallqr sorte ou qualiDaDe q seja asi De mãtimtos e de cousas De 

comer fruyta e ortalice como quais qr outras cousas De merquãnsia e t ra to de 

cousas De officios. 

Arqu ivo da Câmara Municipal de C o i m b r a , Vereações, I583-I585, fls. 202 E 202 T.1 o 
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Ê s t e l i v r o é p r i n c i p a l m e n t e d e s t i n a d o a s e r v i r d e a u x i l i a r n o s t r a -

b a l h o s p r á t i c o s d a c a d e i r a d e B o t â n i c a E s p e c i a l . N e l e e n c o n t r a r ã o 

o s a l u n o s a d e s c r i ç ã o d e 2 0 0 e s p é c i e s , o u s e j a m t a n t a s q u a n t a s a t é 

h o j e t e e m s i d o e n c o n t r a d a s e m P o r t u g a l . 

A F l o r a B r i o l ó g i c a d o n o s s o p a í z , f e i t a e x c e p ç ã o p a r a a s p r o v í n -

c i a s d e T r á s - o s - M o n t e s e A l e m t e j o , t e m s i d o r e g u l a r m e n t e e s t u d a d a 

p o r BROTERO, W E L W I T S C H , CONDE DE SOLMS, EL DA V E I G A , LEVIER e 

I . N E W T O N . 

N a s r e c e n t e s e x p l o r a ç õ e s a s e s p é c i e s n o v a s t e e m r a r e a d o , o q u e 

n o s l e v a a j u l g a r q u e o r e s u l t a d o d a s h e r b o r i s a ç õ e s q u e d e f u t u r o s e 

p o s s a m f a z e r p o u c o p o d e r á a l t e r a r o p r e s e n t e e s b o ç o d e F l o r a n a 

p a r t e q u e s e r e f e r e a o n ú m e r o d a s e s p é c i e s . D u r a n t e o s d o i s ú l t i m o s 

a n o s d e d i c a d o s q u á s i e x c l u s i v a m e n t e a o e s t u d o d a B r i o l o g i a P o r t u -

g u e s a , a p e n a s c o n s e g u i m o s d e s c o b r i r t r ê s e s p é c i e s n o v a s p a r a P o r -

t u g a l : o Euvhynchium speciosum, a Bavbula inclinata e o Philono-

tis laxa, p l a n t a s já c o n h e c i d a s n a p a r t e o c i d e n t a l d a p e n í n s u l a . A s 

m a i s r e c e n t e s d e s c o b e r t a s d e v e m - s e a o s s r s . A . LUISIER e ANTÓNIO 

M A C H A D O ; n e s t e n ú m e r o s e c o n t a m a f a m o s a Triquetrella arapi-

lensis, a Enealypta vulgaris, o Rhaeotnitrium Dixoni, o Desmatodon 

meridionalis e o Braehymenium lusitanicum. 

H Á r e g i õ e s n o p a í z q u e s e p o d e m c o n s i d e r a r c o m p l e t a m e n t e e s t u -

d a d a s , c o m o s ã o o s a r r e d o r e s d o P ô r t o , C o i m b r a , M a f r a , a s S e r r a s 

d a E s t r e l a e d o G e r e z e p a r t e d a p r o v i n c i a d o A l g a r v e . T e n d o t i d o 

o c a s i ã o d e p e r c o r r e r a l g u n s d ê s t e s p o n t o s , n e l e s c o n s e g u i l a r g a s c o -

l h e i t a s . E n t r e t a n t o , n ã o f iz m a i s d o q u e r e c o n h e c e r a i d e n t i d a d e d a s 

e s p é c i e s j á e n c o n t r a d a s , e i n d i c a r p a r a e s t a o u p a r a a q u e l a u m a n o v a 

l o c a l i d a d e . C e r t a m e n t e m u i t o h á a i n d a a f a z e r , e b o m s e r i a q u e o s 

n o v o s , n o i n t u i t o d e t o r n a r c o n h e c i d a a n o s s a F l o r a , d i r i g i s s e m e s -

p e c i a l m e n t e a s u a a t e n ç ã o p a r a o e s t u d o d a s C r i p t o g â m i c a s c e l u l a r e s , 

v i s t o q u e a s F a n e r o g â m i c a s e C r i p t o g â m i c a s v a s c u l a r e s s e e n c o n t r a m 
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h o j e s u f i c i e n t e m e n t e e s t u d a d a s , d e p o i s d o s t r a b a l h o s n o t á v e i s d e a l g u n s 

i l u s t r e s p r o f e s s o r e s d a s n o s s a s U n i v e r s i d a d e s . 

D e v o d i z e r q u e a d e s c o b e r t a d a g r a n d e m a i o r i a d a s e s p é c i e s a q u i 

d e s c r i t a s s e d e v e a o s i l u s t r e s b o t â n i c o s a q u e a c i m a m e r e f e r i , o s 

q u a i s d e s i n t e r e s s a d a m e n t e t e e m o f e r e c i d o a s s u a s c o l e c ç õ e s a o s h e r -

b á r i o s d e C o i m b r a , L i s b o a e P o r t o . 

E n t r e a s f o n t e s q u e m a i s p r e c i o s o s e l e m e n t o s m e f o r n e c e r a m p a r a 

l e v a r a c a b o o p r e s e n t e t r a b a l h o , d e v o m e n c i o n a r p a r t i c u l a r m e n t e o s 

v a l i o s o s e s t u d o s d o sr . dr . ANTÓNIO MACHADO s ô b r e a s M u s c i n e a s d o 

M i n h o , e p r i n c i p a l m e n t e a g r a n d e o b r a d o d i s t i n t o p r o f e s s o r A . L u i -

SIER, q u e é ho je s e m d ú v i d a u m d o s b r i ó l o g o s d e m a i o r n o m e a d a . A 

s u a s E x . a s , q u e t ã o g e n t i l m e n t e m e a u t o r i z a r a m a d i s p o r d o s s e u s 

t r a b a l h o s , a q u i d e i x o e x a r a d o o t e s t e m u n h o d o m e u p r o f u n d o r e c o -

n h e c i m e n t o . 

P R I M E I R A P A R T E 

Caracteres gerais dos musgos 

A s M u s c i n e a s o u B r i ó f i t a s s ã o p e q u e n a s p l a n t a s c r i p t o g â m i c a s d e 

c ô r v e r d e , q u e v i v e m e m t o d o s o s t e r r e n o s e s o b o s m a i s v a r i a d o s 

c l i m a s . 

O l u g a r q u e e s t a s p l a n t a s o c u p a m n a e s c a l a f i t o l ó g i c a p o d e s e r 

d e t e r m i n a d o c o m t o d o o r i g o r , e s t u d a n d o a a n a t o m i a d o a p a r e l h o 

v e g e t a t i v o e t e n d o e m c o n t a o g r a u d e a p e r f e i ç o a m e n t o d o s ó r g ã o s 

r e p r o d u t o r e s . P o r e s t a f o r m a c h e g a r e m o s à c o n c l u s ã o d e q u e ê s t e 

i m p o r t a n t e g r u p o d e v e g e t a i s o c u p a u m a p o s i ç ã o i n t e r m é d i a r e l a t i v a -

m e n t e à s a l g a s m a i s d i f e r e n c i a d a s ( F l o r í d e a s ) e à s c r i p t o g â m i c a s 

v a s c u l a r e s m e n o s d i f e r e n c i a d a s ( F i l i c í n e a s ) . C o m e f e i t o , a l g u m a s 

M u s c í n e a s ( H e p á t i c a s ) p o s s u e m , c o m o a s a l g a s , u m a p a r e l h o v e g e t a -

t i v o t a l i f o r m e o u m e m b r a n o s o , s ô b r e o q u a l s e f o r m a m o s ó r g ã o s 

s e x u a i s , o f r u t o e o s e s p o r o s ; p o r o u t r o l a d o , a s e s p é c i e s q u e c o n s t i -

t u e m o g r u p o - m a i s n u m e r o s o d a s M u s c í n e a s ( M u s g o s ) j á a p r e s e n t a m 

u m a p a r e l h o v e g e t a t i v o c o m p o s t o d e c a u l e e f o l h a s , t e n d o e s t a s u m a 

n e r v u r a b a s t a n t e r u d i m e n t a r . 

E m p r e s e n ç a d ê s t e s c a r a c t e r e s e d e o u t r o s q u e a d e a n t e i n d i c a r e -

m o s , n ã o s e d e v e n e g a r a e x i s t ê n c i a d u m a d e t e r m i n a d a l i g a ç ã o e n t r e 

as T a l o f i t a s e as M u s c í n e a s e e n t r e as M u s c í n e a s e as C r i p t o g â m i c a s 

v a s c u l a r e s 

1 A existência de folhas nç caule dos musgos e no das plantas super iores , não 
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D i v i d i r e m o s a s M u s c í n e a s e m t r ê s c l a s s e s : Musgos, Esfagnos e 

Hepáticas. 

A l g u n s b r i ó l o g o s , n o i n t u i t o d e s i m p l i f i c a r e m a c l a s s i f i c a ç ã o d e s t a s 

p l a n t a s , c o n s i d e r a m o s E s f a g n o s i n c l u í d o s n a c l a s s e d o s M u s g o s . E 

c e r t o p o r e m q u e e n t r e u m e s f a g n o e u m m u s g o e x i s t e m d i f e r e n ç a s 

i m p o r t a n t e s q u e n o s l e v a m a c o n s i d e r a r e m s e p a r a d o o g r u p o d o s 

E s f a g n o s . 

N e s t e l i v r o o c u p a r - n o s - h e m o s d a c l a s s e d o s M u s g o s , q u e é a m a i s 

n u m e r o s a e p o r i s s o m e s m o a q u e l a q u e m a i o r i n t e r e s s e n o s p o d e 

o f e r e c e r . 

O s m u s g o s v i v e m p o r t o d a a p a r t e ; q u e r n o s e i o d a s á g u a s , q u e r 

c o b r i n d o a t e r r a n o s l u g a r e s h ú m i d o s , o s m u r o s v e l h o s , o s t e l h a d o s , 

a s r o c h a s o u o s t r o n c o s d a s á r v o r e s . 

E n c o n t r a m - s e e s p é c i e s a c u j o d e s e n v o l v i m e n t o s ã o f a v o r á v e i s q u a s i 

t o d o s o s m e i o s (Barbula ruralis, IIypnum cupressiformej; o u t r a s h á 

p o r é m q u e s ó s e d e s e n v o l v e m e f r u t i f i c a m e m d e t e r m i n a d a s c o n d i ç õ e s 

( a l g u n s liypnum, Seligeria). A n a t u r e z a d o s u p o r t e s ô b r e q u e s e 

d e s e n v o l v e m e s t a s p l a n t a s , p o d e e m m u i t o s c a s o s s e r u m v a l i o s o 

a u x i l i a r n a c l a s s i f i c a ç ã o d a s e s p é c i e s . A s s s i m c o n h e c e m o s m u s g o s 

q u e v i v e m h a b i t u a l m e n t e n o s l u g a r e s s ê c o s , n a s r o c h a s (rupicolas) e 

n o s t e l h a d o s (Grimmia, Andraea), n a s á g u a s c o r r e n t e s (Fontinalis, 

Conomitriuin julianum, Cinclidotus), o u n a s á g u a s e s t a g n a d a s (al-

g u n s Ilypnum); h á - o s q u e s e e n c o n t r a m o r d i n a r i a m e n t e n o s t e r r e n o s 

c a l c á r e o s ( a l g u n s Iljpnuni, Seligeria), p r e f e r i n d o o u t r o s o s t e r r e n o s 

a r e n o s o s (Polytrichum piliferum), o u o s a r g i l o s o s (Ephemerum, Fis-

sidens taxifolius, e t c . ) ; a l g u n s v i v e m d e p r e f e r ê n c i a s ô b r e as m a t é r i a s 

justifica por forma alguma o paralel ismo que alguns au to res pre tendem estabelecer 

en t re o caule de um e de ou t ro grupo de plantas, p o r q u a n t o : 

a) Nos musgos só o pedículo é a par te homologa do caule das plantas supe-

riores. 

b) O caule dos musgos per tence ao gametóf i to e o das fanerogàmicas ao espo-

rófi to, r epresen tando por isso tipos de organização in te i ramente diversos. 

c) Ao cont rár io do que acon t ece nas p lantas fanerogàmicas , os tecidos do 

caule dos musgos provem da divisão de uma só célula terminal e no p o n t o de 

vista ontogenét ico, todas as células do caule teem o mesmo valor, r epresen tando 

as diversas regiões ana tómicas meras adap tações funcionais ul ter iores . 

Não havendo analogia entre o caule dos musgos e o das plantas de organização 

mais elevada, que razão subsiste para que se cont inue a adop ta r a mesma te rmi-

nologia para ambos os casos ? 

Os t e rmos epiderme, eortex e cilindro central, aplicados ás diversas regiões 

ana tómicas do caule dos musgos, devem, a nosso vêr, ser subst i tuídos por ou t ros , 

que convém introduzir desde já na nomenc la tu ra briológica, tais c o m o : ^onaperi-

férica, zona média e ^ona central. 
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o r g â n i c a s e m d e c o m p o s i ç ã o (Splachnum ampullaceum), o u t r o s n a c a s c a 

d a s á r v o r e s ( a l g u n s Barbula, Orthrotichum, Neckera, e t c . ) . U l t i m a -

m e n t e t e e m - s e e n c o n t r a d o a l g u m a s e s p é c i e s junto d a s g e l e i r a s d a s 

r e g i õ e s p o l a r e s . 

A n a t u r e z a q u í m i c a d o s u p o r t e t e m a i n d a m a i o r i m p o r t â n c i a n a 

d i s t r i b u i ç ã o d o s m u s g o s . P a r a u m a d e t e r m i n a d a r e g i ã o , a d i s t i n ç ã o 

d o s s u b t r a t o s d e b a i x o d o p o n t o d e v i s t a q u í m i c o p o d e f a z e r - s e n a 

m a i o r p a r t e d o s c a s o s p e l o e x a m e d o s m u s g o s , q u e a p o v o a m . U m 

g r a n d e n ú m e r o d e e s p é c i e s é t ã o e x c l u s i v a m e n t e calcicola o u silieí-
cola o u humicola q u e o f a c t o d e s e e n c o n t r a r e m às v e z e s e m c o n d i -

ç õ e s d e s u b s t r a t o d i f e r e n t e s c o n s t i t u e m o t i v o p a r a i n d a g a ç õ e s m a i s 

m i n u c i o s a s . 

N a m a i o r p a r t e d o s c a s o s p o d e c o n c l u i r - s e q u e n o l u g a r , p o r v e z e s 

m u i t o r e d u z i d o , o n d e c r e s c e o m u s g o e m q u e s t ã o e x i s t e u m a m o d i f i -

c a ç ã o q u í m i c a d o s u b s t r a t o . N u m a r e g i ã o u n i f o r m e m e n t e s i l i c i o s a , 

u m a p e q u e n a p o r ç ã o d e ca l e n t r e a s p e d r a s d e u m m u r o , é s u f i c i e n t e 

p a r a d e t e r m i n a r o a p a r e c i m e n t o d e u m a e s p é c i e c a l c i c o l a . D a m e s m a 

f o r m a u m r e g a t o q u e t e n h a p a s s a d o p o r t e r r e n o s i m p r e g n a d o s d e 

c a r b o n a t o d e c á l c i o , p e r m i t e o d e s e n v o l v i m e n t o d e m u s g o s e x c l u s i -

v a m e n t e c a l c í c o l a s s ô b r e x i s t o s o u g r a n i t o s . 

N a s r o c h a s s i l i c i o s a s ( g r a n i t o s , x i s t o s , g r é s ) , h a b i t a m e n t r e o u t r o s 

os Rhaeomitrium heterostiehum, Hedivigia eiliata, Grimmia leueo-
phaea, e t c . ; n a s r o c h a s c a l c á r e a s p o r s e r e m m a i s a l t e r á v e i s q u e as 

p r e c e d e n t e s , o f e r e c e m u m a v e g e t a ç ã o m e n o s v a r i a d a . N e s t a s s e 

e n c o n t r a m o r d i n á r i a m e n t e o s Gymnostomum calcareum, Triehos-
tomum tophaeeum e a l g u n s Seligeria. A s d u a s e s p é c i e s e x ó t i c a s 

Grimmia marítima e Ulota phyllantha p o v o a m as r o c h a s b a t i d a s 

p e l o m a r , r e c l a m a n d o p a r a o s e u d e s e n v o l v i m e n t o a p r e s e n ç a d o s a l . 

O s m u s g o s anuais v i v e m p a r t i c u l a r m e n t e n a s t e r r a s c u l t i v a d a s 

(Poltia, Phaseum e a l g u n s Barbula); o s viva~es p r e f e r e m as á r v o r e s , 

t e l h a d o s , r o c h a s , á g u a s , e t c . D ê s t e s , u m a g r a n d e p a r t e é s u s c e p t í v e l 

d e e m i t i r a n u a l m e n t e , a b a i x o d a f l o r , a l g u n s l a n ç o s s e m e l h a n t e s a 

r a m o s q u e l h e s a s s e g u r a m a p r o p a g a ç ã o b e m c o m o a m u l t i p l i c a ç ã o . 

E s t a s p r o d u ç õ e s c a u l i n a r e s c o n h e c i d a s p o r renovações o u inovações, 
e x p l i c a m a p e r e n i d a d e d e q u á s i t o d o s o s m u s g o s l . 

1 É digna de registo a maneira interessante como alguns musgos vivazes resis-

t em a uma longa est iagem. As pequenas folhas perdem por t ranspiração a água 

que as to rnava viçosas e unem-se mais in t imamente ao caule, reduzindo-se assim 

ao mínimo. Pa ra isso cada uma delas torce-se e dobra-se g radua lmente sobre si 

mesma, de maneira que o con jun to adquire por fim o aspecto mesquinho das 

plantas secas. Daqui resul ta que os colectores pouco exper imentados no es tudo 
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O d e s e n v o l v i m e n t o d o s m u s g o s r n a n i f e s t a - s e e m d u a s f a s e s d e s i -

g u a i s e a l t e r n a s ; u m a a b r a n g e a f o r m a ç ã o d o s g a m e t a s — é a f a s e 

sexuada, gametófita o u preembrional; a o u t r a c o m p r e e n d e a f o r m a ç ã o 

d o s e s p o r o s — é a f a s e asexuada, esporófita o u embrionall. 

A f a s e s e x u a d a e n c e r r a m a i o r n ú m e r o d e d i f e r e n c i a ç õ e s . C o m e ç a 

c o m a g e r m i n a ç ã o d o e s p o r o e t e r m i n a c o m a f o r m a ç ã o d o ô v o , m a r -

c a n d o ê s t e p o r s u a v e z o i n í c i o d a f a s e a s e x u a d a q u e va i a t é à l i b e r -

t a ç ã o d o s e s p o r o s . 

E n a p r e p o n d e r â n c i a d o g a m e t ó f i t o s ô b r e o e s p o r ó f i t o q u e r e s i d e 

o c a r á c t e r p r i n c i p a l e d i s t i n t i v o n ã o s ó d o s m u s g o s 2 , m a s d a s M u s -

c í n e a s e m g e r a l . 

A n a l i z a r e m o s c u i d a d o s a m e n t e a s d u a s f a s e s a l t e r n a n t e s e m t o d o s 

o s s e u s a s p e c t o s e b e m a s s i m a s d i f e r e n c i a ç õ e s q u e a s c a r a c t e r i z a m , 

c o m e ç a n d o d e s d e j á p o r i n d i c a r a o r d e m p o r q u e e l a s s e s u c e d e m : 

Arche gón ios -*oosfera \ 

Protonema —> Caule folhudo j 

Anteridios -> antero\oides) 

—> Ovo > Esporogónio —>• Esporos —> Protonema. 

I. Geração sexuada ou gametófita 

P R O T O N E M A . — O protonema é u m c o r p o filamentoso, p l u r i c e l u l a r 

e r a m i f i c a d o , q u e r e s u l t a d a g e r m i n a ç ã o d o e s p o r o . 

N e m t o d o s o s f i l a m e n t o s q u e o f o r m a m d e s e m p e n h a m a m e s m a 

f u n ç ã o e t e e m a m e s m a e s t r u t u r a . U m s i m p l e s e x a m e m i c r o s c ó p i c o 

e s t a b e l e c e n i t i d a m e n t e a d i f e r e n ç a e n t r e o s q u e c o n s t i t u e m o proto-

nema propriamente dito e os elementos fixadores (fig. 1). Os pri-
m e i r o s a p r e s e n t a m a s c é l u l a s c o m m e m b r a n a s t r a n s p a r e n t e s e en -

c e r r a m n u m e r o s o s g r â n u l o s c l o r o f i l i n o s ; o s o u t r o s s ã o d e s p r o v i d o s 

d e c l o r o f i l a , t e m u m a c o l o r a ç ã o e s c u r a e s e r v e m u n i c a m e n t e p a r a 

f i x a r e a l i m e n t a r o s v e r d a d e i r o s e l e m e n t o s p r o t o n e m á t i c o s . 

A p r i n c í p i o a s p a r e d e s d e s e p a r a ç ã o d a s c é l u l a s s ã o i n d i s t i n t a -

m e n t e p e r p e n d i c u l a r e s a o e i x o d o s f i l a m e n t o s ; m a i s t a r d e t o m a m u m a 

das Muscíneas raras vezes colhem espécies nestas condições, quando na verdade 

elas podem possuir todos os e lementos indispensáveis à classificação. 

Postos em con tac to com a água, os musgos ressequidos t o m a m rapidamente a 

côr e a turgescência habitual , e fácil nos é verificar que os seus tecidos não sof re -

r a m al teração. 
1 E N G I . E R , SyILibus der Fflaujcnfamilien, 1 9 1 2 . 

2 Excep tua-se o gen. Buxbaumia, em que o esporóf i to está muito mais desen-

volvido que o gametófi to , que neste caso é quási nulo. 
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p o s i ç ã o o b l í q u a n o s e l e m e n t o s f i x a d o r e s e c o n s e r v a m n o s r e s t a n t e s a 

p o s i ç ã o p r i m i t i v a . 

A s r a m i f i c a ç õ e s n a p o r ç ã o c l o r i f i l i n a t e e m u m c r e s c i m e n t o t e r m i n a l 

e f a z e m - s e s e m p r e p e l a p a r t e i n f e r i o r d a p a r e d e d i v i s ó r i a d a s c é l u l a s . 

E s t a s r a m i f i c a ç õ e s p o d e m s e r d e p r i m e i r a o u d e s e g u n d a o r d e m , o u 

a i n d a d e o r d e m m a i s e l e v a d a . 

D e n t r e a t o t a l i d a d e d a s c é l u l a s d o p r o t o n e m a p r o p r i a m e n t e d i t o , 

s ó a s b a s i l a r e s s ã o d e s t i n a d a s à f o r m a ç ã o d o s gomos caulinares, 

d o n d e r e s u l t a m n o v a s 

p l a n t a s d i f e r e n c i a d a s e m 

c a u l e e f o l h a s ( f i g . 1 ) . 

E m a l g u n s c a s o s (Jetro-

doniiu/n, Tetraphis), a ex-
t r e m i d a d e d o s f i l a m e n t o s 

c l o r o f i l i n o s a l a r g a - s e e 

t o m a a f o r m a d u m a m e m -

b r a n a , n a b a s e d a q u a l s e 

d e s e n v o l v e m o s g o m o s c a u -

l i n a r e s ; d e r e s t o e m t o d a s 

a s o u t r a s e s p é c i e s o a p a -

r e c i m e n t o d o s g o m o s c a u -

l i n a r e s s e g u e a r e g r a g e r a l . 

E m f a c e d o q u e f i c a 

e x p O S t O , a i n d a p o d e m o s a^ P r o t o n e m a propriamente dito; b) elementos fixadores; 
. . c) aparelho vegetativo (33 diam.). 

d e f i n i r o p r o t o n e m a d i -

z e n d o q u e ê l e e s t a b e l e c e a l i g a ç ã o e n t r e o e s p o r ó f i t o e o g a m e t ó f i t o , 

v i s t o q u e ê s t e v e r d a d e i r a m e n t e s ó v e m a c o m e ç a r c o m a f o r m a ç ã o 

d o s g o m o s c a u l i n a r e s . C o n v é m n o t a r q u e e s t a f o r m a d e t r a n s i ç ã o 

e n t r e a s d u a s f a s e s a l t e r n a n t e s n ã o c o n s l i t u e u m c a r a c t e r p a r t i c u l a r 

d o s m u s g o s , p o i s é u m a c a r a c t e r í s t i c a d e t o d a s a s M u s c í n e a s . 

E s e m p r e f á c i l e s t a b e l e c e r a d i s t i n ç ã o e n t r e o p r o t o n e m a d o s 

M u s g o s e o d o s E s f a g n o s o u H e p á t i c a s . N o p r i m e i r o c a s o a p r e -

s e n t a - s e d i v i d i d o e m f i l a m e n t o s c o n f e r v o i d e s , é m q u a n t o q u e n o s e -

g u n d o , q u e r h a j a d i v i s õ e s c e l u l a r e s q u e r n ã o , r e v e s t e s e m p r e a f o r m a 

l a m i n a r . A c r e s c e a i n d a q u e o p r o t o n e m a d o s m u s g o s é r e g u l a r m e n t e 

d e s e n v o l v i d o , a o p a s s o q u e o d a s H e p á t i c a s é s e m p r e r u d i m e n t a r . 

D e n t r o d a n u m e r o s a c l a s s e d o s M u s g o s , s ó t r ê s g é n e r o s (Andraea, 

Tetraphis, Tetrodontium) s e a f a s t a m d a f o r m a g e r a l d o p r o t o n e m a 

a q u e a l u d i m o s . N o g é n e r o Andraea r e c o n h e c e u KiiHN a e x i s -

t ê n c i a d e t r ê s t i p o s d e f i l a m e n t o s p r o t o n e m á t i c o s . N u m d ê s s e s t i p o s 

o s f i l a m e n t o s a p r e s e n t a m - s e s o b a f o r m a d e f i t a s c e l u l a r e s i r r e g u l a r -

m e n t e r a m i f i c a d a s e c o m d i v i s õ e s t r a n s v e r s a i s e l o n g i t u d i n a i s . P e r -
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t e n c e m a o s e g u n d o t i p o o s q u e s ã o c o n s t i t u í d o s p o r c a m a d a s d e c é -

l u l a s d i s p o s t a s e m m a c i ç o o n d e s e o r i g i n a m o s p r o t ó n e m a s d e s e g u n d a 

o r d e m . O c o n j u n t o n e s t e c a s o , t o m a o a s p e c t o c u r i o s o d u m a á r v o r e 

d e p r o p o r ç õ e s m i c r o s c ó p i c a s . F i n a l m e n t e o t e r c e i r o t i p o , c o m u m 

a o s g é n e r o s Tetraphis e Tetrodontinm, é r e p r e s e n t a d o p o r l â m i n a s 

p l u r i c e l u l a r e s l . 

P o d e r - s e - í a ju lgar q u e a v i d a d o p r o t o n e m a c e s s a s e m p r e c o m o 

d e s e n v o l v i m e n t o d o s g o m o s c a u l i n a r e s , q u a n d o é c e r t o q u e e m a l g u -

m a s e s p é c i e s (Phascum, Physcoinilriuin) p o d e c o n t i n u a r a v e g e t a r 

a s s i m i l a n d o d i r e c t a m e n t e o c a r b o n o , e i s t o i n d e p e n d e n t e m e n t e d o s 

c a u l e s f o l i a r e s a q u e d e u o r i g e m 2 . 

S e n d o a s s i m , é e v i d e n t e a p o s s i b i l i d a d e d e o b t e r u m e x e m p l a r 

e m q u e s e e n c o n t r e m s i m u l t a n e a m e n t e protonema, caule folhudo e 

esporogónio, i s t o é , p o d e r e m o s o b t e r , c o m a m a t u r a ç ã o d a c á p s u l a 

e n u m a s ó p l a n t a , t o d a s a s f a s e s d a s g e r a ç õ e s a l t e r n a n t e s 3 . 

Q u a l q u e r p r o t o n e m a é s u s c e p t í v e l d e s e d i v i d i r e m s e g m e n t o s , 

q u e d e p o i s d e a l g u m t e m p o d e r e p o u s o s e t r a n s f o r m a m e m p r o t o n e -

m a s s e c u n d á r i o s , d a n d o e s t e s o r i g e m a n o v o s a p a r e l h o s v e g e t a t i v o s . 

O s f i l a m e n t o s p r o t o n e m á t i c o s n e m s e m p r e r e s u l t a m d a g e r m i n a ç ã o 

d o e s p o r o : h á c a s o s e m q u e p o d e m d e r i v a r d o s r i z o i d e s (Bryum, 

Mnium, Barbula, e t c . ) , d a s c é l u l a s d a s e c ç ã o d u m p e d í c u l o (Cera-

todon purpureus), d a s f o l h a s q u e c a e m e m s í t i o ú m i d o (Funaria), o u 

m e s m o d a s q u e s e c o n s e r v a m l i g a d a s a o c a u l e (Orthotrichum, Grim-

mia, e t c . ) , e f ina lmente do p ê l o q u e t e r m i n a as f o l h a s de c e r t a s e s -

p é c i e s (Orthotrichum, Oncophorus, e t c . ) 4 . 

CAUI.E. — I ) o d e s e n v o l v i m e n t o d o g o m o q u e g e r a l m e n t e s e f o r m a 

n a c é l u l a i n f e r i o r d o s r a m o s d o p r o t o n e m a r e s u l t a , c o m o j á v i m o s , o 

1 Os p r o t o n e m a s dêste terceiro t ipo 9ão designados por alguns briólogos com 

o n o m e de protonemas foliaceos. B e r g g e n , liotanische Zeitung, 1872. 
2 Em simbiose com os Fungos , o pro tonema resiste facilmente às grandes es-

t iagens, p ro longando-se a sua vida por alguns anos . 
3 O p ro tonema destas espécies tem uma duração quási indefinida e cont inua 

sempre a desenvolver-se , chegando por vezes a cobr i r grandes superf ícies . 

* É ex t r emamente fácil ob te r o p ro tonema de grande número de espécies pela 

germinação dos respect ivos esporos . Pa ra isso, t emos usado com resul tado satis-

fa tór io do seguinte p r o c e s s o : cobre-se a pa r t e côncava dum vidro de relógio com 

uma leve camada de ba r ro fino e b e m amassado, e em seguida faz-se a semente i ra 

pulverizando a superfície úmida do bar ro com os esporos saídos duma cápsula 

bem amadurec ida . Feito isto, coloca-se o vidro de relógio numa câmara úmida, 

onde pe rmanece rá du ran te alguns dias ; deve-se ter en tão o cuidado de examinar 

ao microscópio todas as fases da germinação desde o aumen to de volume do esporo 

pela absorpção da água até ao cc mple to desenvolvimento do p r o t o n e m a . 
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aparelho vegetativo da nova planta diferenciado em caule e folhas 

(fig- O-
A morfologia externa do caule interessa o briólogo principalmente 

no que respeita às dimensões, ao porte e ao processo de ramificação. 
Na grande maioria dos musgos a forma do caule é cilíndrica, mas 

tem-se verificado que algumas espécies (Polytrichinn) apresentam 
uma secção angulosa. 

O diâmetro máximo do eixo vegetativo encontra-se sempre a meia 
altura, e oscila entra o,imm e imm. O comprimento é muito mais va-
riável, pois atinge o,m6 em alguns musgos aquáticos (Fontinalis) e 
desce noutros a o"™,5 (Phascum Ephemerum). 

Para a classificação das espécies é muitas vezes indispensável 
atender ao comprimento de cada planta, e por isso julgamos de toda 
a conveniência a adopção do critério já estabelecido por B O U L A Y : 

um caule é curto quando não excede 2 cm., médio quando o seu 
conjunto varia entre 3 e 6 cm. e longo quando mede mais de 6 cm. 

Há musgos com caule simples (alguns Atrichum) e com caule 
ramoso (Hypnum), mas neste último caso o processo de ramificação 
afasta-se do processo típico que caracteriza as plantas fanerogâmicas, 
pois o ramo não nasce na axila das folhas, mas por baixo (Fontinalis) 
ou ao lado do ponto de inserção (Hypnum triquetrum, Neckera com-
planata). Contudo não deixa de haver uma estreita relação entre os 
ramos e as fôlhas. 

A ramificação dicotómica não tem lugar neste grupo de plantas, 
e o número de ramos laterais é em todas as espécies muito inferior 
ao das fôlhas caulinares. 

O crescimento dos ramos é sempre limitado, podendo o conjunto 
revestir uma forma irregular (alguns Hypnum) ou regular como nos 
géneros Hylocomium e Thuidium de ramificação penada ou mesmo 
bi ou tripenada. 

Além dos gomos produtores dos ramos, também no caule se 
formam outros gômos que, desenvolvendo-se, dão lugar às inovações 
a que acidentalmente já tivemos ocasião de nos referir. Estas fixam-se 
na terra por meio de rizoides adventícios, emquanto que a parte que 
as liga ao caule se destroe lentamente. Tais produções são simples 
ramificações, muito semelhantes aos estólhos de algumas fanerogâ-
micas, com a propriedade de multiplicarem a espécie e de a tornarem 
vivaz por meio de sucessivas renovações. 

Se estes ramos reprodutores ocupam o vértice, o caule chama-se 

1 B O U L A Y , Muscinées de France, 1 8 8 4 . 
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fasciculado, se tomam uma posição basilar diz-se que o caule é esto-

Ihôso. Encontram-se também caules dendroides, aqueles em que os 
ramos bastante curtos se desenvolvem só no vértice por forma que a 
planta fica com o aspecto curioso duma árvore minúscula (Pterogo-

nium gracile). 

A terminologia respeitante ao porte do caule dos musgos é preci-
samente a mesma que se adopta para o caule das plantas superiores. 

O crescimento faz-se por segmentação duma só célula terminal 
da forma de uma pirâmide triangular com o vértice voltado para a 
parte interna, de maneira que as divisões dão-se em três direcções 
paralelamente às faces da pirâmide. Mais raras vezes a célula ter-
minal é cuneiforme (Schistostega, Fissidens) e produz apenas duas 
séries rectilíneas de segmentos alternos. 

Há casos em que só a secção transversal do caule nos oferece os 
caracteres indispensáveis à identificação das espécies; isto cónstitue 
motivo suficiente para que o estudo da morfologia interna não deva 
ser descurado pelo naturalista classificador. Assim por exemplo, a 
presença ou ausência de zona central permite distinguir com facilidade 
a Barbula Millleri da Barbula ruralis e o mesmo acontece com 
certas espécies dos géneros Drepanocladus, Amblystegium, etc. 

Deve-se estar porém de sobreaviso com aqueles musgos que, por 
serem fácilmente adaptáveis, apresentam uma notável inconstância 
de estrutura; mas isto só se dá num pequeno número de casos, por-
quanto a variação das condições mesológicas nem sempre importa 
como consequência necessária uma modificação na organização interna 
da planta. 

Os tecidos que formam o caule provem de um meristema pri-
mário situado abaixo da célula vegetativa. Ao atingirem o seu com-
pleto desenvolvimento tornam-se muito densos, rígidos, elásticos e 
oferecem uma notável resistência à putrefacção. As membranas das 
células que os formam são na maioria das espécies de natureza celu-
lósica, contudo nos musgos de maiores proporções tern-se reconhecido 
a existência duma zona de tecido mecânico ou esclerenquima 4. 

Nas espécies menos aperfeiçoadas a estrutura do caule reduz-se 
a uma \ona central constituída por um parenquima homogéneo e a 

1 Para afastar qualquer dúvida sôbre a natureza dos tecidos, convém tratar 

sempre as preparações pelo cloroiodeto de zinco ou pelo reagente genebrês (Cho-

dat) ; qualquer deles produz colorações bem definidas: o primeiro córa a celulose 

pura de violete e a celulose transformada de amarelo, o segundo dá à celulose pura 

a côr vermelha e a amarela à celulose transformada. 
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uma \ona periférica envolvente formada por uma simples camada de 
células de membrana mais ou menos engrossada e levemente cutini-
sada ou esclerosa (Fontinalis, Barbula). 

As espécies pertencentes ao género Mnium já possuem uma dife-
renciação de tecidos mais elevada. Numa secção transversal do 
(Mnium undulatum) encontramos três regiões distintas que designa-
remos por \ona periférica, \011a média e ^ona central. 

A TyOna periférica é formada por uma ou duas camadas de células 
com paredes muito espessas. Estas envolvem um parenquima cloro-
filino e de maior desenvolvimento, que é a parte do caule a que no 
nosso caso chamaremos ^ona média. As células desta região são de 
maior capacidade que as da periferia e teem a membrana mais fina 
e levemente corada de verde. O eixo do caule é ocupado pela \ona 

central constituída por elementos de membrana delicada e um pouco 
alongados na direcção longitudinal. Estas células não contem qual-
quer matéria viva e servem simplesmente para transporte da água 
que vai alimentar a planta. 

Pelo exame duma secção longitudinal radial se vê também que as 
células axiais além de serem mais alongadas que as restantes, tomam 
um arranjo muito particular, ajustando-se regularmente topo a topo, 
por forma a facilitar a circulação. 

FOLHA. — As folhas dos musgos são sempre sésseis e largamente 
inseridas sôbre o caule. 

São poucas as espécies em que o limbo tem mais de um plano 
de células (alguns Grimmia, Orthotrichum, etc.) normalmente possue 
uma só assentada de células clorofilinas, quási sempre interrompida 
na parte média e no sentido longitudinal por uma nervura rudimentar. 

Para a maioria, o exame microscópico é muito fácil/podendo-se 
vêr claramente o contorno das células, o conteúdo, e muitas vezes as 
fases de divisão dos grânulos clorofilinos. 

Consoante as espécies, as folhas podem ser oi'adas (Mnium/ 
obovadas (Barbula latifolia), triangulares (Polytriclium)^assoveladas 
(Dicranum), piliferas (Barbula ruralis), agudas (Hypnum cuspida-
tum), espatuladas (Barbula lacinpila), espiraladas 1 (Bryum capillare), 
liguladas (Eucalypta), etc. 

As folhas são marginadas quando o contorno é formado por uma 
ou duas linhas de células de parede mais grossa e de côr mais escura 
ou quando as células marginais tem a membrana externa bastante 

1 Só nos exemplares secos se verifica a existência de folhas enroladas em es-

piral. 
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espessa. Mas independentemente desta diferenciação da margem, 

podem ainda ser inteiras, denticuladas, onduladas, canaliculadas, 
ciliadas (fig. 2), etc. 

^ ^ Para facilitar a classifi-

/ cação é conveniente divi-
/ \ dirmos a folha em três re-

/ \ giõcs: a inferior 011 basilar, 
/ 1Ji... 1 , \ a média, e a superior ou 
/ ' • 1 

, \ apex. 
£ ' - Muitas vezes a base da 

V í , / folha é prolongada dum e 

/ doutro lado por células di-
-J ferentes na cor, na forma 

• \ ' . / e nas dimensões constituin-
\ do-se assim dois apêndices 

F i g . 2. — FoI l i a p e r i q u e z i a l [ d a ? HeJwigia clliala M i r . A forma das células do 
(33 d i a m . ) . limbo presta um valioso au-
xílio nos trabalhos de classificação, pois varia consideravelmente não 
só com as espécies, mas dentro da fôlha de cada espécie, conforme 
observamos o apex, a parte médiajou a base. Quando estas células 
teem as paredes cobertas de pequenas saliências, a folha diz-se pa-

pilosa, no caso contrário dir-se-há lisa. 

Àlêm das papilas a superfície da fôlha apresenta em certos casos 
excrescências de formas 
muito variáveis; como são 
as lamelas pluri-celulares e / 
clorofilinas que se dispõem / y \ 
sôbre o limbo como as fô- / s \ 
lhas dum livro (Atrichum J yf*. W*' \ 

tenellum, Polylrichum ju- M t' 

niperinum), os filamentos f ^IgE *•. 

articulados (Barbula mem- \ • . S ^. / / 

branifolia), as granulações \ JÈs __ / 

nos bordos da nervura (Bar- \ " / 

bula atrovirens), as papilas > t " B k " * f / 
espinhosas (Atrichum undu- ^t V 

latum) (fig. 3), etc. Km r e l a ç ã o umas às O U - ^ ' S 3. — F ô l h a c a u l i n a r d o Atricluim widulatum P . l i . m o s t r a n d o a l g u m a s p a p i l a s e s p i n h o s a s (32 d i am. ) . 

tras as rolhas saogeralmente 
imbricadas (Hypnum puruni). Em relação ao caule a sua disposição 
é mais variável podendo ser dística (Fissidens, Distichum, Homalia), 



Fig. 4. — Fôlha caulinar Hedwigia ciliala Ehr . (58 diam.). 
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tristica (Fontiualis, Meesea tristieha), ou abranger maior número de 
fiadas (ortósticas), que se podem indicar por meio das seguintes fór-
mulas: 3/s (Funaria), 3/j 5 
(Polftrichuin commune), ^ ^ 
13/i4 CPolytriehum formo-

sum), não se verificando / \ 
nunca a disposição oposta / \ 
ou verticilada. / ilpijfc \ 

A direcção também va- j ^ 

ria com as espécies: assim . ^ ^ f f e É i 
as folhas dizem-se erectas 

quando formam com o caule \ 3 1 ¾ ¾ / 
um ângulo inferior a 45o, \ / 
patentes se formam um ân- \ / 
guio quási recto, recurvadas 

o u esquarrosas quando são ^ — 
pendentes ou seja quando o 
vértice está num plano ho-
rizontal inferior ao da base, homótropas se o conjunto das folhas se 
orienta para o mesmo lado. 

Para um grande número de musgos as folhas não são todas iguais, 
podem as da base do caule ser diferentes das superiores ou as cauli-
nares das ramais. Também nas espécies monoicas (Hedwigia ci-

liata) as folhas caulinares (fig. 4), periqueziais (fig. 2) e perigoniais 
(fig. 5) são em geral de tipos 
diferentes. 

/ Entre as verdadeiras fô-
/ \ lhas encontram-se por vezes 

/ .,¾ A. outras produções caulinares 

j éwí. \ a cIue se dá o nome de folhas 

acessórias ou parafilias. 

Não são mais do que pe-
quenos filamentos clorofili-

\ J nos, simples ou ramificados, 
\ I t I u e P o r v e z e s formam ao 

\ ^ g g B B j ^ M ^ / longo do caule um feltro 
verde e espesso (Hypnum 

filicinum, Thyidium, Hy-

„, ,„ ,. , pnumsplendens, etc.). Tam-
Fig . 5. — Fòllia prigomal IleJivigia ciliala E h r . (87 diam.). 1 1 ' 

bêm as encontramos muito 

pequenas e muito raras nos estolhos de certas espécies, nos pedículos 

com propágulos (Aulacomnium, Tetraphis) e na base de alguns ramos, 
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As folhas dos musgos desempenham a mesma função que as das 
plantas superiores, devendo porem notar-se que a absorpção e a troca 
de gazes necessários à nutrição da planta só se faz por osmose, pois 
nem mesmo nas espécies mais desenvolvidas se verifica a existência 
de estornas. 

A nervura sendo um dos caracteres mais variáveis, é por isso 
mesmo dos que mais facilitam a selecção das espécies. 

A sua presença reconhece-se com facilidade, pois que a camada 

total da folha. Seguindo êste critério, diremos que a nervura chega 
a 7-2, a 2/3> a 3A do limbo, que atinge o vértice, ou que o ultrapassa 
(nervura excurrente). 

Quando a nervura se prolonga muito para àlêm do apex, toma 
geralmente o aspecto dum pêlo e a folha dir-se-há pilifera (Polytri-

chum piliferiun, Bryum torquescens). Este pêlo terminal pode ser 
inteiro ou denticulado e ter ou não a mesma coloração que a ner-
vura. 

Há folhas em que a nervura ocupa mais de metade do limbo ( T r i -

chostomum, Polytriclium) e outras há em que se reduz a um cordão 
muito estreito (Dicranum, Campylopus). 

Quanto à superfície pode a nervura apresentar-se lisa, denticulada 

(fig. 3 ), sulcada, papilosa, munida de cristais ou carregada de fila-

mentos articulados. 

Certas particularidades da folha são muitas vezes por si só sufi-
cientes para determinar o género e também a espécie. Acontece 
isso nos géneros Fissideus e Conomitrium em que cada folha é acom-

É muito reduzido o nú-
mero das espécies (Fonti-

nalis, alguns Hypnum Pte-

rygophyllum lucens), em 
que falta a nervura (fig. 6), 
adquirindo a fôlha neste 
caso uma estrutura mais 
simples e mais delicada. 

Fig. 6."— Fôlha caulinar do PtcrygnyhyUinn lucens Brid. 
(10 diam.). 

O comprimento varia 
com as espécies e conta-se 
a partir da base, tomando-se 
para unidade o comprimento 
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panhada de uma pequena lâmina aderente à nervura no género 
Atriehwn (fig. 3), cujo limbo é guarnecido de dentes bem desenvol-
vidos e entre outras espécies no Pterygophyllum lucens (fig. 6) onde 
as folhas são inconfundíveis pela côr, pela disposição e pelas grandes 
células que as formam, e na Leucobryum glaueum cujas folhas são 
caracterizadas pela existência de algumas linhas de células estreitas 
e clorofilinas colocadas entre dois planos de grandes células hialinas 
e porosas. 

Para um estudo completo da estrutura da folha é indispensável 
o exame da secção transversal. Por êle nos certificamos do número 
de planos de células que formam a lâmina foliar, da grossura das 
paredes das células marginais, e da disposição e forma que apresen-
tam os elementos da nervura,"que em algumas espécies (Polytriehum 

juniperinum) se ^encontra protegida na parte superior por um estojo 
de esclerenquima, lembrando os feixes concêntricos de algumas mo-
nocotiledóneas. 

As folhas nos musgos são persistentes; contudo é muito frequente 
encontrarmos exemplares com o caule quási desnudado, o que se 
explica pela putrefacção das folhas cujo tecido é muito menos resis-
tente. 

Atendendo a que o alongamento do caule se faz pelo vértice, as 
folhas mais novas são necessáriamente as que estão mais próximas 
do ponto de crescimento e por isso mesmo as que conservam a côr 
típica 2. 

A origem e o desenvolvimento da folha estão intimamente ligados 
ao crescimento do caule que se faz, como já tivemos ocasião de vêr 
por sucessivas divisões da célula terminal em forma de pirâmide. 
Cada um dêstes segmentos resultantes divide-se por sua vez em duas 
partes: uma externa que se desenvolve para o alto em forma de 
papila e que vem mais tarde a originar a folha, outra inferior e in-
terna, donde hão-de resultar os tecidos interiores do caule. 

A disposição das folhas no caule dependerá evidentemente do 
arranjo que tomarem êsses segmentos consecutivos. Porém nem 
toda a porção papilar é utilizada na formação da folha: só á extre-

1 Para alguns autores a verdadeira folha dos Fissidens è constituída pela pe-

quena lâmina e pela porção correspondente da maior ; o resto não é mais do que 

uma excrescência da nervura. 
2 O envelhecimento das folhas manifestasse pela ausência de coloração ou 

pela passagem do tom verde ao vermelho ou violete. 
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midade cabe essa função ficando a base da papila reservada para a 
constituição dos tecidos periféricos do caule. 

Feita a divisão da célula papilar em porção caulinar ou interna e 
porção foliar ou externa, esta produz, por meio de divisões perpen-
diculares à superfície, duas séries de segmentos em número limitado, 
a que podemos chamar segmentos foliares. O tecido definitivo da 
íôlha deriva então dos segmentos foliares por meio de sucessivas 
divisões que se efectuam do vértice para a base. 

R I Z Ó I D E S . — Os rizóides ou pêlos radiculares desempenham uma 
dupla função: fixam a planta e alimentam-na 

1 É esta de facto a doutr ina clássica. Diferente é porém a conclusão de um 

artigo muito interessante do Dr. H . P A U L publicado em 1904 na revista alemã — 

Botanische Jahrbucher f Ur Systeniatik Pflanzengesrhichte und Pflan^engeo gr aphie, 

vol. 32.°, págg. 231-274. 

O professor A. L U I S I E R publicou o resumo dêste mesmo artigo no m vol. da 

Revista de Sciências Naturais a «Broteria». Daí transcrevemos os seguintes pe-

ríodos : 

«Consideram-se em geral os rizóides dos musgos como órgãos análogos às 

raizes das plantas vasculares e que servem como estas para fixar a planta ao subs-

trato e absorver os alimentos que êste pode fornecer. Assim o pensaram entre 

outros, H E D W I G , S C H I M P E R e mais recentemente H A B E R L A N D T , L I M P M C H T , P A V I L L A R D 

e ainda êste ano P O T H na sua obra Die Europciischen Laubemoose beschrichen und 

be%eichnet. 

«É porém sabido que os musgos podem absorver água por todas as partes su-

perficiais, e já em 1888 D E T M E R exprimia a opinião de que o aparelho radicular 

desempenha um papel pelo menos muito secundário nas funções de nutrição. 

« O sr. P A U L apoiando-se em numerosas e minuciosas observações, chega à 

mesma conclusão: O sistema radicular normal serve principalmente para fixar a 

planta, e, se tem alguma parte na função de absorpção, êste papel é pelo menos 

muito secundário. Verificou com efeito que êste sistema chega ao seu maior de-

senvolvimento nos lugares onde a planta, por causa da natureza do substrato, pela 

exposição aos ventos ou por outros agentes naturais, corre risco de ser fácilmente 

ar rebatada; diminuindo, pelo contrário, até desaparecer de todo, onde não existe 

ou é pouco para temer tal perigo. A outra lei obedece á formação das raizes 

adventícias, ao longo do caule e até nas folhas: tem estas por fim principal erguer 

a planta, quando pode ser afogada pelas outras, e ainda fazer subir a água para as 

partes superiores, onde a evaporação e a clorovaporisação são activas. Esta última 

função, que já era conhecida, dá-se ainda nas espécies mais ou menos aquáticas. 

O autor refuta também a opinião dos que com P F E F E E R e W A R M I N G atr ibuem 

aos rizóides o poder de segregar um dissolvente que decomponha as superfícies 

das pedras, para ali se fixarem. Nem tampouco é verdade penetrarem as radiculas 

na casca das árvores, onde não existem já de antemão pequenas fendas e orifícios 

formados quer por insectos, quer por fungos ou por qualquer out ro meio. Muitas 

outras questões toca o autor neste trabalho deveras interessante, mas que decerto 

não deixarão de encontrar muitos contraditores. 
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São filamentos de côr variável consoante as espécies, em algumas 
apresentam nítidas colorações violetes, amarelas ou vermelhas, mas 
na maior parte são esbranquiçados ou escuros. 

Ordináriamente os pêlos radiculares encontram-se situados na 
base do caule e provêem das células inferiores do gômo caulinar; 
comtudo em certos musgos (Bartramia) algumas células epidérmicas 
do caule dilatam-se formando rizóides adventícios. Menos frequente-
mente também se desenvolvem pêlos radiculares na base e na página 
inferior das folhas (fig. 7). 

Esta curiosa particulari- ^ ¾ ¾ ¾ ^ 
dade constitue para alguns - ^ f f i a P f m 
musgos um processo de re- / •• 'MpjBSK-- \ 
generação e ainda de mui- / \ 
tiplicação. / I p ^ j B f S H ® \ 

A estrutura dêstes ór-
gãos e muito simples e se-
melhante à do protonema, 
o que não obsta a que a \ /^JSEfljK1 / 

distinção se estabeleça com \ J^S? / 
facilidade atendendo a que \ * 3 / 
os rizóides são divididos / 

transversalmente e não en-
cerram clorofila, mas apenas " 

substâncias protoplásmicas Fig' 7' - Fôlha do
 Ccmptolhecium nilens Sch. emitindo 1 1 rizoides (32 diam.). 

e gotas oleaginosas. 
A ramificação faz-se abaixo da parede divisória das células e é 

muito mais frequente do que no protonema, tornando-se em certos 
musgos tão densa e enredada, que chega a constituir à superfície do 
solo um tecido compacto e resistente. Noutras espécies (Polytri-
chum), os rizóides enrolam-se uns nos outros, formando pequenas 
tranças, das quais apenas ficam livres as extremidades, para assegurar 
a estabilidade e a alimentação da planta. 

Apesar destas diferenças, às quais não se pode deixar de atribuir 
uma certa importância, a semelhança ou parentesco entre o protonema 
e os rizóides não deixa de subsistir, e mais se patenteia ainda se 
notarmos que o protonema pode transformar alguns dos seus ramos 
em rizóides, e reciprocamente pode dar-se a transformação de uma 
parte dos ramos dos rizóides em protonema rico de clorofila. 

Num determinado número de musgos também se tem verificado 
que os rizóides podem produzir directamente gomos caulinares (Fu-
naria, Barbula, Grimmia). 

Os pêlos radiculares são pois elementos de grande importância, 
V O I - VI . N . 0 " 1 e 2 1 7 
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indispensáveis aos musgos terrestres: a sua ausência só se nota num 
pequeno número de espécies aquáticas (alguns Hypman). 

R E P R O D U Ç Ã O S E X U A D A . — Os musgos, e em geral todas as Muscí-
neas, teem um grande poder de reprodução. 

Os órgãos sexuais são, como nas Criptogâmicas vasculares, os 
anterídios e os arquegónios, podendo estes estar situados no vértice 
do caule ou ocupar uma posição lateral sôbre os ramos de segunda e 
terceira ordem; no primeiro caso o eixo principal tem um cresci-
mento limitado e os musgos tomam o nome de acrocarpicos, no se-
gundo caso o crescimento é indefenido e os musgos dizem-se pleuro-
carpicos. 

Em quâsi todas as espécies os órgãos sexuais encontram-se si-
tuados no centro duma roseta de folhas, muitas vezes diferentes das 
caulinares, e constituindo um receptáculo ou falsa Jlòr ou simples-
mente flôr 

Quando os anterídios e os arquegónios se encontram reunidos na 
mesma flor, a espécie é hermafrodita, ou sindica (Pottia, Bryimi)-, 
monoica, se se desenvolvem na mesma planta mas em flores dife-
rentes (Trichostomum BarbulaJe finalmente dir-se-há dióica (Funaria, 
Trichostomum Jlaroiurens) se os elementos sexuais estiverem sepa-
rados em pés diferentes. Este último tipo é o mais frequente. 

Ainda se verifica o caso de se encontrarem no mesmo pé flores 
masculinas, femininas, e hermafroditas; a espécie é neste caso po-
li gâmica ou polióica. 

O invólucro floral toma o nome de periquézio quando os musgos 
são femininos ou hermafroditas, perigóneo quando são masculinos. 
Alguns autores dictinguem ainda entre invólucro feminino e herma-
frodita, dando a êste último o nome de perigâmio. 

Num grande número de espécies dióicas é fácil estabelecer à 
simples vista a distinção entre os invólucros femininos e os mascu-
linos : basta notar que o periquézio assemelha-se sempre a um botão 
muito alongado em que as folhas, quási iguais às vegetativas, se dis-
põem em espiral e se tornam progressivamente mais pequenas à 
medida que se aproximam dos órgãos reprodutores. O perigóneo é 
mais variável e pode apresentar três tipos distintos, conforme as 
espécies que se consideram. Se se trata dum musgo pleurocarpo, a 
forma do perigóneo é muito semelhante à do periquézio, sendo todavia 
mais curto, mais espesso e quási sempre com as folhas avermelhadas. 

1 Este termo, desde há muito consagrado em Briologia, por forma alguma pode 

ter a significação que lhe é dada pelos fanerogamistas. 
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Se a espécie ê acrocarpa o invólucro masculino é geralmente esférico, 
e neste caso as fôlhas são largas e invaginantes na base, finas e re-
curvadas no vértice (.Splachnwn, Tayloria). Finalmente o perigóneo 
pode revestir aproximadamente a forma de um disco, tendo também 
as fôlhas largas, mas curtas e coloridas de amarelo ou vermelho 
(Mnium, Pogonaturn). 

Nas espécies dióicas os pés masculinos são em geral mais peque-
nos e de mais curta duração (Funaria, Dicranum undulatum), e as 
flores são quási sempre mais aparentes que as femininas e muitas 
vezes de forma e cor diferentes 

As fôlhas involucrais apresentam as .mesmas variantes que as 
vegetativas, mas se examinarmos umas e outras na mesma planta 
reconhecem-se fácilmente que diferem quási sempre pela forma, pelo 
comprimento da nervura, ou pelo feitio das células. 

Quando as flores são hermafroditas, os arquegónios ocupam a 
parte central e os anterídios, situados na axila das fôlhas, dispõem-se 
em volta formando uma espiral. Fste arranjo dos anterídios obser-
va-se sem grande dificuldade se fizermos um corte longitudinal que 
passe pelo eixo da flor. Em quási todos os musgos os órgãos sexuais 
inserem-se sôbre um pequeno disco, cuja formação é devida á ex-
pansão das células terminais da zona média. 

Na flôr ainda encontramos, entremeados com os órgãos reprodu-
tores, uns outros corpos alongados e pluricelulares — as paraflses. 

(Continua). ARTUR ERVIDEIRA. 

1 Os géneros Mniumi Folytriclium, Philonotis, etc., prestam-se muito bem ao 

estudo destas particularidades. 



Alves da Hora 

i 

Incarnação mesma da prudência e da parcimónia, contudo, Alves 
da Hora morreu cego e tísico! . .. 

Ocorreu isto, por uma radiosa manhã do último abril, ali, naquela 
casa da Alta, cuja escada íngreme raros subiam, principalmente de-

pois que se soube que êle . . . a nin-
guém já podia vêr . . . 

Um mês antes, havia-o eu en-
contrado no Porto, pelo braço dum 
sobrinho, aos tropeções nas pedras 
da calçada, como um autómato ! . . . 

Que tristeza e que irrisão esta do 
Destino, ou lá do quer que é . .. 

Alves da Hora nascêra, no ano 
de 53, em Leça de Palmeira: tinha, 
portanto, (53 anos. 

De 65 a 72, encontrámo-lo no 
liceu do Pôrto, a estudar preparató-
rios (como então se dizia); mas, 
logo no fim dêste último ano, apa-
rece-nos na Universidade, onde se 
matriculou em teologia. 

Os cinco anos do seu curso 
( 7 2 - 7 7 ) não passaram despercebidos, 
nem foram inúteis para a rida uni-

versitária, pois que, como se depreende das palmas académicas que 
recebeu, êle honrou nobremente essa vida. 

Das pesquisas bio-bibliográficas, a que, em o nosso Arquivo, se 
procedeu, colige-se que Alves da Hora fez acto de licenciatura, em 
fevereiro de 78; defendeu conclusões magnas, em i5 e 16 de maio; e 
recebeu o grau de doutor em teologia, em 22 de junho de 79. 

Em novembro dêste mesmo ano, prestou as provas públicas do 
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seu concurso a uma vaga de professor de teologia, versando a res-
pectiva dissertação sôbre o Protestantismo. Escusado será dizer 
que logrou aprovação, por unanimidade de votos; sendo, logo em 
seguida, despachado lente substituto (11 de dezembro de 79) e, um 
ano depois (junho de 80), lente catedrático, passando a reger a ca-
deira de teologia moral, em que persistiu durante toda a sua vida 
académica. 

I I 

Alves da Hora não foi uma criatura banal, nêste singular meio de 
Coimbra, de tamanhas exigências mentais. 

Creio mesmo que, das superioridades autênticas do seu tempo, 
êle foi uma das primeiras. 

É certo que, no espólio intelectual que nos legou, figuram apenas 
as dissertações que redigiu, em obediência à lei; mas, nós que o 
conhecemos bem, sabemos, todos, que, se êle quisesse, e as circuns-
tancias lho permitissem, capaz seria de produzir algo que melhor 
servisse o interêsse da Sciência e mais aproveitasse aos intuitos da 
Filosofia. 

Eu conheci o Mestre, em g5, quando cheguei ao terceiro ano da 
Faculdade, e foi na aula de Etica que os nossos espíritos se encon-
traram, pela primeira vez. 

Confesso que, logo de entrada, me impressionou aquele rosto 
macerado, de asceta, que um ríctus de persistente ironia singular-
mente caracterizava . . . 

A minha inteligência farejava, por intuição, naquela máscara, o 
mistério duma consciência torturada, quiçá, pela dúvida. 

E, então, com ância quási frenética, puz-me a estudá-lo .. . 
Mas, em vão, o estudei; porque, a despeito de toda a argúcia da 

minha observação, jamais logrei surpreender-lhe a psicologia, des-
vendar aquele mistério . . . 

A impassibilidade, contudo, em que, por sistema, se obstinava, 
não era tão absoluta, que evitasse sempre as impulsões (boas e más) 
do seu carácter excêntrico . .. 

* 

Uraa obsessão, porém, o dominava, por completo: a da Lei, 

como norma das acções e princípio regulador de toda a fenomenali-

dade da consciência . . . 

Pela eficiência da Lei, explicava tudo, o Mestre: o dever, o di-

reito, a virtude, toda a Moral! 
Mas a Lei, expressão da ra\ão, não existia fora da Natureza, mas 

no homem, sob a forma dum imperativo ... 
VOL. VI N.°" 1 e 2 18 
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l Kantismo ? i Relativismo ? i Estoicismo ? 
Sei lá ? ! . . . 

I I L 

l Porque seria que Hora nunca riu, deante dos discípulos ? 
Seria, porque, como dizia o poeta: <iD'une bonche qui rit on voit 

toutes Ies dents» P . . . 

ALVES DOS SANTOS. 
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Notas Vicentinas 

PRELIMINARES DUMA EDIÇÃO CRÍTICA DAS OBRAS 

DE GIL V I C E N T E 

II 

A Rainha Velha 

iQuem amparou os primeiros passos do fundador do teatro por-
tuguês? 

<!Exclusivamente a Rainha D. Leonor, viuva de D. João II, a qual 
o próprio G I L V I C E N T E nomeia frequentemente com qualificativos en-
comiásticos não só nas diversas partes da tardia Copilação das suas 
obras, mas também (conforme mostrarei) nas edições-príncipes, avul-
sas, de alguns Autos? aquela ilustrada rainha portanto que seus coevos 
— G A R C I A DE R E S E N D E , R U Y DE P I N A , D A M I Ã O DE G O E S — enalteceram 
como excelsa, enérgica e inteligente fautora de progressos civilizado-
res? 

Ou £ foi essa soberana precedida na gloriosa missão pela mãe de 
D. Manuel, a Infanta D. Beatriz (Breiti\— Briti^— Brites), cujo 
nome é mencionado directamente uma só vez, e sem epíteto ornante, 
nas Obras de devoção, e que falecendo em i5o6, não assistiu senão 
ao alvorecer da arte dramática? Isto é: teremos de considerar como 
primeira protectora do poeta a filha de um Duque de Bragança, que, 
erguida a Infanta pelo seu casamento com o irmão de D. Afonso V, 
figura a miude nas Crónicas, mas somente por ocasião de aconteci-
mentos políticos, como p. ex. as Terçarias em que teve um papel de 
destaque, ou então por ensejo daqueles sucessos de família que trà-
gicamente perturbaram a segunda metade da sua vida; mas sem re-
ferência a actos seus espiritualmente produtivos? 

Êste problema, pequeno, mas nem por isso insignificante, pelo 
menos para os que, amando o passado, desejam ser justos nas suas 

voi.. vi. N.o s 3 e 4 Í J 
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piedosas recordações, foi apontado logo em 1834 — embora só de leve 
e não sem erros — por um dos beneméritos editores da reimpressão 
realizada por portugueses em terras alemãs, com a qual se iniciou a 
lenta ressurreição moderna do genial dramaturgo que com mão de 
mestre nos pintou nas suas comédias e farsas a sociedade portuguesa 
do seu tempo. 

Mais explicitamente, mas sem a suficiente acribia, o problema foi 
ventilado por diversos letrados — desde que T E Ó F I L O B R A G A deu pu-
blicidade à sua História do Theatro Português; e sobretudo desde 
que a refez nos últimos anos do século xix. 

Mas, conquanto na discussão entrassem os mais conspícuos e cons-
cienciosos biógrafos, editores e comentadores do poeta, o problema 
não estava ainda cabal e definitivamente resolvido, quando comecei a 
redigir estas Notas. 

A razão das dúvidas e tergiversações que houve na evolução do 
problema, encontro-a na fatal casualidade de a primeira das Didas-
cálias que acompanham os Autos, e nos informam sôbre a data, a 
ocasião e a personagem em cujo serviço, ou por cuja contemplação 

cada um foi composto e representado — digo pela casualidade de o 
teor da única em que propositadamente e veridicamente se cita 
D. Beatriz, estar deturpado por um lapso, quer de imprensa, quer 
de escrita, e brigar por isso com a letra e o espírito dos próprios 
textos 4. 

No artigo Gil Vicente em Bruxelas e o Jubileu de amor — que 
constitue a primeira das minhas Notas Vicentinas, dei a promessa 
de me ocupar das Didascálias em geral; e, em especial, do lapso que 

foi fatal à Rainha D. Leonor2. 

Hoje vou cumprir a promessa. 
Começarei com algumas explicações sôbre os erros e defeitos que 

até agora descobri na prosa, às vezes pouco clara e elegante, das alu-
didas cotas, rubricas, ou argumentações didascálicas. 

Em seguida vou tratar da espécie a que pertence o érro que su-
ponho existir na primeira cota, relativa ao Aulo da Visitação, ou seja 
o Monologo do Vaqueiro, recitado ou antes representado, de 7 a 8 
de Junho, nos Paços da Alcáçova de Lisboa, na câmara da Rainha 
D. Maria, na segunda noite depois do nascimento do futuro D. João III. 

Em terceiro lugar vou dar a prova de que a Rainha D. Leonor, 
viuva de D. João II, que era irmã dilecta e conselheira de D. Manuel 
e da Duquesa de Bragança e, como esses dois, prole da Infanta D. Bea-
triz, assistiu efectivamente aos primeiros vagidos de D. João III e 
da Talia nacional, e gostou dos graciosos cumprimentos, pelo seu 
ourives, auclor et actor ao mesmo tempo, dirigidos a toda a família 
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manuelina em globo, e a cada membro em particular, a ponto tal 
que lhe pediu continuasse com as suas empresas teatrais, inspirando 
assim o primeiro Auto do Natal da literatura portuguesa, e todos os 
posteriores. 

Passando em seguida às provas indirectas que falam a favor da 
minha interpretação, direi algumas palavras a respeito de D. Leonor 
e de D. Beatriz. 

Mostrarei que nem um só dos coevos que tiveram de falar dessa 
última, ou a ela falaram, se lembrou de, por cortesia ou lisonja, lhe 
dar outro título honorífico do que o de Infanta 3 que na gerarquia di-
nástica lhe competia. Ou por outra: que nenhum deles usurpou êsse 
título à verdadeira Rainha Velha: D. Leonor, isto é, a própria filha 
sua, que, embora muito mais nova, a êle tinha direito, desde o dia 
em que seu irmão, casando pela primeira vez com a viuva do Prín-
cipe D. Afonso, dera à nação uma Rainha Nova — a primeira das 
três que levou ao seu tálamo. 

No fim conto historiar para ser exaustiva e arrumar de vez com 
o pequeno problema, o evolução que êle teve de 1834 até hoje: 20 de 
Julho de 1917 4. 

I - A s Didascálias 

Raras vezes as Didascálias vicentinas são tão completas como os 
estudiosos de hoje desejariam. 

Quanto às datas, indica-se muita vez só a Era (do Senhor; ou do 

Redemptor), mas não o mês e o dia K. 

Quanto ao lugar, menciona-se nelas em regra a cidade, mas não 
o sítio exacto: sala de paço ou capela, quer palaciana, quer conven-
tual 6. 

A respeito de ambos os pontos há erros evidentes na Copilação 

de I562. E há os mesmos erros, e outros novos, na edição de Ham-
burgo, e nas posteriores que nela se baseiam (I852 — 1907 — 1914 
até 1916)7. 

Com relação à proveniência, repito o que já disse na primeira 
Nota. As Didascálias, tanto as boas como as erradas, saíram todas, 
a meu ver, da pena do próprio autor. Há todavia divergências, (não 
contradições,) entre as que acompanham as edições primitivas impri-

midas pelo miúdo e as que figuram na Copilação8. 

Essas últimas foram em parte retocadas pelos filhos, aos quais 
devemos a hoje tão rara e privilegiada edição-príncipe9. 

Paula e Luís eram, na opinião fundamentada do General B R I T O 

R E B E L O , filhos do segundo matrimónio de G I L V I C E N T E . Nasceram 
depois de 1514 (ano em que o poeta viuvara), provávelmente entre 
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I520 e i53o10 . Erampor tantomenores quando o pai faleceu — inca-
pazes de colaborar logo na Capitação, completando-a. E eram inca-
pazes também de testemunhar em i 56o qualquer coisa a respeito de 
obras estreadas entre I5O2 e 1536. 

Mas supondo nós por um instante que as Didascálias sejam acres-
centos dos filhos ^de onde as poderiam ter tirado, a não ser dos di-
zeres do progenitor, quer verbais, quer manuscritos, quer elaborados 
em impressões avulsas dos Autos? 

O que os dois podiam fazer (e fizeram), quando ao cabo de mais 
de vinte anos, instigados talvez pelos tutores de D. Sebastião, se re-
solveram a editar as «desejadas obras», foi acrescentar aos nomes de 
pessoas ilustres, fórmulas relativas a factos de que ambos tinham 
sido efectivamente espectadores conscientes, depois da morte do pai. 
Podiam apurar ou expurgar os textos, fazendo os cortes e introduzindo 
as alterações recomendadas pelos deputados da saneia inquisição u, 

aos quais tiveram de submeter o Cartapácio autógrafo. Podiam jun-
tar-lhe, ou antes já ter ajuntado, algumas obras miúdas, omitidas a 
princípio E por ventura mesmo alguns Autos, como p. ex. a chis-
tosa mas livre Farsa de entrudo Dos Físicos, proibida em 1551, no 
Rol dos Livros Defesos pelo Cardeal Infante, mas agora admitida no 
fim do Livro quarto, completamente desguarnecida de rubricas expli-
cativas 13. 

Das fórmulas que devem ser acrescentos de Luís e Paula vou sa-
lientar duas. 

Para que não houvesse confusão entre D. Maria, a última filha de 
D. Manuel, viva ainda em 1561 u, e a filha homónima de D. João III, 
de há muito falecida, caracterizaram esta com a nota que depois foi 

Princesa de Castela, com alusão ao seu brevíssimo enlace (i5q3 a 45) 
com Felipe II1 5 . 

Ao nome do rei, cujo natalício fora o da Talia portuguesa, tão 
amado e festejado em vida como vilipendiado (injustamente?) pela 
posteridade, os filhos-editores juntaram (quatro anos depois do faleci-
mento déle)16 o sobrenome de gloriosa memória, que, de resto, os 
historiadores não ratificaram 17. 

As Taboadas, de maneira alguma isentas de lapsos, podem igual-
mente ser obra de Luís V I C E N T E . Esse solicitou, àlêm disso, del-rei 
D. Sebastião o alvará-privilégio de i56i , e escreveu o Prólogo. 

& 

As Didascálias insuficientes são numerosas. Na que diz respeito 

à Barca do Inferno falta uma parcela importantíssima, como logo se 
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verá. Esse Auto foi representado na câmara da Rainha D. Maria — 
não nos antigos paços da Alcáçova (como a Visitação), mas sim nos 
novos da Ribeira, nas Matinas do Natal de i5t6. 

A data 1517 (com que fecha a extensa, mas ainda assim incompleta 
rubrica na Copilação) é a da morte da Rainha1 8 . 

Aqui não houve, salvo êrro, lapso de memória da parte de GIL 
V I C E N T E , nem gralha tipográfica. Apenas redacção pouco cuidadosa. 

Simples engano, de escrita ou de imprensa19 , deve haver na data 
ção da Exortação da guerra, êsse inspirado hino patriótico, cheio de 
fervor religioso, em que G I L V I C E N T E encarece o ideal hispânico da 
cavalaria cristã. A expedição infrutuosa contra Azamor, capitaneada 
por D. Jaime de Bragança, realizou-se em I5I3. Tão conhecido é 
esse facto20 que os editores modernos substituíram simplesmente a 
data errada da Copilação (onde há MDXII I J ) sem explicação qualquer. 

A Fragoa de Amor, representada na festa do desposório de 
D. João III com D. Catarina de Castela, traz a data na era de 

Christo de nosso Senhor de /525. A de 1524 parece-me comtudo 
mais provável21. O mês seria Agosto. O dia, talvez o da festa de 
Nossa Senhora (i5)2 2 . Na Copilação, MDXXV seria neste caso lapso 
p o r MDXXIV. 

A data das Cortes de Júpiter tem êrro parecido: MDXJX em vez de 
MDXXJ, por evidente engano do compositor 23. 

& 

De espécie"diversa é o lapso que, na minha opinião, deturpa a 
Didascália relativa à estreia de G I L V I C E N T E , e com a qual por isso 
mesmo abre o Livro I, das Obras de devoção, ou seja das Obras que 
por causa do seu assunto e fim religioso foram representadas em ca-
pelas, quer palacianas, quer conventuais, com excepção apenas das 
duas cujo palco foi improvisado na câmara da Rainha D. Maria, para 
primeira e para última das scenas teatrais a que essa segunda das 
Rainhas Novas assistiu. 

Ela diz o seguinte em todas as edições, incluindo a de 1561-62: 

Por quanto a obra de devoçam seguinte procedeo de hua visitaçam que o autor 

fez ao parto da muyto esclarecida raynha dona Maria e nacimento do muyto alto 

e excelente príncipe dom Joam, o terceyro em Portugal deste nome, se põe aqui 

primeyramente a dita visitaçam por ser a primeyra cousa que o autor fez e que em 

Portugal se representou, estando 24 o muy poderoso rey D. Manoel, e a raynha dona 

Breytiz sua mãy, e a senhora duquesa de Bra-

gança, sua filha25, na segunda noyte do nacimento do dito senhor. E estando esta 

companhia assi junta, entrou um vaqueiro e disse etc. 
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No sítio onde eu pus pontos de suspensão é que pretendo intro-
duzir as palavras Lyanor sua irmãa c a ifantc dona. 

Entendo, por conseguinte, que o tipógrafo, o qual nas oficinas de 
João Alvares20 compôs a folha primeira da Copilação, deu um salto 
de dona a dona. Omitiu sem querer um passo de sete palavras— a 
não ser que se trate de um lapsus calami igual, do próprio autor, que 
de i53G a 3y, idoso demais para pensar em novas invenções fanta-
siosas, preparava para o prelo a edição completa das suas obras, obe-
decendo às ordens ou solicitações amáveis do seu régio protector 
D. João III. 

Pensar num deslize de memória, esquecimento ou distracção da 
parte de G I L V I C E N T E , digo num êrro de facto com relação à sua prin-
cipal protectora é que me parece um quási sacrilégio. 

A tal hipótese opõe-se de resto o facto de G I L V I C E N T E a nomear 
directamente em seis (ou sete) Didascálias, e indirectamente no pró-
prio Monólogo — como vou demonstrar—, e àlêm disso, com o título 
de Rainha Velha na própria rubrica final, que é de transição para o 
Auto Pastoril Castelhano (2). 

Eis o teor dessa segunda rubrica, onde surge a fórmula que serve 
de epígrafe a esta Nótula: 

Ent ra ram certas figuras de pastores e ofereceram ao Príncipe os ditos pre-

sentes. 

E por ser cousa nova em Por tugal 2 7 gostou tanto a Raynlia velha desta repre-

sentaçam que pedio ao autor que isto mesmo Ihe representasse às matinas do Natal 

endereçado ao nacimento do Redemptor . E porque a substancia era muy desviada, 

em lugar disto fez a seguinte obra etc. 

Opõe-se igualmente a Didascália imediata do Auto dos Reis Magos, 
a qual principia: 

A dita senhora Raynha muyto satisfeyta desta pobre cousa (sc. o Auto ante-

cedente) pedio ao autor que pera dia dos Reys logo seguinte lhe fizesse outra obra' 

E fez a s e g u i n t e . . . (3). 

O mesmo vale da rubrica imediata, relativa ao engenhoso Auto 
da Sibila Casandra (4): 

A obra seguinte foi representada à dita senhora no mosteiro de Enxobregas 

nas matinas do Natal. 

Aqui é que a reimpressão de Hamburgo junta à fórmula dita se-

nhora a anotação A Rainha D. Beatriç, que iludiu tantos leitores, in-
culcando-lhes a ideia que ela provinha da Copilação, era do punho de 
G I L V I C E N T E , e por isso irrespondível,! 
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Pena foi que êsse não nos comunicasse em que ano compôs, nem 

tão pouco em qual edifício de Enxobregas se representou o Auto. 

Mas fôsse como fosse, era a Rainha D. Leonor e não a Infanta 

D. Beatriz, que se interessava por Enxobregas e lá costumava resi-

dir2 8 . 

Falta a indicação do ano e dadnspiradora ao imediato Auto da Fé29. 

Masna rubrica do Auto dos Quatro Tempos (5), ouvimos finalmente 

que essa peça foi representada na cidade de Lisboa a D. Manuel nos 

paços da Alcáçova, na capela de S. Miguel, por mandado da sobredita 

senhora sua irmã nas matinas do Natal. 

Da S O B R E D I T A senhora sua irmã. ,jPode lá haver quem não traduza 

estas palavras devidamente e sem hesitar por D. Leonor, a Rainha 

Velha, e deduza daí a interpretação correcta das rubricas anteriores? 

Em seguida há na coordenação dos Autos um salto enorme, e des-

ordem cronológica. Passamos de repente ao reinado de I). João III 

e, saltitando, aos anos i53q—I5>23 — 152730. Só com o belíssimo 

Aulo da Alma (6) voltamos ao reinado de D. Manuel e às obras ins-

piradas por D. Leonor, cujo nome é desta vez enunciado, a meu grande 

prazer, claramente com todas as letras: 

Este auto presente foi feito à muito devota Rainha D. Leonor e representado 

ao muito poderoso e nobre Rei Dom Emanuel seu irmão por seu mandado, na ci-

dade de Lixboa nos paços da Ribeira, em a noute de Endoenças 3 1 , era do S e n h o r 

d e M D & V I I J 3 2 . 

Segue-se a Trilogia das Barcas. Com respeito à Embarcação 

do Purgatório é que na Copilação se diz que essa scena foi represen-

tada à muito devota e católica Raynha Dona Tyanor — desta vez no 

Hospital de todolos Santos da cidade de Lisboa nas matinas do Na-

tal, era do Senhor MDXVIIJ 3 3 ( 7 ) . 

Eu estou todavia certa e persuadida de que a peregrina e sugestiva 

ideia geral das três partes que constituem uma tão admirável Dansa 

Macabra ou Divina Comédia popular, foi inspirada por D. Leonor, e 

que portanto todas deveriam levar indicação do seu nome. 

Espero convencer também o leitor, dando-lhe pormenores, num 

breve Excurso, àcêrca da antiga impressão avulsa da Barca do Inferno, 

a todos os respeitos importantíssima, a que já me referi na primeira 

Nota Vicentina 34. 

Essa impressão é seguramente não só do primeiro quartel do sé-

culo xvi, mas ainda do reinado de D. Manuel, quer de 1516, quer de 

1617: impressão-príncipe com toda a certeza. 
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Em frente o leitor encontrará o frontispício, em fotocópia. 

Gasta como está, a gravura é curiosíssima. A direita se vêem na 
parte de cima as duas Barcas da ideação vicentina33: a do Inferno 
guiada por dois diabos que, segundo o texto, fazem de arraiz e seu 
companheiro, e a do Paraíso, guiada por um Anjo. Do lado esquerdo 
surge o primeiro condenado: o Fidalgo ocioso e cheio de basófia, 
acompanhado do criado que (contra a praxe descrita pelo bom do 
flamengo Clenardo) se desempenha de dois ofícios ao mesmo tempo, 
e não de um só, levando numa mão a cauda roçagante do amo, e 
sôbre o hombro a cadeira de espaldar, afim de êle se recostar como-
damente na travessia e no reino para onde vai a jornada. 

Na metade de baixo da página lê-se o seguinte: 

Auto de moralidade composto per GiI Vicête. Por contemplaçam da serenís-

sima e muyto catholica raynha dona Lianor nossa senora: t representada per seu 

mãdado ao poderoso fincipe T muy alto rey dô Manuel primeyro de portugal deste 

nome. Comença a declaraçã t argumeto da obra. (] Primeyramente no presente 

auto se fegura que no põto q acabamos despirar chegamos supitamente a huu ryo : 

ho qual per força auemos de passar : em huu de dous batees q naquelle porto está 

.f. hnu (sic por huu) delles passa pera ho pa rayso : x ho outro pera ho inferno: os 

qes batees tem cada huu seu arraez na p:oa (êrro por proa): ho do parayso huú 

a n j o : y ho do inferno huu arraez infernal y huú companheyro. IIo primeyro en-

trelocutor he huu fidalgo que chegua com huú page q lhe Ieua huú rabo muy com-

prido T huúa cadeyra despaldas. E começa ho arraez do inferno desta maneyra 

[antej que ho fidalguo venha. 

A afirmação a respeito da sereníssima c muyto catholica raynha 

dona Lianor, que é a que aqui nos interessa, passou da edição-prín-
cipe a outras reproduções avulsas, pouco ou nada conhecidas. 

Eu sei de duas: uma editada por Antonio Alvarez, posterior por-
tanto a 1590. Do exemplar, até hoje único, que existe na Biblioteca 
Nacional de Madrid, e fôra outrora de Thomas Norton, reproduzo 
também a fotocópia: a fotografia da edição posterior, diversa, mas se-
melhante 3fi que possue, é de um exemplar bem conservado do Ex."10 

Sr. C O N D E DE S A B U G O S A na sua selecta livraria 37. 
Os dizeres contidos em ambas essas reimpressões divergem só de 

leve dos primitivos 38, e mais levemente entre si39. 
As informações transmitidas nas três epígrafes são preciosas. 

Cingindo-se ao costume de coevos castelhanos o autor qualifica a ori-
ginal de argumento. E realmente ela não é Didascália, como as que 
constam da Copilação. Não se indica nela o ano da representação, 
nem o lugar. Apenas o facto de ela se haver realizado perante 
D. Manuel. 

E todos presumiríamos que fôra na capela do Paço da Ribeira, 
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ou na do Mosteiro de Todos os Santos (em todo o caso num recinto 
sagrado) a não existir a notícia impressionante de o Auto ter sido in-
scenado na câmara da Rainha D. Maria — tão impressionante que o 
próprio G I L V I C E N T E a registou no Livro da Copilação — ignoro, se 
em harmonia com outra impressão avulsa, posterior a 1517, ou de 
memória. 

Eis esse acrescento, relativo apenas à viagem do Inferno, que se 
segue ao Argumento da Trilogia inteira. 

Esta praefiguração se escreve neste livro nas obras de devoçam porque a se-

segunda e terceira parte foram representadas na capela; mas esta primeira foi re-

presentada de camera pera consolaçam da muyto católica e sancta Raynha Dona 

Maria estando enferma do mal de que faleceo na era do senhor de MDXVIJ. 

Escrito (e talvez impresso) para ser inscenado na capela, o Auto 
teve de ser representado 110 quarto da rainha doente. 

Hâ outro pormenor importante na epígrafe original. E o título 
Auto de Moralidade40, só essa vez empregado pelo nosso dramaturgo 
para designação de obras alegóricas e moralizadoras. Emprega-o 
todavia em outro ensejo, mencionando-o como género que cultivou, e 
exactamente em serviço da Rainha D. Leonor. 

Dirigindo-se a D. João III, na dedicatória da edição-príncipe da 
Tragicomédia de D. Duardos, ainda em vida da sua bemfeitora, a 
mais tardar portanto no ano de 1525, diz o seguinte: 

Como quiera, excelente príncipe y rey muy poderoso, que las comedias, farsas 

y moralidades que he compuesto en servido de Ia reina vuestra tiaquanto en 

casos de amores, fueran figuras baxas (en las quales no avia conveniente retórica, 

que pudiesse satisfazer al delicado espírito de Vuestra Alteza), conoci que me com-

petia meter más velas á mi pobre fusta etc. etc. 

Mas jcomo se explica o emprego de Moralidades no plural, se o 
poeta utilizou a designação como título uma só vez? 

Pela suposição que êle contava já então a Trilogia como consti-
tuída por três Moralidades: a do Inferno, a do Purgatório, e a do 
Paraíso. E com justa razão, visto que, embora baseadas na mesma 
alegoria transcendental, foram compostas em anos sucessivos e repre-
sentadas em palcos diversos. 

Mesmo para os hipercríticos que quisessem reconhecer na home-
nageada a terceira esposa de D. Manuel, D. Leonor de Áustria, fa-
zendo fincapé na fórmula nossa senhora que desta vez, e só desta vez, 
acompanha o nome da ilustre protectora de G I L V I C E N T E — fórmula 
realmente mais apta para designar a esposa do reinante do que uma 
Rainha-viuva — o confronto dos dois passos em que o poeta empregou 
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o termo Moralidades, e a comparação das datas, deveria convencê-los 
do erro em que laboram4 â . 

Na bela tradução livre da Barca do Inferno impressa pelo menos 
duas vezes no reino vizinho, no quarto decénio do século xvi é que 
há no título Moral representação um reflexo directo de Moralidade. 

Mas não se fala, naturalmente, nem da Rainha que inspirou a Trilo-
gia, nem daquela que assistiu, no seu leito de moribunda, à represen-
tação inicial. Reproduzo o lindo frontispício. 

Na rubrica final da impressão-príncipe é que há ainda mais outra 
novidade. E aquela, já por mim divulgada 43 que o fundador do tea-
tro português teve privilégio de D. Manuel para a impressão de todas 
as suas obras (feitas e por fazer, provavelmente) com as mesmas penas 
e do mesmo teor que G A R C I A DE R E S E N D E obtivera para o seu Cancio-

neiro Geral. E dos frutos dêsse privilégio — o primeiro, salvo êrro 
— foi o próprio Aulo da Barca. 

V l CCf 

f r o t d j « p x t t n ? v > p c r f « i m a i i o ^ o i ? 

O Cancioneiro fora impresso, como é sabido, por Hermã de Cam-
pos, alemão, bombardeyro dei rey nosso senhor, e enipremidor, parte 
em Almeirim, e parte em Lisboa. E as cláusulas do privilégio, que 
breve se tornaram estereotípicas, são 

que n e n h u m a pessoa o possa empremir nem trova que nclle voa, sob pena de 

duzentos cruzados, e mais perder todolos volumes que fizer. Nem menos o pode-

ram trazer de fora do reyno a vender . 

E de supôr que pouco depois do dia 28 de Setembro de 1516, em 
que se ultimara a impressão do Cancioneiro, G I L V I C E N T E solicitasse 
privilégio igual de D. Manuel, com ou sem intervenção de I). Leonor, 
e entregasse a sua mais recente criação ao próprio Hermã de Campos. 

Quanto às obras Compostas por G I L VICENTE!, de 1 B 1 6 ou 1 ^ 1 7 ertl 

diante, até 1536, houve portanto, com toda a probabilidade, edições 
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autorizadas, lançadas uma a uma, pelo miúdo. As edições príncipes, 
e reimpressões posteriores, seriam feitas pelos sucessores de Hermã 
de Campos: Germão Galliarde, João Alvares; e seu filho Antonio Al-
vares, no fim do século xvi e princípios do X V I I . 

Mas tudo quanto o poeta compusera antes da data indicada, ficaria 
por ventura inédi to", primeiro em cadernos manuscritos soltos, mas 
trasladado em seguida, nos últimos anos da vida de Mestre GIL, para 
o Livro grande, chegando à publicidade só em I5Ô2. 

Constituem excepção apenas as Trovas com que por ordem tam-
bém da Rainha D. Leonor G I L V I C E N T E entrou no Processo jocoso de 
Vasco Abul.43 . E manuscritos, embora constem de bom papel, de-
terioram-se — ai de nós!—com tanta facilidade. Nem é provável 
que, logo, nos primeiros anos da sua actividade literária o novel ou-
ríves-dramaturgo, encarando o futuro, se tivesse lembrado de assentar 
todos os pormenores relativos à concepção e realização de cada 
Auto4 6 . 

De aí seguramente alguns erros de memória, relativos a datas. 
Mas não a datas relacionadas com D. Leonor. 

& 

Fechando o Excurso, viro-me de novo para os Autos que o poeta 
dedicou a essa Rainha. 

A Didascália do oitavo Auto isto é da segunda scena da Trilogia 

diz concisamente: 

Esta segunda cena he atr ibuída aa Embarcação17 do Purga to r io (8). T r a t a - s e 

per lavradores . Foy representada aa muy to devota e católica Raynha D. Lianor no 

hospital de todolos Santos da cidade de Lisboa nas mat inas do Natal era do senhor 

de M Dxviij 

No ano imediato a Rainha não assistiu à inscenação da terceira 
scena em Almeirim, por motivos que desconheço 49. 

J » 

Cronologicamente mal encorporadas, há mais duas obras de devo-
ção, inspiradas por D. Leonor: o brevíssimo Auto de S. Martinho (9) 
representado 

à muy car idosa e devota Senhora , a Raynha D. Lyanor na Igreja das Caldas 

na procissão do Corpus Christ i era de M D I V ; 

o Sermão ( io) ou seja a p regação feyta a christ ianissima Raynha D. I . ianor e 

preegado em Abrantes ao muyto nobre Rey d o m Manoel na noyte do nac imen to 

do Iffante dom Luis, E r a do Senhor de MDVI 5 0 . 
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Se as datas exaradas até aqui forem certas, teremos como inspi-
radas por I). Leonor dez obras de devoção51: Autos Pastoris; Misté-
rios; Moralidades; Sermões. Cinco delas foram escritas em vida da 
Infanta D. Beatriz, já o deixei dito. 

E obras profanas? as comédias e farsas de amor, de que reza a 
Carta Dedicatória da Tragieomédia de D. Duardos? 

Notemos primeiro que esse último género, de amores, tratados por 
dignidades altas cm estilo retórico5"2, só foi cultivado durante o reinado 
e com o aplauso do «sobre todos amado D. João III» em serões pala-
cianos. Nem uma das Tragicomédias traz indicação de ter sido feita 
por mandado da Rainha Velha. 

Embora ela não desdenhasse os géneros profanos, que provocam 
o riso, preferia evidentemente os devotos. 

Entre as Comédias, a romântica e sentimental do Viuvo — em que 
com alusão à sua vida real o poeta meteu uma Melieia (que casa com 
Gilberto)53 e uma Paula — é aquela que mais visos tem de pertencer 

.ao grupo pequeno das que D. Leonor protegeu. 

Por entre as farsas há bastantes que cronologicamente podem 
entrar nele 5i. 

Mas o autor manifesta-o apenas com relação à Farsa da índia e 
à da Fama, dizendo da primeira: 

Foi feita em Almada e representada à muyto católica Raynha D. Lyanor ( n ) 

e da segunda: 

A Farsa seguinte foy representada á muyto cntholica e sereníssima Raynha 
D. Lyanor (12). 

As referências directas e n o m i n a i s a essa protectora de Gn. Vi-
C E N T E são portanto sete. E ele havia de esquecer o nome glorioso 
dela na mais importante de todas as Didascálias que nos legou — se 
de facto tiver assistido, como assistiu, ao nascimento e ao batizado 
de D. João III, e ao Auto da Visitação? 

Impossível. 
A conjectura do salto involuntário impõe-se. Ganha terreno quanto 

mais nos entranharmos na selva escura, selvaggia, aspera eforte das 
Didascálias vicentinas. 

II — Saltos-bordões 

A sciênda que psicologicamente classifica e explica os lapsos cd-

Iami et linguae, como espécie não-pequena nem indiferente dos erros 

humanos, creio que ainda não teve nenhum cultor. 
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Para a metodologia da crítica diplomática estão todavia fixadas 
algumas regras, deduzidas da experiência de séculos. 

Abstraindo de falsificações propositadas (que podem ser omissões, 
acrescentos, e substituições), temos enganos involuntários, procedentes 
de ignorância, desleixo ou precipitação de copistas, e seus substitutos 
modernos: os compositores tipográficos. 

Além da confusão de letras "(entre as quais as mais frequentes 
são a de 11 e u; c e t curto; / e / ) , há a resolução deficiente de abre-
viaturas; a introdução de nótulas marginais no texto; alterações na 
ordem de vocábulos; desfigurações de umajpalavra pelo influxo da 
imediata, na qual já está a pensar quem escreve ou compõe tipos; 
repetições; e finalmente saltos. 

Saltos simples, por mera falta Jde atenção. E saltos motivados 
pela identidade de uma palavra com outra próxima, mas subsequente, 
como aquêle que eu suponho ter havido na Didascália do Auto da 
Visitação: de dona a dona. 

Tais saltos dc verbo a verbo tem em França o nome técnico de 
bourdons i. é bordões, talvez porque o som que provoca o salto ecoa, 
na mentalidade de quem escreve, como se fosse o som da corda mais 
grossa de instrumentos de música, e particularmente como aquela 
nota invariável que constitue o acompanhamento da gaita de foles 53. 

Afim de demonstrar a frequência de tais saltos-bordões, vou exem-
plificar, extraindo meia !dúzia de passos de uma obra coeva de GIL 
V I C E N T E , relativamente pequena, mediévica e de fama internacional, 
porque existe em várias línguas — o que permite confrontos, e a des-
coberta de saltos. 

E a História de Vespasiano, também chamada Destruição de Je-
rusalém, publicada em redacção portuguesa — ou como então se dizia 
em linguagem— um ano só depois de os Padres da Ordem de S. Fran-
cisco de Xabregas haverem revisado para a impressão a monumental 
Vita Christi por ordem de D. João II e da muy esclarecida Rainha 
dona Lyanor sua molher56. 

O Vespasiano, prelúdio do Josep ab Abaramatia, e da Demanda do 
Santo Graal de tão incomparável e nunca assaz gabado idealismo, é 
obra meio-sacra, meio-profana — transição do género hagiográfico para 
o cavalheiresco dos Amadises e Palmeirines. 

Servi-me de um traslado 'diplomático do exemplar único (existente 
na Biblioteca Nacional de Lisboa), para mirmtirado em 1877 por Ro-
drigo Vicente de Almeida. 

Este está em harmonia quási absoluta com a utilíssima reimpres-
são feita em 1 9 0 ¾ por F R A N C I S C O M A R I A E S T E V E S P E R E I R A , e portanto 
ao alcance de todos os interessados 57. 
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Para confrontos utilizo duas reproduções recentes da redacção, 
coeva, castelhana. Uma, que devemos ao benemérito hispanófilo R. 
Foulché-Delbosc, baseia-se num incunábulo também único de 1 4 9 9 3 8 . 

A outra reproduz uma impressão posterior, cuja data (se data tem) 
ignoro 59. 

Por estar inédito, e por ser impossível., nos malfadados tempos que 
correm, mandar fazer fotocópias, deixo de servir-me do original di-
recto de que derivam as duas versões hispânicas: uma nacionalização 
catalano-provençal00 que, pela sua vez, deriva do texto primordial, 
uma prosificaçfio francesa de uma antiga chanson de geste. 

Como para o fim que aqui viso basta o confronto do texto portu-
guês e do castelhano, e pelo motivo a que aludi, deixo também de 
recorrer à prosificação, muito lida de resto na idade média, como 
se deduz dos numerosos traslados existentes cm livrarias francesas 
e das oito impressões que saíram no primeiro século da letra de 
forma. 

Além de saltos vulgares, devidos a mero descuido, há saltos-bor-
dóes, ora no texto português, ora no castelhano61: 

i.°) de Pilatos a Pilatos; 

2.0) de seíior a seiíor; 

3.°) de mil a mil; 

4 . 0 ) de mi a mi; 

5.°) de tempo a tempo. 

1.) Cap.vii ,p. i4daed.Delbosc: Ed. Esteves Pereira, p. 47: 

e Gays el senescal se acordo x dixo E o mestre-salla acordouse e disse a 

a Jacob : Yo quero fablar con Pilatos»; J a c o b : Eu quero fallar com P i l a tus . . . 6 2 

T Jacob Ic dixo: «Yojre con vos»; e amos F. fallarom lhe diante do templo de Sa-

a dos vanse a Pilatos x fablaron Ie de- lamom. 

Iante dei templo de Salamon. 

Cfr. Ed. Bonilla, p. 382a. 

2 . ) ib.: 

Senor Pilatos, yo vos dó por consejo 

que no embiedes el tributo al Emperador 

nen lo tengades por seíior 03 

. . . mas Ie cumple a el que sea seíior 

de Roma x de Lombardia 6I. 

ib.: 

Senhor Pilatus, eu vos dou de con-

selho que nora enviees o trebuto ao em-

perador nem o tenhaes por senhor de 

Jerusalem; pois todo o povoo vos quer 

por senhor cumprelhe a elle que seja se-

nhor de Roma e de Lombardia. 

Cfr. Ed. Bonilla, p. 382. 
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3.) Cap. xix, p. 4 1 : 

t murreron esta batalla dela parte 

que (erro por de) Pilatos quatro mil l . . 

. . . t dozentas personas 65. 

P- T -

E morrerom em esta"peleja da parte 

de Pilatos quatro mill e sete centas pes-

soas e da parte do emperador mill e du-

zentas pessoas. 

4 . ) C a p . X X I I , p . 5 1 : 

A Dios no plega que yo biuo me 

ponga en vuestras manos, ni faga cosa 

que a mi sea desonrra 66 ni paganos se 

venguen de mi. 

p. 86: 

Ja a Deus nom prazerá que eu vivo 

me ponha em vosso poder nem em vossa s 

maãos nem tome cousa que a mi seja 

desonrra 

5 . ) C a p . X X I I I , p . 6 0 : 

e luego en esa ora quel ouo descen-

cendido dela cruz el cuerpo de Jesu 

Cristo, fue preso, e el padre de uno de 

aquellos que el emperador dexaua . . . 

. . . que ya era fecha luengo tiempo; e 

aqui Josep"estouo quarenta anos, mas a 

el no Ie semejo que y ouiese estado tanto 

tempo [simo] como desdel viernes . . . 

P - 9 4 : 

e logo em esta hora e tanto que (o) 

deceo da cruz o corpo de Jhesu Cris to , 

foi preso e o pai de huú daquelles que o 

emperador dexara a vida, o metera na 

parede do muro de Acre em hua cova 

que era feita ja muito tempo avia. E ali 

Josep esteve quarenta annos, mas a elle 

nom lhe pareceo que estevera tanto tempo 

[se non] como des sesta feira . . . . 67. 

Saltos da mesma espécie, posso signalizá-los nos textos da De-

manda do Santo Graal e do Palmeirim de Inglaterra, isto é nas 
traduções castelhanas de originais portugueses6 8 . 

Já disse no Capítulo 1 que suponho haja um salto-bordão no Ar-
gumento da Barca do Inferno, de jvera para pera 69. 

III —A «companhia» que assistiu ao nasc imento de D . J o ã o III 
e do drama português 

Vejamos agora como pelo próprio texto do Monólogo do Vaqueiro 
se pode provar a presença de D. Leonor nos Paços da Alcáçova na 
noite de 7 a 8 de Junho de I 5 O 2 . E , também, como tornam verosímil 
essa presença as relações e costumes da corte manuelina que, seguindo 
as pisadas de A N S E L M O B R A A M C A M P F R E I R E , prefiro chamar brigantino-
manuelina (à qual a viuva de D. João II pertence pelo sangue e pela 
afeição). 

Na própria Didascália G I L V I C E N T E usa, com relação aos membros 
presentes dessa família, o termo esta companhia. Se êles fossem 
apenas três, talvez o não empregasse?70 Mas não insisto neste ponto, 
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visto que mesmo duas pessoas podem constituir companhia; e não só 
comercialmente 71. 

No texto versificado há primeiro duas estrofes de Introdução, em 
que o Vaqueiro finge ter penetrado a custo nos aposentos régios; e 
seguramente não teria entrado se não fôsse figura já conhecida dos 
porteiros, e conhecida como bem-vista por pelo menos uma das per-
sonagens presentes. 

Em seguida dirige-se à Rainha-nova, como intérprete do júbilo da 
nação. E na alocução dá, em conformidade com um gentil uso popu-
lar, parabéns a todos os parentes da «recem-parida» ou simplesmente 
da «parida» na linguagem ingénua dos Vilhancicos. 

Começando com os mais ilustres e hierarquicamente mais ao alto 
colocados, cumprimenta os avôs do Principezinho, ausentes em Cas-
tela: os Reis Católicos, visto que D. Maria era filha dos dois. 

Sobretudo pensa naturalmente na grande Isabel: 

Que gran placer sentirá 

la gran corte Castellana! 

Qunn alegre y quan ufana 

que vuestra madre es tará! 

Seguem-se os louvores dos presentes. Primeiro de I). Manuel, 
ao qual, chamando-o la! rey! 

cl más noblc que nacio! 

faz uma profunda mesura. E depois da interjeição tripartida, em que 
de novo o seu olhar pousa em D. Maria: 

que padre! que hij o! f que madre! 

aproxima-se reverente da idosa mãe do soberano, a tal Infanta D. Bea-
triz que suponho sentada ao lado do rei, para exclamar—Oh que 
agiiela! não sem acrescentar logo. . . y que aguelos! 72 com um sus-
piro de cortês e saudosa recordação do falecido Infante D. Fernando, 
evocada pelas vestes de luto dela, e das outras duas trágicas viuvas, 
agrupadas do lado oposto da cama7 3 . Virandose finalmente para 
essas filhas de I). Beatriz, e realizando mais dois rapapés à moda pas-
toril, diz com tom admirativo 

Que lias! que yo me espanto! 

Tias no plural. Tias presentes evidentemente (ausentes, não havia 
outras)! 

Que todos quantos, sem reparar nesse pequeníssimo mas bastante 
testemunho, batalham iludidos a favor de D. Beatriz me expliquem 
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quem são essas tias presentes, a não serem as únicas irmãs sobre-
viventes de D. Manuel: D. Leonor, a verdadeira Rainha-Velha; e 
D. Isabel, a Duquesa de Bragança? E que me ^digam ^se, mencio-
nando essa última na Didascália como no texto, G I L V I C E N T E não havia 
de nomear também em ambos os lugares a Rainha D. Leonor. 

J * 

Passando da prova directa às indirectas e externas pregunto, se 
não era naturalíssimo que essas duas irmãs do reinante assistissem, 
em companhia da mãe, ao bom-sucesso da Rainha-Nova, às horas em 
que havia de nascer o herdeiro da coroa? 

• A não estar gravemente doente, a não viver em desharmonia com 
a família, mal ela podia faltar nas demonstrações festivas, provocadas 
pelo fausto acontecimento. 

Não consta que houvesse doença. E a harmonia entre D. Beatriz, 
D. Leonor e D. Manuel era completa, tamanha que até deu que falar 
aos contemporâneos e à posteridade. 

Quanto ao ano de I5O2, que venham os Cronistas — o de D. Ma-
nuel e o de D. João III — contar-nos o que houve quando o Príncipe 
foi baptizado, dias depois da Visitação de G I L V I C E N T E , nos mesmos 
paços da Alcaçova, na capela de S. Miguel, que posteriormente serviu 
de palco ao Auto dos Qiiatro Tempos. E ficaremos sabendo que 
D. Beatriz e D. Leonor eram as madrinhas. Em lugar principal a 
Rainha Velha, que deu ao neófito o nome do seu falecido esposo 7*. 

D A M I Ã O DE G O E S diz o seguinte: . 

E passados os oito,dias do parto, o Príncipe foi baptizado na Cappella de sam 

Miguel dos mesmos paços no qual dia se acendeo o fogo nelles. Baptizou-o dom 

Mart inho da Costa, arcebispo de Lisboa. Levou-o á pia dom Jaimes Duque de 

Bragança: as madrinhas íoram a Infante donna Beatriz, mãi dei Rei dom Emanuel 

a Rainha donna Leanor sua irman "5. 

F R A N C I S C O DE A N D R A D A relata o mesmo, quási com as mesmas 
palavras: 

Foy o princepe bautizado na capella de São Miguel dentro nos mesmos paços 

dAlcaçova, levou-o à pia dom Jaimes duque de Bragança ; bautizou-o dom Mar-

t inho da Costa, arcebispo de Lisboa; forão suas madrinhas a ifante dona Britiz sua 

avó, molher que fora do ifante dom Fe rnando ; e a Rainha dona Leanor sua tia, 

i rmam dei Rey seu pay, que fora molher dei Rey dom João o segundo. 

. . . E no mesmo dia deste baut ismo se acendeo fogo dentro nos paços que 

não deixou de per turbar algum tanto a solenidade daquelle dia ; porem foy atalhado 

com tanta pressa e diligencia que de todo se apagou sem dano 
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I I I 

As madrinhas de D. João III 

A) Dona Beatriz 

Devo expor agora porque não creio que as madrinhas do rei 

foram também ambas, de mãos dadas, madrinhas do teatro português. 

Escusado é dizer em primeiro lugar que D. B e a t r i z . . . era mais 

velha do que seus filhos ! Mas sempre será bom fixarmos a diferença 

de idade que havia entre ela e as outras três pessoas que assistiram 

ao nascimento do teatro português. 

A Infanta D. Beatriz, que não era Rainha, era realmente velha 

em I5O2 77. Atingira os setenta, ou já passava dêles. Alquebrada 

por graves e cruciantes dores, tinha cabelos brancos provávelmente 

— pormenor de que deviam lembrar-se as gentis actrizes que cola-

boram com A F O N S O L O P E S V I E I R A na ressurreição do Aulo vicen-

tino 78. 

D. Leonor, pelo contrário, que fora Rainha, e continuava a sê-lo 

na"hierarquia da corte, não era velha. Contava quarenta e quatro 

anos 7 9 ; e D. Isabel, a viuva de D. Fernando de Bragança, o Justi-

çado, tinha menos um. 

D. Manuel — o mais novo da prole — só contava trinta e três, 

tendo subido ao trono, para o qual não nascera, com vinte-e-seis. 

Essa diferença de idade explica, em parte, o poderio notável que 

sobre êle exerceram as três princesas, sobretudo D. Leonor que 

fora causa única de êle ficar nomeado na sucessão dos reinos por 

D. João IIS<>. 

A mãe de D. Manuel era filha de um dos nobres Infantes da 

ínclita Geração: Dom João (falecido em 1442); e de D. Isabel de 

Bragança. Era neta portanto de D. João J. O nome de Beatriz 

recebera-o da avó materna, a filha única do grande e santo Condes-

tável. 

Casara com outro neto do mesmo rei de boa memória, o já citado 

Infante D. Fernando, irmão de Afonso V, e Duque de Viseu, como 

sucessor de seu pai adoptivo, o Infante-Navegador. 

Dêsse consórcio entre consanguíneos (visto que os Braganças de-

rivam de um bastardo de D. João I) houvera prole numerosa; mas 

em parte tarada. De nove filhos três faleceram na infância (D. Denis, 

D. Simão, D, Caterina); dois sucumbiram na juventude (D. João e 

D. Duarte). 



J^Qotas Vicentinas 281 

Dos válidos, D. Diogo, o conspirador, foi apunhalado pela mão 
vingadora de D. João II em Setúbal ( 1 4 8 4 ) . 

Sobreviveram os três melhores ou mais vigorosos: D. Leonor j 

D. Isabel, D. Manuel. 
Desde que viuvara ( 1 4 7 0 ) , e sobretudo desde os desgostos cru-

ciantes, causados pelo «caso das traições», seguido da expatriação dos 
Braganças, D. Beatriz passara a vida longe da corte em residências 
suas, como Moura e Beja sobretudo, onde ela fundou o Mosteiro da 
Conceição, célebre pelos amores de Soror Mariana, e onde jaz com 
o marido. 

Somente desde que o último dos seus nove filhos, o Venturoso, 
subira ao trono, é que veio às vezes a Lisboa. Ai juntara-se, como 
mostrarei num dos parágrafos seguintes, a três ex-rainhas; e conju-
gava o seu influxo sôbre D. Manuel, com o de D. Leonor. 

Tenho algum escrúpulo em repetir o dito satírico do melhor co-
nhecedor vivo daquela época, admirador convicto do varonil D. João II, 
e por isso mesmo antagonista do Venturoso, e das irmãs, e da mãe 
que lhes dera sangue brigantino8I, Segundo êle o piegas monarca 
andava metido entre as saias da mamã e das manas 8 i . 

Mas quanto à repatriação dos Braganças e à restauração da enorme 
casa dêles, é facto que D A M I Ã O DE G O E S , alegando a opinião de outros, 
innominados, punha as culpas a essas mulheres «por lho fazerem fazer, 
parte por rogos, parte por muita importunação» 83. 

Dona Beatriz faleceu em i5o6. 
De influxos benéficos, por ela exercidos nos paços lisbonenses, de 

iniciativas suas, artísticas ou literárias, nada sei. Absolutamente nada. 

No Cancioneiro Geral seu nome aparece algumas vezes. Mas 
sempre na penumbra. 

Uma vez por causa de donzelas suas, que entrevieram nalguns 
processos versificados, de mãos dadas com as damas da rainha dona 

Lyanor 79. 

Outra vez por causa de «mimos» do paço, como um cachorrozi-
nho chamado Saiaosi. 

A vista disto 1 é provável, ou é pouco provável que na idade de 
setenta anos uma Infanta-viuva, meio-cenobita, começasse a proteger 
um actor e autor da corte, onde ela estava só de passagem, interes-
sando-se por uma invenção nova, literária, de carácter mais profano 
do que sagrado ? 

O leitor atento já fixou seguramente o facto de nos passos rela-

tivos a D. Beatriz, que até aqui citei — quer de G O E S , G A R Ç I A DE 
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R E S E N D E , F R A N C I S C O DE A N D R A D A , quer de versejadores do Cancioneiro 
Geral — ela aparecer constantemente com o título de Ifante (Infanta 
na moderna forma analógica), isto é com o único título que competia 
à esposa ou viuva de um Ifante 8S. 

Esse título era mesmo antonomástico, porque nos fins do sé-
culo xv, e princípios do imediato, não havia outra Ifante na corte 
portuguesa. Quem dizia Ifante, dizia D. Beatriz. 

A esses passos podia juntar muitos outros 86. 

Escolho todavia apenas duas proposições latinas afim de provar, 
que mesmo na clássica língua morta, em que os autores do Renasci-
mento costumavam usar e abusar de todas as licenças poéticas, e 
prodigalizavam títulos magestáticos 87, o único que nomeia D. Beatriz, 
lhe deu apenas o título pragmaticamente justo de Infanta. 

Tratando das terçarias, isto é, da troca de refens estipulada no 
contracto de paz entre Portugal e Castela depois da incerta batalha 
de Toro, em virtude do qual um filho de D. Beatriz fora entregue aos 
reis de Castela, ao passo que ficava em poder de D. Beatriz na praça 
de Moura a noivita do Príncipe I). Afonso 88, — tratando das terça-
rias, digo, é que o Humanista Cataldo Siculo, chamado de Bolonha 
por D. João II para mestre de seu filho predilecto, (o bastardo D. Jorge 
de Coimbra), menciona a Infanta, na Epopeia em quatro Livros que 
dedicou à infausta morte do seu discípulo 89. 

Em cota marginal lê-se : Qui quoniam nondum nubiles nec contrahendo ma-

trimonio apti dcducta Elisabeth Moram Lusitaniae oppidum, ibi una cum Alphonso 

summa cura Infanti Beatrici educandi t raduntur , Jacobo Duce ejusdem Beatricis 

filio obside apud Castellae reges dato 90. 

Pouco depois repete a respeito do mesmo assunto: 

Eorum custodia demandata estIBeatrici Infanti cujus filius Jacobus obses datus 

cum Fernando Rege erat 9 1 . 

Fica pois estabelecido que nem um só historiador ou versificador, 
por mais adulador que fõsse, nem poeta algum latino, que eu saiba 
citar, se lembrou de tratar a D. Beatriz de Rainha, abusivamente, 
por uma «civilidade consuetudinária», muito apregoada, mas de que 
ninguém ainda alegou exemplos quinhentistas. 

Só nos princípios da primeira dinastia, as Teresas, Mafaldas e 
Urracas assinavam documentos, com soberania, como Rainhas, em-
bora fossem apenas Infantas e solteiras. Mais tarde, não. 

«Mas . . . poderão replicar alguns raros leitores, quer muito pon-
derados, quer oposicionistas por inclinação na tura l . . .» mas o jovial 
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